
Perícia Contábil: oportunidades e desafios 
 

PERÍCIA CONTÁBIL ï Prof. Crepaldi 

      

 

 
 
 

PERÍCIA CONTÁBIL 
 

Desafios e Oportunidades 
 
 

PROF. DR. SILVIO APARECIDO CREPALDI 
 
 

 
 
 

@professor.crepaldi 
 

UBERLÂNDIA ï MG 
 

2025 
 

  



Perícia Contábil: oportunidades e desafios 
 

PERÍCIA CONTÁBIL ï Prof. Crepaldi 

      

 
 
SILVIO APARECIDO CREPALDI é doutor em Direito com especialidade em Ciências 
Jurídicas pela Universidade Autónoma de Lisboa Luis de Camões ï UAL - Lisboa ï Portugal 
- Europa; mestre em Administração pela Universidade Federal de Lavras - UFLA; graduado 
em Direito pela Universidade Jose do Rosário Vellano - UNIFENAS ï Alfenas-MG e em 
Ciências Contábeis e Administração pela Faculdade de Administração e Ciências Contábeis 
de Varginha - FACECA ï Varginha-MG. Fez o curso Clássico no Seminário Menor Nossa 
Senhora da Esperança em Poços de Caldas ï MG, o Curso Ginasial no Colégio Marista 
Coração de Jesus de Varginha ï MG e o Curso Primário no Grupo Escolar Afonso Pena de 
Varginha ï MG. 
 
Título de Cidadão Honorário de Teresina ï PI, Decreto Legislativo 296 de 9 de junho de 2005 
e Título de Cidadão Honorário de Uberlândia ï MG conferido pela Câmara Municipal de 
Uberlândia pelo Decreto-Legislativo 1.419/2024. Hóspede Oficial do Município de Sorriso ï 
MT em 21 OUT 2013. 
 
Docente do Curso de Graduação em Ciências Contábeis da ESAMC ï Uberlândia - MG e, do 
IPOG ï Instituto de Pós-graduação e Graduação ï Goiânia GO. 
 
Atua como Perito do Juiz do Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais e da Justiça Federal 

ï Subseção Judiciária de Uberlândia-MG; é sócio proprietário da Crepaldi Advogados e 

Contadores Associados ï Corporate and Tax Lawyers ï Uberlândia-MG. É integrante do 

Banco de Palestrantes cadastrados do Conselho Federal de Contabilidade ï CFC. É Instrutor 

cadastrado no CRC AC, CRC CE, CRC MA, CRC GO, CRC RO e CRC SP. Cidadão 

Teresinense, título conferido pela Câmara Municipal de Vereadores de Teresina PI, e, Cidadão 

Uberlandense, título conferido pela Câmara Municipal de Uberlândia ï MG. Portador da 

Comenda Uninassau pelo destaque na educação, 18 OUT 2012. Hóspede Oficial do Município 

de Sorriso MT em 21 OUT 2013. 

Autor da Editora Atlas ï Grupo Gen de: Contabilidade Rural ï uma abordagem decisorial; 
Curso Básico de Contabilidade; Curso Básico de Contabilidade de Custos; Contabilidade 
Gerencial ï teoria e prática; Auditoria Contábil: teoria e prática. 
 
Autor da Editora Saraiva de: Planejamento Tributário: teoria e prática, Orçamento Público: 
planejamento elaboração e controle, Contabilidade Fiscal e Tributária: teoria e prática e 
Auditoria Fiscal e Tributária e Manual de Perícia Contábil. 
 
Autor da Editora Forense de: Direito Tributário e Direito Financeiro. 
 
Autor da Editora Juruá de: Direito Empresarial. 
Endereço para acessar este CV: http://lattes.cnpq.br/2262468831708205 
 

https://wwws.cnpq.br/cvlattesweb/PKG_MENU.menu?f_cod=971E0D4377F8892F620C5A7E2607BAD5


Perícia Contábil: oportunidades e desafios 
 

PERÍCIA CONTÁBIL ï Prof. Crepaldi 

      

 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 



Perícia Contábil: oportunidades e desafios 
 

PERÍCIA CONTÁBIL ï Prof. Crepaldi 

      

1 - PERITO JUDICIAL 
 

INTRODUÇÃO 
 

O perito judicial é a pessoa que, ante um tribunal, declara possuir a característica 
particular de deter conhecimentos técnicos em determinada ciência, arte ou ofício, os quais 
lhe permitem emitir opiniões sobre materiais relevantes para a resolução de um juízo. É o 
contador regularmente registrado em Conselho Regional de Contabilidade (CRC), que exerce 
a atividade pericial de forma pessoal, devendo ser profundo conhecedor, por suas qualidades 
e experiências, da matéria periciada, segundo a NBC PP 01 (R1). Estabelecem conceitos 
doutrinários e procedimentos técnicos a serem observados quando da realização dos 
trabalhos de perito em Contabilidade, e estão regulamentadas, quanto à perícia, pela NBC TP 
01 (R1). 
 

NBC PP 01 (R1) ï 27 de março de 2020 
 
Perito é o contador detentor de conhecimento técnico e científico, regularmente 
registrado em Conselho Regional de Contabilidade e no Cadastro Nacional dos 
Peritos Contábeis, que exerce a atividade pericial de forma pessoal ou por meio 
de órgão técnico ou científico, com as seguintes denominações: 
 

 perito do juízo é o contador nomeado pelo poder judiciário para exercício 
da perícia contábil; 

 perito arbitral é o contador nomeado em arbitragem para exercício da 
perícia contábil; 

 perito oficial é o contador investido na função por lei e pertencente a órgão 
especial do Estado; 

 assistente técnico é o contador ou órgão técnico ou científico indicado e 
contratado pela parte em perícias contábeis. 

 
Para trabalhar como perito judicial, além do conhecimento técnico da área na qual 

pretende atuar, é necessário ter curso superior e estar filiado ao Conselho Regional da 
categoria. Podem exercer essa atividade funcionários públicos, aposentados, recém-
formados, profissionais liberais e colaboradores de empresas (arquitetos, médicos, 
engenheiros ambientais, administradores, contadores etc.). Sua atuação se dá nas varas da 
Justiça Federal, Estadual e na Justiça do Trabalho. 

 
Esse profissional entra em ação toda vez que uma perícia judicial for solicitada por uma 

das partes interessadas ou no entendimento do juízo, caso o processo não apresente os 
elementos suficientes capazes de convencer e, em decorrência disso, levar a um julgamento 
justo. Objetiva levar até os autos as provas materiais ou científicas, para provar a veracidade 
de situações, coisas e fatos, conseguidos por meio de procedimentos, como exame, vistoria, 
indagação, investigação, arbitramento, mensuração, avaliação e certificação. 

 
A NBC PP 01 (R1) é a norma que estabelece os procedimentos inerentes à atuação do perito 
judicial. Essa norma foi alterada em 27 de fevereiro de 2015 e, junto à NBC TP 01 (R1), 
disciplina a perícia judicial, estabelecem as regras de conduta profissional, e estão 
regulamentadas, quanto ao perito contábil, pela Resolução n.º 201 - NBC PP 01, em vigor 
desde 19/03/2015 que estabelece critérios inerentes à atuação do contador na condição de 
perito. 
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O PERITO CONTÁBIL 
 
O perito contábil é o contador registrado em Conselho Regional de Contabilidade (CRC), 

que exerce a atividade pericial de forma pessoal, devendo ser profundo conhecedor, por suas 
qualidades e experiências, da matéria periciada, segundo a NBC PP 01. Deve ser possuidor 
de conhecimentos técnicos, ter um aprimoramento cultural diversificado e ser realmente 
especializado e aperfeiçoado em sua área de atuação. Trata-se de profissional com formação 
superior que detém conhecimentos técnicos e/ou científicos os quais o tornam apto a auxiliar 
a Justiça quando é necessária a aplicação de suas habilidades para provar algum fato ou ato, 
conforme o Art. 149, CPC. 

 
A sua habilitação como perito em Contabilidade será provada por intermédio de Certidão 

de Regularidade Profissional emitida pelos CRCs. Deverá anexá-la no primeiro ato de sua 
manifestação e na apresentação do laudo pericial contábil ou parecer contábil-contábil para 
atender às exigências legais. 

 
O exercício da perícia contábil é privativo do Bacharel em Ciências Contábeis registrado 

no CRC. Desta feita, o perito contábil deve possuir um profundo conhecimento teórico e prático 
da Contabilidade (experiência), além de retidão de conduta (capacidades éticas), segundo a 
NBC PP 01. 

 
Perito é o contador regularmente registrado em Conselho Regional de 
Contabilidade, que exerce a atividade pericial de forma pessoal, devendo ser 
profundo conhecedor, por suas qualidades e experiências, da matéria 
periciada. 

 
Art. 25. São considerados trabalhos técnicos de contabilidade: 
 
a) organização e execução de serviços de contabilidade em geral; 
b) escrituração dos livros de contabilidade obrigatórios, bem como de todos os 

necessários no conjunto da organização contábil e no levantamento dos 
respectivos balanços e demonstrações; 

c) perícias judiciais ou extrajudiciais, revisão de balanços e de contas em 
geral, verificação de haveres, revisão permanente ou periódica de escritas, 
regulações judiciais ou extrajudiciais de avarias grossas ou comuns, 
assistência aos Conselhos Fiscais das sociedades anônimas e quaisquer 
outras atribuições de natureza técnica conferidas por lei aos profissionais de 
contabilidade. 

 
Art. 26. Salvo direitos adquiridos ex-vi do disposto no art. 2º do Decreto nº 
21.033, de 8 de Fevereiro de 1932, as atribuições definidas na alínea c do 
artigo anterior são privativas dos contadores diplomados. 
 
O Código de Processo Civil também esclarece que o Perito deve ser profissional 
de nível superior: 
 
Art. 145. Quando a prova do fato depender de conhecimento técnico ou 
científico, o juiz será assistido por perito, segundo o disposto no art. 421. 
 
§ 1º Os peritos serão escolhidos entre profissionais de nível universitário, 
devidamente inscritos no órgão de classe competente, respeitado o disposto 
no Capítulo Vl, seção Vll, deste Código. 
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NBC PP 01 (R1)  
 
Essa Norma aplica-se aos contadores que exercem a função pericial. 
 
Aplica-se ao perito a NBC PG 01 - Código de Ética Profissional do Contador, a 
NBC PG 100 - Cumprimento do Código, da Estrutura Conceitual e a NBC PG 
300 - Contadores que Prestam Serviços (Contadores Externos) e a NBC PG 12 
- Educação Profissional Continuada naqueles aspectos não abordados por esta 
Norma. 
 
 

 

Fonte: Elaborado pelo Autor 
 
 
As NBC´s estabelecem conceitos doutrinários e procedimentos técnicos a serem 

observados quando da realização dos trabalhos do Perito Contador, e estão regulamentadas, 
quanto à Perícia, conforme a NBC TP 01 (R1). 

 
O contador, na função de perito do juízo ou perito assistente técnico, deve: 
 

 manter adequado nível de competência profissional, pelo conhecimento atualizado da 
Contabilidade, das Normas Brasileiras de Contabilidade, das técnicas contábeis, da 
legislação relativa à profissão contábil e das normas jurídicas, especialmente as 
aplicáveis à perícia, atualizando-se, permanentemente, mediante programas de 
capacitação, treinamento, educação continuada e especialização, e realizando seus 
trabalhos com a observância da equidade; 

 realizar seus trabalhos com a observância da equidade, o que significa que o perito 
deve atuar com igualdade de direitos, adotando os preceitos legais e técnicos inerentes 
à profissão contábil; 

 pautar sua linha de conduta no sentido estritamente profissional, aplicando toda a sua 
técnica sobre o assunto sob seu exame, agindo com isenção e imparcialidade; 
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 ter caráter íntegro e sujeito a todas as provas, resistindo a toda espécie de pressões e 
a todas as situações. 
 
 

 

Fonte: NBC 
 

 
O perito contador, para exercício na perícia judicial, deverá ter capacidade de: 
 
a) ADAPTABILIDADE: Os peritos deverão ajustar sua estratégia de tomada de decisão, 

a fim de se encaixarem na situação cotidiana. São responsáveis pela mudança de 
condições, conforme a situação do problema apresentado. 
 

b) RESPONSABILIDADE: Os peritos assumem uma responsabilidade, caso tenham ou 
não tenham acertado em seus exames. 
 

c) CRIATIVIDADE: Não devem os peritos ter um único ponto de vista ou solução a 
respeito de um problema. Precisam ser capazes de criar novas ideias e soluções, tantas 
vezes quantas forem necessárias. 
 

d) CONHECIMENTO DA ÁREA: É exigido dos peritos um conhecimento de sua área 
específica, devendo ele esforçar-se para aprimorá-lo, desenvolvê-lo e utilizá-lo. 
 

e) CAPACIDADE DE DECISÃO: Um perito deve ser capaz de tomar decisões rápidas, 
claras e eficientes. 
 

f) EXPERIÊNCIA: O perito usa a sua experiência para tomar decisões mais rápidas ou 
mais lentas, dependendo de cada caso. 
 

g) CONHECIMENTO DO QUE SEJA RELEVANTE: Baseando-se em sua experiência, o 
perito poderá diferenciar o conhecimento relevante do irrelevante, usando somente o 
que é relevante e neutralizando o irrelevante. 
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h) METODOLOGIA: A avaliação de um perito sobre um problema deve ser realizada 

dentro de critérios metodológicos rigorosos, para que possa ser traçada uma forma de 
trabalho sistemática, contribuindo para uma decisão mais acertada. 
 

i) PERCEPÇÃO: Um perito deve ser capaz de extrair de uma situação informações que 
outros não conseguiriam perceber. A sua forma de decidir deverá ser superior, devido 
à sua capacidade de reconhecimento e avaliação de situações difíceis e confusas. 
 

j) APARÊNCIA PESSOAL: O perito deve cuidar de sua aparência física, de forma a 
transmitir, em sua apresentação pessoal, a imagem de que é zeloso. 
 

k) AUTOCONFIANÇA: O perito deve ter e fazer transparecer conhecimentos sólidos de 
sua área de atuação, transmitindo confiança em suas decisões. 
 

l) BOM HUMOR: O perito, em algumas atividades, lidará muito com o público, 
necessitando relacionar-se bem com as pessoas e transmitir uma boa imagem de sua 
atividade. 

 
 

Os requisitos profissionais e legais exigidos do contador na função de perito judicial são: 
 

¶ Constituição Federal ï art. 5°, incisos IX, XIII e XIV; 

¶ Código Civil ï arts. 231 e 232; 

¶ Código de Processo Civil ï arts. 95, 98, 149, 156 a 158, 369, 464 a 480; 

¶ Decreto Lei 9.295/1946 ï arts. 12, 21, 25, letra c e art. 26 (atividade privativa do 
contador); 

¶ Resolução CFC 1.372/2011 ï art. 1° (registro profissional); 

¶ Resolução CFC 803/1996 (Código de Ética do Contador); 

¶ Resolução CFC 560/1983 (prerrogativas profissionais). 
 
Aplica-se ao perito contábil o Código de Ética Profissional do Contador, a NBC PG 100 ï 

Aplicação Geral aos Profissionais da Contabilidade ï e a NBC PG 200 (R1) ï Contadores que 
Prestam Serviços (contadores internos). 

 
Assim, fica estabelecido que o Contador deve usar julgamento profissional ao aplicar 

estrutura conceitual. São, portanto, suas funções: 
 

 identificar ameaças ao cumprimento dos princípios éticos; 

 avaliar a importância das ameaças identificadas;  

 aplicar salvaguardas, quando necessário, para eliminar as ameaças ou reduzi-las a 
um nível aceitável. As salvaguardas são necessárias quando o profissional da 
Contabilidade avalia que as ameaças não estão em um nível que permitiria a um 
terceiro com experiência, conhecimento e bom senso concluir, ponderando todos os 
fatos e as circunstâncias específicas disponíveis para o profissional da Contabilidade 
naquele momento, visando não comprometer os princípios éticos. 

 
O perito deve conhecer as responsabilidades sociais, éticas, profissionais e legais às quais 

está sujeito no momento em que aceita o encargo para a execução de perícias contábeis 
judiciais e extrajudiciais, inclusive arbitral, segundo a NBC TP 01 (R1). 
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A NBC PG 100 evidencia que é uma marca característica da profissão contábil a aceitação 
da responsabilidade de agir no interesse público. Portanto, a responsabilidade do profissional 
da Contabilidade não é exclusivamente satisfazer as necessidades do contratante. Ao agir no 
interesse público, o referido profissional deve observar e cumprir essa Norma. A não efetivação 
de parte dela, por determinação legal ou regulamentar, não desobriga o profissional do 
cumprimento daquilo que não for vedado. Tal Norma não descreve todas as circunstâncias e 
os relacionamentos que podem ser encontrados por contador externo, capazes de criar 
ameaças ao cumprimento dos princípios éticos. Portanto, ele é incentivado a permanecer alerta 
a essas circunstâncias e a esses relacionamentos. 

 
A legislação civil determina responsabilidades e penalidades para o profissional que 

exerce a função de perito, as quais consistem em multa, indenização e inabilitação. Determina 
responsabilidades e penalidades para o profissional que exerce a função de perito, as quais 
consistem em multa, indenização e inabilitação. 

 
 

Responsabilidade Civil 
 
É a obrigação imposta pela lei às pessoas no sentido de responder pelos seus atos, isto é, 
suportar, em certas condições, as consequências prejudiciais destes; reparar; indenizar. 
(Serpa Lopes). 
 
Não há responsabilidade sem prejuízo. 
 
São requisitos indispensáveis a configuração da responsabilidade civil do Perito: ação ou 
omissão, o dano (prejuízo), o nexo de causalidade e a culpa. 
 
Imprudência: falta de cautela ou cuidado; 
 
Negligência: omissão, descaso, falta de cuidado ou de atenção, inobservância; 
 
Imperícia: falta de habilidade no exercício da atividade, insuficiência de conhecimento. 
 
Dano, em sentido amplo, vem a ser a lesão de qualquer bem jurídico, e aí se inclui o dano 
moral. [Teresa Alvim] 
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Responsabilidade Penal 
 

A legislação penal estabelece penas de multa e reclusão para os profissionais que 
exercem a atividade pericial que descumprirem as normas legais. 
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Deve conscientemente não se envolver em qualquer negócio, ocupação ou atividade que 
prejudique ou possa prejudicar a integridade, a objetividade ou a boa reputação da profissão, 
sendo, consequentemente, incompatível com os princípios éticos. 

 
 
 

Responsabilidade Moral 
 
É uma disposição subjetiva de determinação do que é correto e do que é incorreto, e sob 

tal pressuposto, estabelecer-se uma noção própria do bem e do mal. Uma autocensura. [Prof. 
Pasold] 

 
Deve ser pautada pelo dever de lealdade, de prestar todos os esclarecimentos tantas 

vezes quantas forem necessárias, abstendo-se de dar sua convicção pessoal, apreciando com 
imparcialidade os fatos, além de, se for o caso, recusar a nomeação quando não estiver 
devidamente capacitado para o bom desempenho do encargo. [Zappa Hoog]. 

 
 
 

Responsabilidade Ética 
 
A Ética profissional contábil objetiva conduzir pelos parâmetros da moralidade e dignidade 

da pessoa humana que é a necessidade dos seres humanos agirem de acordo com uma 
consciência moldada em valores de justiça, moral e equidade. Uma consciência pura, livre de 
dogmas, preconceitos é a formação desejável. [Zappa Hoog] 

 
O Código de Ética do Contador fixa a forma pela qual os Contadores devem conduzir os 

seus trabalhos e o relacionamento ï Comportamento, Deveres em relação Colegas, Classe, 
Cliente e Sociedade. 
 
 
 

Responsabilidade Profissional 
 
Podem ser aplicadas: 
 
V Penalidade Ética: advertência reservada, censura reservada e pública. 
V Penalidade Disciplinar: Multa, Suspensão e Cassação do Exercício Profissional. 
V PAD (Processo Administrativo Disciplina) ï apuração, processamento e apenamento 

no Conselho Regional. 
 
As infrações são averiguadas pelas Câmaras de Fiscalização, Ética e Disciplina. Julgadas 

pelo Tribunal Regional de Ética e Disciplina. Das decisões cabe recursos perante o CRC e 
CFC, conforme Código de Ética do Contador. 
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A Perícia Contábil possui objeto, finalidade, alcance e procedimentos peculiares e é um 

ramo específico da Contabilidade. 
 

 

ATUAÇÃO DO PERITO JUDICIAL NOS TRIBUNAIS 
 

A função do perito judicial é auxiliar o juiz com o seu conhecimento técnico para que 
sejam sanadas as dúvidas ou questionamentos acerca de acontecimentos que ocasionaram 
ou foram parte dos autos, segundo a NBC PP 01 (R1). 

 
A perícia judicial é uma atividade com particularidades diferentes das demais 

profissões, porque são exercidas por profissionais pró ativos e com expertise para 
determinados assuntos técnicos, nomeados pelo juiz ou indicados pelas partes para contribuir 
com seus conhecimentos no deslinde do processo judicial. Para exercer a atividade de Perito 
oficial, Perito Assistente ou de calculista, é necessário o conhecimento prévio da atividade, da 
sua importância, de sua responsabilidade a além dos saberes práticos na condução dos seus 
trabalhos ou de sua equipe técnica. 

 
O perito de uma vara judicial pode ser constantemente chamado para atuar, inclusive em 

vários processos, bem como em várias outras varas. As perícias acontecem no campo cível, 
eleitoral, criminal e trabalhista. As áreas cível e criminal ocorrem em âmbito federal ou 
estadual, já a do Trabalho, em âmbito federal. 

 
As diferenças entre as justiças Federal, Estadual e do Trabalho são as seguintes: 
 

 Na Justiça do Trabalho, as partes são empregados e empregadores (empresas), e os 
assuntos tratam exclusivamente de relação de trabalho ou assemelhados; 
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 Na Justiça Federal, pelo menos uma das partes é a União ou órgão originado dela, do 
tipo INSS, bancos do governo, DNER e demais órgãos; 

 Na Estadual, julgam-se processos comuns em que as partes não estariam incluídas, 
como possíveis litigantes, nas outras duas modalidades de justiça. A Justiça Estadual 
também é chamada de Justiça Comum.  

 
 
A atuação do perito nos Tribunais poderá ser como: 
 

 Perito oficial ï é o investido na função por lei e pertencente a órgão especial do 
Estado, destinado, exclusivamente, a produzir perícias; exerce a atividade por 
profissão.  

 Perito do juízo ï é nomeado pelo juiz, árbitro, autoridade pública ou privada para 
exercício da perícia contábil.  
 

 Perito assistente técnico ï é o contratado e indicado pela parte em perícias 
contábeis. 

 

 

 

 
Fonte: NBC TP 01 (R1) 
 

 
A estrutura do Judiciário é composta de: 
 

 1ª Instância: nesta fase, o processo está com os juízes nas varas. Eles prolatam 
sentenças em tribunais estaduais de justiça. 
 

 2ª Instância: nesta fase, entram em cena os desembargadores, que atuam nas câmaras 
e proferem os acórdãos. 
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 Instância Especial: o processo está com os ministros nos tribunais superiores, como 
STJ, STE, TST, TRF e STF. 

 
O perito contábil sempre será nomeado por um juiz de primeira instância e sempre na esfera 

judicial. Nas demais instâncias, não existe uma prova pericial, pois os ministros e 
desembargadores fazem as análises dos laudos periciais contábeis já juntados ao processo e 
dão seu parecer. A perícia é feita para suprir a insuficiência de conhecimentos específicos sobre 
o objeto da prova e para maior esclarecimento das partes, dos advogados e, principalmente, do 
julgador. 

 
O perito de uma vara judicial pode ser constantemente chamado para atuar, inclusive em 

vários processos, bem como em várias outras varas. Ele será (ou poderá ser) nomeado 
sempre por um juiz de primeira instância, na esfera judicial; nas demais instâncias, não existe 
uma prova pericial. 
 

A prova pericial é considerada a rainha das provas, já que, por meio dela, é possível avaliar 
documentos, verificar os registros das operações, identificar os responsáveis pela realização 
de vários procedimentos e ações, podendo o profissional juntar a ela documentos e 
informações obtidos durante as diligências. 
 

De acordo com o artigo 157 do Código de Processo Civil ï Lei nº 13.105, de 16 de março 
de 2015 ï, quando nomeado em Juízo e não capacitado a desenvolver o trabalho, o perito 
deverá dirigir petição ao Juízo, no prazo legal, justificando sua escusa. 

 
 

 

Fonte: Elaborado pelo Autor 
 
 

Função do perito judicial 
 

A função do perito judicial é auxiliar o juiz com o seu conhecimento técnico para que 
sejam sanadas as dúvidas ou questionamentos acerca de acontecimentos que ocasionaram 
ou foram parte da lide. 
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Dessa forma o perito judicial trabalha para que através de seu conhecimento 
especializado possa ser um instrumento esclarecedor para o juiz decidir sobre o processo, 
dessa forma através do laudo pericial fornecido pelo perito judicial o juiz irá ter plenas 
condições para tomar a decisão mais adequada dentro da ação processual.  O perito é, 
portanto, um dos auxiliares da justiça e como tal, sua função está prevista no código de 
processo civil do referido rol. 
 

Art. 157 O perito tem o dever de cumprir o ofício no prazo que lhe designar o juiz, 
empregando toda sua diligência, podendo escusar-se do encargo alegando motivo 
legítimo. 
 
   § 1º A escusa será apresentada no prazo de 15 (quinze) dias, contado da intimação, 
da suspeição ou do impedimento supervenientes, sob pena de renúncia ao direito a 
alegá-la. 
 
   § 2º Será organizada lista de peritos na vara ou na secretaria, com disponibilização 
dos documentos exigidos para habilitação à consulta de interessados, para que a 
nomeação seja distribuída de modo equitativo, observadas a capacidade técnica e a 
área de conhecimento. 

 
Vale ressaltar ainda que devido à natureza da ação pericial o perito judicial deve se 

manter comprometido com seu trabalho de elaborar laudos técnicos sem levar em 
consideração opiniões, emoções ou vínculos pessoais na hora da elaboração do mesmo para 
que assim haja a real comprovação da veracidade dos laudos técnicos apresentados em juízo. 
 
 
 

O que faz o perito judicial? 
 

O trabalho do perito é muito amplo, podendo ele trabalhar em mais de uma perícia 
sendo que cabe da nomeação do juiz, ou em caso de contratação particular de uma das partes 
interessadas no laudo pericial contábil, conforme a NBC TP 01 (R1). 

 
O perito é chamado pela justiça por meio de nomeação judicial para realizar laudos 

técnicos em ações judiciais das mais diversas áreas, podendo ser tanto ações envolvendo 
pessoas físicas quanto pessoas jurídicas (empresas), ou ainda questões que versem sobre 
órgão públicas (Nas três esferas do poder). 

 
O perito judicial deverá dar o seu parecer em laudo pericial contábil que deverá 

obrigatoriamente ser escrito e assinado por este. Após feito o lado ele será elencado junto 
com as demais provas do processo e terá papel de prova técnica com o objetivo de auxiliar o 
juiz na decisão final. 

 
Os honorários serão determinados conforme as características do processo e as horas 

trabalhadas pelo perito judicial no mesmo. 
 
O serviço de perito judicial não é uma atividade que exija exclusividade do profissional, 

ao contrário, o profissional pode sem impedimento algum exercer demais funções além da 
realização das perícias judiciais, desde que estas demais atividades não atrapalhem ou firam 
a idoneidade do perito e nem mesmo comprometam a veracidade dos laudos das pericias por 
ele realizadas, segundo a NBC PP 01 (R1). 
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A perícia Judicial é um excelente campo de atuação, uma vez que proporciona aos 
seus profissionais uma ampla gama de possibilidades. O profissional pode optar por seguir 
apenas na carreira de perito judicial ou escolher por exercer demais funções em suas horas 
vagas. 
 
 
 

O que faz o Assistente técnico? 
 

O assistente técnico é o profissional que fica a cargo de representar a parte que o 
contrata. Na perícia não existe um critério legal para a escolha do assistente técnico, ficando 
a cargo da parte a decisão sobre o profissional. O assistente técnico é o responsável por 
redigir o relatório idêntico ao que irá a juízo no ato da ação processual. Dessa forma é 
facultado ao juiz dar o seu parecer tanto pelo laudo do perito como o parecer contábil feito 
pelo assistente técnico, consoante a NBC TP 01 (R1). 
 

O assistente desempenha várias funções dentre elas as de maior relevância são: 
 

 Redigir o seu parecer conforme as análises feitas 

 Auxiliar, comprovar ou contestar ao perito sobre suas teses sobre o caso. 

 Analisar o laudo do perito pontuando os detalhes mais interessantes do lado conforme 
salientar em sua tese. 

 
 
  

USUÁRIOS DA PERÍCIA 
 
No âmbito judicial ou extrajudicial, os usuários da perícia são (CRC RS, 2015): 
 

 O julgador: magistrado que necessita de informações técnicas de determinada área 
do conhecimento humano para auxiliá-lo nas suas decisões; 
 

 Os advogados: profissionais que usarão os resultados apresentados no laudo pericial 
para buscar a verdade de seus clientes e defender os interesses de seus contratantes; 
 

 As partes litigantes: são os mais interessados no laudo pericial, pois este pode provar 
ou não a veracidade das alegações e comprovar ocorrências, bem como a 
reconstrução dos fatos em discussão na demanda; 

 

 O árbitro ou mediador: aquele que demanda informações técnicas de determinada 
área para o encaminhamento da tomada de decisão em um litígio para o qual foi 
indicado. 
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Fonte: Elaborado pelo Autor. 
 

 

QUANDO A PERÍCIA CONTÁBIL PODE SER REQUERIDA 
 

A perícia contábil pode ser requerida (pelas partes) quando houver a necessidade de 
conhecimento específico para verificações, análise e interpretação de registros, 
demonstrações e documentos contábeis, bem como para a elaboração de cálculos de 
liquidação. O julgador poderá determinar, de ofício, a realização da prova pericial. 

 

 

Fonte: Elaborado pelo autor. 
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HABILITAÇÃO DO PERITO NA JUSTIÇA ESTADUAL 
 
O CPC elenca: 

 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
 
Art. 156. O juiz será assistido por perito quando a prova do fato depender de 
conhecimento técnico ou científico. 
 
§ 1º Os peritos serão nomeados entre os profissionais legalmente habilitados e os 
órgãos técnicos ou científicos devidamente inscritos em cadastro mantido pelo tribunal 
ao qual o juiz está vinculado. 
 
§ 2º Para formação do cadastro, os tribunais devem realizar consulta pública, por meio 
de divulgação na rede mundial de computadores ou em jornais de grande circulação, 
além de consulta direta a universidades, a conselhos de classe, ao Ministério Público, 
à Defensoria Pública e à Ordem dos Advogados do Brasil, para a indicação de 
profissionais ou de órgãos técnicos interessados. 
 
§ 3º Os tribunais realizarão avaliações e reavaliações periódicas para manutenção do 
cadastro, considerando a formação profissional, a atualização do conhecimento e a 
experiência dos peritos interessados. 
 
§ 4º Para verificação de eventual impedimento ou motivo de suspeição, nos termos 
dos arts. 148 e 467, o órgão técnico ou científico nomeado para realização da perícia 
informará ao juiz os nomes e os dados de qualificação dos profissionais que 
participarão da atividade. 
 
§ 5º Na localidade onde não houver inscrito no cadastro disponibilizado pelo tribunal, 
a nomeação do perito é de livre escolha pelo juiz e deverá recair sobre profissional ou 
órgão técnico ou científico comprovadamente detentor do conhecimento necessário à 
realização da perícia. 

 
O perito é um auxiliar do juízo que deve ser convocado quando a prova do fato 

constitutivo do direito do autor ou do fato impeditivo, modificativo ou extintivo apresentado pelo 
réu depender de conhecimento técnico ou científico. Essa regra é fundamental para esclarecer 
que o objeto da perícia são apenas os fatos. Pode parecer óbvio, mas em determinadas 
situações, em especial quando a legislação é muito técnica e exige conhecimento jurídico 
específico (p. ex., normas urbanísticas ou normas de regulação do setor de internet) pode 
haver confusão entre o que é fato e o que é direito. Assim, caberá ao perito esclarecer apenas 
se a premissa fática prevista na norma foi ou não atendida no caso concreto e não se a norma 
foi violada, tarefa essa que incumbe única e exclusivamente ao juiz, conforme FIGUEIREDO 
(2015). 
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Fonte: CPC 
 

A indicação de perito que não esteja regularmente inscrito no cadastro do tribunal 
poderá ensejar a impugnação da nomeação, criando espaço para a sua destituição e 
nomeação de profissional que conste no rol. Assim, qualquer nomeação que excepcione o rol 
de profissionais deverá conter motivação pertinente, indicando os fundamentos que 
justificaram a opção judicante, tais como nomeação de profissional indicado por mútuo acordo 
entre as partes em decorrência de negócio jurídico processual ou ainda carência de nome no 
cadastro de profissional com conhecimento técnico especialíssimo, segundo FIGUEIREDO 
(2015). 
 

Modelo de nomeação de perito 
 

Seção Judiciária de Minas Gerais  
5ª Vara de Execução Fiscal ï SJMG/SSJ de Uberlândia  
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s)  
 
Numeração única: 4920-64.2015.4.01.3803 
4920-64.2015.4.01.3803 EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 
 
EMBTE.:   NACIONAL EXPRESSO LTDA. 
ADVOGADO:   MG00061344 ï WALTER JONES RODRIGUES FERREIRA 
ADVOGADO:   MG00080951 ï ROGÉRIO RAVANINI MAGALHÃES 
EMBDO.:   FAZENDA NACIONAL 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou: 
Defiro o pedido de produção de prova pericial contábil, formulado pela parte 
embargante.  
Para tanto, nomeio perito contábil o Sr. SILVIO APARECIDO CREPALDI.  
Faculto às partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, a apresentação de quesitos e 
indicação de assistentes técnicos.  

 
   Fonte: 5ª Vara de Execução Fiscal ï SJMG/SSJ de Uberlândia 
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MERCADO DE ATUAÇÃO PROFISSIONAL 
 

Uma das grandes dúvidas sobre a carreira dentro da perícia judicial é o valor do salário 
dos profissionais, porém devemos lembrar que não existe uma tabela com o valor fixo do 
sal§rio ou um ñpisoò, tanto para os peritos judiciais como para os assistentes técnicos. Isso 
graças a própria natureza da função, que muitas vezes recebe de acordo com o cliente, com 
a complexidade do caso, com a necessidade de exames adicionais, etc. 

 
Outra dúvida interessante é quanto ao momento do pagamento do salário. Como 

mencionamos anteriormente os peritos judiciais não tem salários fixos, uma vez que recebem 
os honorários conforme cada laudo realizado. Devido à esta natureza do trabalho, o perito tem 
direito a receber os seus honorários após um determinado tempo uma vez que as nomeações 
podem demorar um pouco para serem efetivadas. 

 
Contudo, vale lembrar que os honorários do perito judicial vão variar diretamente das 

características do processo em que for periciar e o valor total de horas gastas pelo perito 
judicial em determinada ação pericial dentro do processo. 

 
Após analisar esses fatores será estipulado um valor para o trabalho do perito judicial 

conforme as funções por ele desempenhadas. 
 

O mercado profissional de perito judicial é maior para administradores, contadores, 
economistas, engenheiros civis, arquitetos, médicos e agrônomos. Apenas profissionais com 
curso superior podem ser peritos judiciais. 

 

 

Fonte: Elaborado pelo Autor. 
 
A necessidade de curso superior para o perito também é prevista no Código de Processo 

Civil. 
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL  
 
Art. 156.  O juiz será assistido por perito quando a prova do fato depender de 
conhecimento técnico ou científico. 
 
§ 1º Os peritos serão nomeados entre os profissionais legalmente habilitados e os 
órgãos técnicos ou científicos devidamente inscritos em cadastro mantido pelo tribunal 
ao qual o juiz está vinculado. 
 

O número de perícias judiciais existentes para outros cursos superiores pode ser pequeno, 
dependendo do tamanho da cidade. O trabalho se resume em realizar um laudo pericial 
contábil que será prova dentro do processo para o qual o profissional foi nomeado. Para cada 
processo que necessitar de esclarecimento técnico-científico, haverá um perito. Ele presta 
serviço para a Justiça e faz laudos periciais contábeis que integrarão processos judiciais. 

 
As principais exigências são: honestidade e trabalho de qualidade. Conhecer a rotina 

forense é essencial para não atrapalhar o andamento do processo, o juiz e as partes. Para ser 
perito judicial, não é necessário pertencer a conselho de peritos judiciais, municipal, estadual 
ou nacional, a instituto de peritos judiciais ou a qualquer outra agremiação. Deve ficar claro 
que todos esses órgãos são associações de pessoas que se reúnem buscando interesses 
diversos, sem caráter oficial, embora possa parecer oficial o nome da entidade. A nomeação 
de perito não segue nenhuma lista de profissionais que pertençam a um conselho, a um 
instituto ou a uma associação de peritos judiciais. 
 
A quest«o ñO que ® preciso para atuar numa per²cia cont§bil?ò tem sido frequentemente 

debatida e dela muito se tem ouvido falar ultimamente. Alguns se arriscam a dizer que é 
necessário fazer um curso de especialização em perícia contábil. Outros defendem a tese de 
que, além do curso, precisariam apresentar para as autoridades constituídas provas cabais 
de relativa experiência no trabalho a ser executado. 

 
Não resta dúvida de que o aprimoramento é de vital importância para quem quer continuar 

no concorrido mercado de trabalho. Porém, ainda que pese a necessidade da busca pelo 
conhecimento e da vivência profissional, as exigências não vão além do que já está previsto 
no art. 156 do CPC. 

 
 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
 
Art. 156. O juiz será assistido por perito quando a prova do fato depender de 
conhecimento técnico ou científico. 
[...] 
§ 3º Os tribunais realizarão avaliações e reavaliações periódicas para manutenção do 
cadastro, considerando a formação profissional, a atualização do conhecimento e a 
experiência dos peritos interessados. 
[...] 
 
§ 5º Na localidade onde não houver inscrito no cadastro disponibilizado pelo tribunal, 
a nomeação do perito é de livre escolha pelo juiz e deverá recair sobre profissional ou 
órgão técnico ou científico comprovadamente detentor do conhecimento necessário à 
realização da perícia. 
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O Decreto nº 9.295/1946, que regulamentou a profissão contábil, não deixa margem para 
dúvida na definição dos trabalhos contábeis quando trata dessa questão nos enunciados da 
letra ñcò do art. 25: 

 
 
DECRETO Nº 9.295/1946, alterado pela Lei nº 12.249/2010 

 
c) perícias judiciais ou extrajudiciais, revisão de balanços e de contas em geral, 
verificação de haveres, revisão permanente ou periódica de escritas, regulações 
judiciais ou extrajudiciais de avarias grossas ou comuns, assistência aos Conselhos 
Fiscais das Sociedades Anônimas e quaisquer outras atribuições de natureza técnica 
conferidas por lei aos profissionais da Contabilidade. 

 
Clareza e objetividade também estão presentes quando há menção, no art. 26, à 

legitimidade da atribuição exclusiva da função pericial: 
 

 
DECRETO Nº 9.295/1946, alterado pela Lei nº 12.249/2010 

 
Art. 26. Salvo direitos adquiridos ex-vi do disposto no art. 2º do Decreto 21.033, de 8 
de fevereiro de 1932, as atribui­»es definidas na al²nea ñcò do artigo anterior s«o 
privativas dos contadores diplomados. 

 
A capacidade profissional pode ser basicamente sintetizada no conhecimento técnico e 

científico e na experiência que o perito contábil deve possuir para desempenhar com acuidade 
as tarefas que lhe forem atribuídas. É de fundamental importância unir conhecimento e 
experiência, já que o mundo está totalmente dominado pelo conhecimento. E este só é 
alcançado quando existe uma empreendedora busca pela informação. Contudo, não se pode 
pensar em analisar qualquer assunto sem procurar experimentar e entender detalhadamente 
cada um dos seus componentes constitutivos (técnicos ou jurídicos), de seus limites e de suas 
consequências. Daí a importância que, nos dias atuais, adquire o saber. E perícia quer dizer 
exatamente isso: conhecimento e vivência. 

 
A capacidade ética está alicerçada nos parâmetros estabelecidos pelo Código de Ética 

do Contador, que orientam o perito desde o momento do ato da sua nomeação pelo juiz até a 
conclusão do laudo pericial contábil, bem como durante os eventuais esclarecimentos que 
venha a prestar durante os autos do processo. Não se pode pensar num profissional que não 
observe um trabalho digno e de respeito aos demais colegas de profissão. 

 
A capacidade moral está definitivamente apoiada na virtude das atitudes pessoais do 

profissional. Essa qualidade pode ser considerada não como desejável, mas como 
indispensável, pois o que se pode esperar de um profissional de perícia contábil senão o 
exercício da cidadania? 

 
Para tanto, é imprescindível que o profissional de perícia contábil tenha um perfil moldado 

em honestidade, bom senso e profissionalismo. Ele precisa saber definir os fins a serem 
atingidos, antes de começar a buscá-los. É fundamental estabelecer metas, limites e 
parâmetros no trabalho pericial. 

 
A nomeação e a contratação do perito do juízo para o exercício da função pericial contábil, 

em processo judicial, extrajudicial e arbitral hão de ser consideradas como distinção e 
reconhecimento da capacidade e da honorabilidade do contador, devendo este escusar os 
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serviços sempre que reconhecer não ter competência ou não dispor de estrutura profissional 
para desenvolvê-los, contemplada a utilização do serviço de especialistas de outras áreas, 
quando parte do objeto da perícia assim o requerer.  

 
De forma similar, a indicação ou a contratação para o exercício da atribuição de perito-

contador assistente, em processo extrajudicial, deve ser considerada distinção e 
reconhecimento da capacidade e da honorabilidade do contador, devendo este recusar os 
serviços sempre que reconhecer não estar capacitado a desenvolvê-los, contemplada a 
utilização de serviços de especialistas de outras áreas, quando parte do objeto do seu trabalho 
assim o requerer. 
 

Com efeito, os profissionais devem ser legalmente habilitados para o exercício da perícia. 
No âmbito contábil, o Decreto-Lei nº 9.295/46 determinou que essa função é privativa dos 
contadores diplomados. 
 
 

DECRETO-LEI Nº 9.295/1946, alterado pela Lei nº 12.249/2010 
 
Art. 25. São considerados trabalhos técnicos de Contabilidade: 
 

a) organização e execução de serviços de contabilidade em geral; 

b) escrituração dos livros de contabilidade obrigatórios, bem como de todos os 
necessários no conjunto da organização contábil e levantamento dos respectivos 
balanços e demonstrações; 

c) perícias judiciais ou extrajudiciais, revisão de balanços e de contas em geral, 
verificação de haveres, revisão permanente ou periódica de escritas, regulações 
judiciais ou extrajudiciais de avarias grossas ou comuns, assistência aos Conselhos 
Fiscais das sociedades anônimas e quaisquer outras atribuições de natureza técnica 
conferidas por lei aos profissionais de contabilidade. 
 
Art. 26. Salvo direitos adquiridos ex-vi do disposto no art. 2º do Decreto nº 21.033, 
de 8 de fevereiro de 1932, as atribui­»es definidas na al²nea ñcò do artigo 
anterior são privativas dos contadores diplomados. 

 
Como bem se sabe, o exercício da Contabilidade no Brasil é desempenhado por 

Contadores. Contadores são aqueles que possuem curso de nível superior.  
 

 
 

A PERÍCIA REALIZADA POR PESSOA JURÍDICA 
 
Antes de 2015, não havia previsão legal ï o CPC e a NBC TP 01 eram omissos em relação 

à perícia judicial realizada por pessoa jurídica. 
 
Com a revisão da NBC TP 01 em 2015 e com a entrada em vigor do CPC em 2016, a 

legislação já ampara essa possibilidade, a saber: 
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
 
Art. 156. O juiz será assistido por perito quando a prova do fato depender de 
conhecimento técnico ou científico. 
 
§ 1º Os peritos serão nomeados entre os profissionais legalmente habilitados e os 
órgãos técnicos ou científicos devidamente inscritos em cadastro mantido pelo tribunal 
ao qual o juiz está vinculado. 

 
 
A NBC TP 01 (R1), por sua vez, trata de firmar a competência privativa do contador em 

realizar a perícia contábil e ainda a complementa com a necessidade de registro e habilitação 
no Conselho Regional de Contabilidade: 

 
36.O laudo pericial contábil e o parecer pericial contábil devem ser elaborados somente 
por contador ou pessoa jurídica, se a lei assim permitir, que estejam devidamente 
registrados e habilitados. A habilitação é comprovada por intermédio da Certidão de 
Regularidade Profissional emitida por Conselho Regional de Contabilidade ou do 
Cadastro Nacional de Peritos Contábeis do Conselho Federal de Contabilidade. 

 
 

O Decreto-Lei nº 9.295/1946 e as Normas Brasileiras de Contabilidade consideram leigo 
ou profissional não habilitado para a elaboração de laudos periciais contábeis e pareceres 
periciais contábeis qualquer profissional que não seja contador habilitado perante o Conselho 
Regional de Contabilidade. 

 
Logo, a perícia contábil, tanto a judicial como a extrajudicial e a arbitral, é de competência 

exclusiva de contador registrado em Conselho Regional de Contabilidade. Obviamente, isso 
não significa que somente o profissional de Contabilidade irá participar de uma perícia em que 
várias áreas de conhecimento são necessárias. 

 
 
Nesse viés, uma perícia que exija conhecimentos da área contábil e de matemática 

financeira, por exemplo, pode ser executada, concomitantemente, pelo contador e por um 
economista, cada um em sua área de especialização. A competência profissional pressupõe 
ao perito demonstrar capacidade para pesquisar, examinar, analisar, sintetizar e fundamentar 
a prova no laudo pericial e no parecer pericial contábil. 

 
Cabe à fiscalização do CRC verificar se os contadores estão procedendo regularmente 

conforme os preceitos das Normas de Auditoria e Perícia (técnicas e profissionais) na 
elaboração de seus laudos e, ainda, coibir a atuação de leigos e técnicos em Contabilidade 
nesse segmento específico da profissão contábil. 

 
Em legislação específica, também há casos de perícias contábeis realizadas por pessoa 

jurídica. Por exemplo, quando o conselho fiscal de uma sociedade anônima deseja apurar 
fatos cujo esclarecimento seja necessário ao desempenho de suas funções ï é o que 
preceitua a Lei nº 6.404/76, conforme Almeida (2016): 
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LEI Nº 6.404/1976 
 
Art. 163. Compete ao conselho fiscal: 
[...] 
 
§ 8º O conselho fiscal poderá, para apurar fato cujo esclarecimento seja necessário ao 
desempenho de suas funções, formular, com justificativa, questões a serem 
respondidas por perito e solicitar à diretoria que indique, para esse fim, no prazo 
máximo de trinta dias, três peritos, que podem ser pessoas físicas ou jurídicas, de 
notório conhecimento na área em questão, entre os quais o conselho fiscal escolherá 
um, cujos honorários serão pagos pela companhia. 

 
No entanto, vale salientar que, mesmo sendo uma perícia realizada por pessoa jurídica, a 

responsabilidade do laudo pericial contábil sempre recairá sobre o perito contador que o 
assinou, mesmo que este represente ou não um escritório de contabilidade. 

 
A indicação ou a contratação de assistente técnico ocorre quando a parte ou a contratante 

desejar ser assistida por contador, ou comprovar algo que dependa de conhecimento técnico-
científico, razão pela qual o profissional só deve aceitar o encargo se reconhecer estar 
capacitado com conhecimento, discernimento e independência para a realização do trabalho. 
 

Por fim, o contador, tão logo seja designado para a perícia contábil, deve estar 
regularmente registrado no Conselho Regional de Contabilidade de sua jurisdição. O perito 
também deve comprovar a sua habilitação profissional por meio da Certidão de Regularidade 
Profissional (CRP). 
 

Essa Certidão está prevista na Resolução CFC nº 1.402/2012: 
 

Art. 1º Os Profissionais da Contabilidade poderão comprovar sua regularidade, inclusive, em 
seus trabalhos técnicos por meio da Certidão de Regularidade Profissional. 

 
Ademais, um contador não pode exercer a perícia contábil em Estado diverso de sua 

jurisdição (Estado onde mantém o seu registro no CRC) antes de realizar a comunicação 
prévia eletrônica por intermédio do site de seu CRC de origem. 

 
Exemplo: o contador Weliton Vitória trabalha e possui registro no Estado de Minas Gerais. 

Em 15 de novembro de 2016, foi nomeado perito-contador de uma causa judicial que tramita no 
Estado de São Paulo. Para que Weliton possa exercer a perícia contábil, terá que comunicar 
previamente ao CRC de São Paulo, de forma eletrônica e por intermédio do CRC de Minas Gerais. 

 
 
Tal previsão legal encontra guarida na Resolução CFC nº 1.494/2015: 

 
RESOLUÇÃO CFC Nº 1.494/2015 
 
Art. 10. Para a execução de serviços em jurisdição diversa daquela onde o contador 
ou técnico em contabilidade possui seu registro profissional, é obrigatória a 
comunicação prévia ao CRC de destino, de forma eletrônica, por intermédio do site do 
CRC de origem. 
 
Parágrafo único. A comunicação terá validade condicionada à manutenção do registro 
profissional, ativo e regular, no CRC de origem. 
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ACUMULAÇÃO DE CARGO PÚBLICO COM PERÍCIA JUDICIAL 
 
Conforme a doutrina majoritária, funcionário público não pode acumular a função de perito 

judicial contábil (perito do juízo) com outro cargo público no judiciário. 
 
Esse é o posicionamento do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). O impedimento é 

baseado no inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal, que determina ser vedada a 
acumulação remunerada de cargos públicos, exceto quando houver compatibilidade de 
horários, observadas as seguintes hipóteses: a) a de dois cargos de professor; b) a de um 
cargo de professor com outro técnico ou científico; c) a de dois cargos ou empregos privativos 
de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas. 

 
O CNJ entende que a restrição constitucional também se estende à possibilidade de 

acumular empregos e funções, e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias e sociedades controladas, direta ou 
indiretamente, pelo poder público, nos termos do inciso XVII do mesmo art. 37. 

 
Assim, mesmo que um funcionário público tenha compatibilidade de horário para exercer 

a perícia judicial contábil, ele estará impedido devido ao acúmulo remunerado de um cargo e 
de uma função pública. Contudo, o art. 14 da resolução 233/16 do Conselho Nacional de 
Justiça - CNJ, elenca que o funcionário público poderá atuar como perito, sendo vedada a 
atuação como perito apenas para os funcionários do âmbito do Poder Judiciário (Justiça 
Federal, Estadual ou do Trabalho), ou seja, o funcionário público da Justiça Federal não poder 
atuar em processos que correm na Justiça Federal, mas pode atuar na Justiça Estadual ou do 
Trabalho (justiças distintas); o mesmo se aplica para a Justiça Estadual e do Trabalho. 
 

A exceção para o funcionário público do Poder Judiciário atuar no próprio local que 
trabalha é através da Assistência Judiciária Gratuita ï AJG, ou seja, nesse caso o servidor da 
Justiça Federal pode atuar na Justiça Federal e o mesmo para as outras. A exceção está 
disposta no art. 95, § 3º, I, do CPC. 
 

 

Fonte: CRFB 1988. 
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DIREITOS E DEVERES DOS PERITOS JUDICIAIS 
 
Os deveres do perito judicial são os de aceitar o encargo de executar a perícia, exercer a 

função, respeitar os prazos, comparecer às audiências desde que intimado com antecedência, 
fornecer informações verídicas etc., conforme o CPC: 

 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
 
Art. 158. O perito que, por dolo ou culpa, prestar informações inverídicas responderá 
pelos prejuízos que causar à parte e ficará inabilitado para atuar em outras perícias no 
prazo de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, independentemente das demais sanções previstas 
em lei, devendo o juiz comunicar o fato ao respectivo órgão de classe para adoção das 
medidas que entender cabíveis. 

 
Os direitos são: escusar-se do encargo, pedir prorrogação de prazos, receber 

informações, ouvir testemunhas, verificar documentos de qualquer lugar, ser indenizado das 
despesas relativas ao serviço prestado, honorários etc., segundo o CPC: 

 
 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
 
Art. 157. O perito tem o dever de cumprir o ofício no prazo que lhe designar o juiz, 
empregando toda sua diligência, podendo escusar-se do encargo alegando motivo 
legítimo. 
 
§ 1º A escusa será apresentada no prazo de 15 (quinze) dias, contado da intimação, 
da suspeição ou do impedimento supervenientes, sob pena de renúncia ao direito a 
alegá-la. 

 
 

 

Fonte: Elaborado pelo Autor 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
A perícia contábil é de competência exclusiva do contador, profissional que detém o 

conhecimento e a prática relativos ao procedimento, à elaboração, ao controle e à execução 
de laudos periciais contábeis. Fornece o suporte necessário aos magistrados, nas diversas 
instâncias do Poder Judiciário, a fim de que eles sejam subsidiados de informações técnicas 
suficientes para formar o seu livre convencimento. 

 
O perito deve evitar e denunciar qualquer interferência que possa constrangê-lo em seu 

trabalho, não admitindo, em nenhuma hipótese, subordinar sua apreciação a qualquer fato, 
pessoa, situação ou efeito que possam comprometer sua independência. 

 
O perfil profissional, consoante as normas e vários autores, compreende: 
 

 Autoconhecimento e autoconfiança; 

 Equilíbrio emocional; 

 Disciplina intelectual, organização e esmero; 

 Obediência ao Código de Ética Profissional e aos preceitos morais; 

 Posse de instrumental técnico de trabalho adequado à atividade e apoio didático; 

 Integridade, diligência, lealdade, sinceridade, tolerância, imparcialidade, zelo;  

 Proatividade, liderança e persistência; 

 Habilidade para comunicação: escrita e falada (desenvolver competência de falar 
com o juiz, cartorários, assistentes técnicos, advogados e, eventualmente, com as 
partes);  

 Comedimento, discrição, prudência; 

 Bom-senso, discernimento e comprometimento; 

 Estilo apropriado e técnico, desenvolvido com clareza e objetividade; 

 Disposição para a educação continuada. 
 

Assim, as transações e operações envolvendo pessoas naturais ou jurídicas geram 
registros, que são formalmente cravados mediante técnicas e procedimentos, podendo ser 
analisados e estudados, com vistas à formação de provas para o deslinde de questões nos 
tribunais judiciais ou administrativos, conforme as NBC PP 01 (R1) e NBC TP 01 (R1). 

 
No desempenho de suas funções, é vedado ao profissional da contabilidade exercer a 

profissão quando impedido, ou facilitar, por qualquer meio, o seu exercício aos não habilitados 
ou impedidos e, manter organização contábil sob forma não autorizada pela legislação 
pertinente. É permitido aconselhar o cliente ou o empregador contra disposições expressas 
em lei ou contra as características qualitativas da contabilidade e as Normas Brasileiras de 
Contabilidade - NBC editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC. 
 

Como condição sine qua non para um perfeito exame pericial contábil, é imprescindível 
que o perito conheça com detalhamento a ITG 2000 (R1) - Escrituração Contábil, 
principalmente nos casos que envolvam análise de livros contábeis em: 
 

 No Livro Diário devem ser lançadas, em ordem cronológica, com individualização, 
clareza e referência ao documento probante, todas as operações ocorridas, e quaisquer 
outros fatos que provoquem variações patrimoniais. 
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 Quando o Livro Diário e o Livro Razão forem gerados por processo que utilize fichas 
ou folhas soltas, deve ser adotado o registro ñBalancetes Di§rios e Balan­osò. 

 No caso da entidade adotar processo eletrônico ou mecanizado para a sua escrituração 
contábil, os formulários de folhas soltas, devem ser numerados mecânica ou 
tipograficamente e encadernados em forma de livro. 

 Em caso de escrituração contábil em forma digital, não há necessidade de impressão 
e encadernação em forma de livro, porém o arquivo magnético autenticado pelo registro 
público competente deve ser mantido pela entidade. 

 
Os livros e fichas dos empresários e sociedades provam contra as pessoas a que 

pertencem, e, em seu favor, quando, escriturados sem vício extrínseco ou intrínseco, forem 
confirmados por outros subsídios, consoante o art. 226 do Código Civil Brasileiro, Lei 
10.406/2002. 

 
De acordo com a Lei nº 10.406/2002 (Código Civil), em seus artigos 1.179 e 1.180, quanto 

aos registros contábeis, estabelece que: 
 

 Todas as sociedades empresárias, exclusive o pequeno empresário, estão obrigadas 
a cumprir as exigências do Art.1.179. 

 O número e a espécie de livros, de acordo com os artigos 1.179 e 1.180, ficam a critério 
dos interessados, sendo indispensáveis o Diário e demais livros exigidos por Lei. 

 No caso de escrituração mecanizada, de acordo com o Art.1.180, o livro Diário pode 
ser substituído por fichas, desde que adotado livro apropriado para o lançamento do 
balanço patrimonial e do de resultado econômico. 

 
Ainda, segundo o Art. 1069 do Código Civil ï Lei n.º 10.406/2002, além de outras 

atribuições determinadas na lei ou no contrato social, aos membros do Conselho Fiscal, 
incumbem, individual ou conjuntamente, alguns deveres, como: 
 

 Lavrar no livro de atas e pareceres de conselho fiscal o resultado dos exames 
realizados sobre livros e papéis da sociedade e o estado da caixa e da carteira. 

 Exarar no mesmo livro e apresentar à assembleia anual dos sócios parecer sobre os 
negócios e as operações sociais do exercício em que servirem, tomando por base o 
balanço patrimonial e o de resultado econômico. 

 
O conceito de base fiscal declarado pelo item 5 da NBC TG 32 ï Tributos sobre o Lucro, é 

o valor atribuído àquele ativo ou passivo para fins fiscais. 
 
São requisitos obrigatórios para o perito judicial: 
 

 Ser bacharel em Ciências Contábeis, devidamente registrado e em situação regular 

 perante ao Conselho Regional de Contabilidade; 

 Ter conhecimento e manter-se atualizado sobre as Normas Brasileiras de 
Contabilidade, especialmente: NBC TP 01 (R1) e NBC PP 01 (R1), as legislações 
pertinentes à atividade pericial 

 abrangidas pelo Código do Processo Civil, Código Civil, Código Penal, bem como a 

 legislação atinente à matéria periciada; 

 Ter conhecimento específico sobre o objeto da perícia a ser realizada; 
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 Ser cadastrado no Cadastro dos Tribunais a que se vinculam os Juízes (no caso de 
Perícia Judicial); 

 É FACULTATIVO ser cadastrado no CNPC (Cadastro Nacional de Peritos Contábeis - 
Resolução CFC nº 1502/2016, vinculado ao CFC (Conselho Federal de Contabilidade); 

 É OBRIGATÓRIO anexar aos trabalhos a Certidão de Regularidade Profissional ao 
assinar trabalhos de natureza pericial, seja perícia judicial, extrajudicial ou arbitral, de 
acordo com a NBC PP 01 (R1) e NBC TP 01 (R1). 

 
A conduta do Perito Contábil com relação aos colegas deve ser pautada nos princípios de 

consideração, respeito, apreço, solidariedade e harmonia da classe. O espírito de 
solidariedade, mesmo na condição de Perito Contábil Assistente, não induz nem justifica a 
participação, ou a conivência com erro ou com atos infringentes de normas técnicas, éticas ou 
legais que regem o exercício da profissão, segundo o CFC. 
 
Com base no que dispõe o item 18 da NBC PG 01 ï Código de Ética Profissional do Contador: 
  

 O profissional deve se abster da aceitação de indicação como assistente técnico em 
substituição a colega que dele tenha desistido para preservar a dignidade ou os 
interesses da profissão ou da classe, desde que permaneçam as mesmas condições 
que ditaram o referido procedimento. 

 O profissional jamais deve se apropriar de trabalhos, iniciativas ou de soluções 
encontradas por outros peritos, que deles não tenha participado, apresentando-os 
como próprios. 

 O profissional deve evitar desentendimentos com peritos que substituir ou com o seu 
substituto no exercício da atividade pericial. 

 
 

QUESTÕES DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
 
 
1) (Exame de Suficiência Contábil ï CFC) De acordo com as Normas Brasileiras de 

Contabilidade, o perito do juízo estará impedido de executar perícia contábil, exceto: 
 

A. se houver atuado como perito assistente técnico ou prestado depoimento como 
testemunha no processo; 

B. se for parte do processo; 
C. se exercer função ou cargo incompatíveis com a atividade de perito do juízo; 
D. se a matéria em litígio for de sua especialidade. 
 
 
2) (Exame de Suficiência Contábil ï CFC) O perito contábil, segundo a NBC PP 01 (R1), é: 

 
A. o profissional cuja habilitação como perito em Contabilidade será provada por intermédio 

de diploma de graduação em Curso de Ciências Contábeis; 
B. o contador regularmente registrado em Conselho Regional de Contabilidade (CRC), que 

exerce a atividade pericial de forma pessoal, devendo ser profundo conhecedor, por suas 
qualidades e experiências, da matéria periciada; 

C. aquele que exerce a perícia contábil com exclusividade e que é privativo do bacharel em 
Ciências Contábeis registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC); 

D. o profissional que possui um profundo conhecimento teórico e prático da Contabilidade 
(experiência), além de retidão de conduta (capacidades éticas). 
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3) (Exame de Suficiência Contábil ï CFC) O perito de uma vara judicial pode ser 

constantemente chamado para atuar, inclusive em vários processos, bem como em várias 
outras varas.  
 

Ele será (ou poderá ser) nomeado: 
 

A. sempre por um juiz de primeira instância, na esfera judicial; nas demais instâncias, não 
existe uma prova pericial; 

B. sempre por um desembargador na esfera judicial; 
C. por um ministro do STJ; 
D. pelo Conselho de Contribuintes (CARF). 
 
 
4) (Exame de Suficiência Contábil ï CFC) De acordo com o artigo 157 do Código de 

Processo Civil ï Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 ï, quando nomeado em Juízo e 
não capacitado a desenvolver o trabalho, o perito deverá:  
 

A. aceitar o trabalho devido a sua responsabilidade profissional.  
B. comunicar às partes, por escrito, a razão de seu impedimento.  
C. dirigir petição ao Juízo, no prazo legal, justificando sua escusa.  
D. declarar sua impossibilidade na primeira audiência do processo. 
5) (Exame de Suficiência Contábil ï CFC) Considerando-se o Código de Ética Profissional 

do Contador, julgue os itens abaixo e, em seguida, assinale a opção CORRETA. 
  

I. No desempenho de suas funções, é vedado ao profissional da contabilidade exercer a 
profissão quando impedido, ou facilitar, por qualquer meio, o seu exercício aos não 
habilitados ou impedidos. 

II. No desempenho de suas funções, é permitido aconselhar o cliente ou o empregador 
contra disposições expressas em lei ou contra as características qualitativas da 
contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade. 

III. No desempenho de suas funções, é vedado ao profissional da contabilidade manter 
organização contábil sob forma não autorizada pela legislação pertinente. 

  
Estão CERTOS os itens: 
 
A.   I e II. 
B.   I e III. 
C.   I, II e III. 
D.   II e III. 
 
 
6. (EQT Perito 2018) Como condição sine qua non para um perfeito exame pericial contábil, 
é imprescindível que o perito conheça com detalhamento a ITG 2000 (R1) - Escrituração 
Contábil, principalmente nos casos que envolvam análise de livros contábeis. 
 
Assim, ciente desta necessidade e na condição de aspirante a perito, julgue os itens a seguir 
como Verdadeiro (V) ou Falso (F) e, em seguida, assinale a opção CORRETA. 
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I. No Livro Diário devem ser lançadas, em ordem cronológica, com individualização, clareza 
e referência ao documento probante, todas as operações ocorridas, e quaisquer outros 
fatos que provoquem variações patrimoniais. 

II. Quando o Livro Diário e o Livro Razão forem gerados por processo que utilize fichas ou 
folhas soltas, deve ser adotado o registro ñBalancetes Di§rios e Balan­osò. 

III. No caso de a entidade adotar processo eletrônico ou mecanizado para a sua escrituração 
contábil, os formulários de folhas soltas, devem ser numerados mecânica ou 
tipograficamente e encadernados em forma de livro. 

IV. Em caso de escrituração contábil em forma digital, não há necessidade de impressão e 
encadernação em forma de livro, porém o arquivo magnético deve ser mantido pela 
entidade. 

 
A sequência CORRETA é: 
 
A. V, V, V, V. 
B. V, F, F, V. 
C. V, V, V, F. 
D. F, F, F, F. 
 
 
7. (EQT Perito 2018) Um empresário A está pensando em impetrar um pedido de 
Recuperação Judicial, mas está preocupado com a situação da escrituração contábil da sua 
empresa. Para dirimir suas dúvidas, contratou um perito para emitir um parecer prévio com o 
intuito de juntar com a petição inicial. 
Sobre este ponto, é necessário que o profissional contratado conheça as disposições do Art. 
226 da Lei 10.406/2002 ï Código Civil Brasileiro. 
 
Sobre este assunto, assinale a opção CORRETA. 
 
A. Os livros e fichas dos empresários e sociedades provam contra as pessoas a que 

pertencem e, em seu favor, quando escriturados, independente de terem sido escriturados 
com vício extrínseco ou intrínseco. 

B. Os livros contábeis não servem para provar nada, nem em seu favor, nem contra o 
empresário. 

C. Os livros e fichas dos empresários e sociedades provam contra as pessoas a que 
pertencem, e, em seu favor, quando, escriturados sem vício extrínseco ou intrínseco, forem 
confirmados por outros subsídios. 

D. Os livros e fichas dos empresários e sociedades não provam em seu favor quando os atos 
e fatos forem devidamente documentados e escriturados. 

 
 
8. (EQT Perito 2018) A empresa A pretende capacitar seu contador para exercer a atividade 
de perito assistente técnico. Para iniciar esse trabalho, a empresa A propôs um teste teórico 
para avaliar o nível de conhecimento do profissional a respeito de termos técnicos. 
 
Neste contexto, considere-se como sendo o contador da empresa A, agindo à luz do item 5 
da NBC TG 32, e, em seguida, assinale a opção CORRETA. 
 
A. Tributo corrente é o valor do tributo sobre o lucro devido em período futuro relacionado às 

diferenças temporárias tributáveis. 
B. Tributo corrente é o valor do tributo devido (recuperável) sobre o lucro tributável (prejuízo 

fiscal) do período. 
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C. Passivo fiscal diferido é o valor do tributo sobre o lucro devido em período futuro 
relacionado às adições permanentes. 

D. Passivo fiscal diferido é o valor do tributo sobre o lucro devido em período futuro 
relacionado às exclusões permanentes. 

 
 
9. (EQT Perito) O diretor financeiro da empresa A examinou os cálculos do imposto de renda 
da pessoa jurídica (empresa B) referente ao exercício. No exame não se sentiu confortável 
para avaliar a base fiscal do ativo e do passivo. Em função de sua insegurança, sugeriu que 
a empresa contratasse um perito contábil para elucidar o conceito de base fiscal declarado 
pelo item 5 da NBC TG 32. 
 
Com base no que apresenta o conteúdo do referido item 5 da NBC TG 32, assinale a opção 
CORRETA. 
 
A. a Base fiscal é a diferença temporária que resulta em valores que são dedutíveis para 

determinar o lucro tributável. 
B. a Base fiscal é a diferença temporária que resulta em valores que são tributáveis para 

determinar o lucro tributável. 
C. a Base fiscal de ativo ou passivo é o valor atribuído àquele ativo ou passivo para fins fiscais. 
D. a Base fiscal é a compensação futura de prejuízos fiscais não utilizados. 
 
 
 
10. (EQT Perito 2018) Na preparação da base de cálculo do imposto de renda da empresa K, 
o contador Y apurou o valor do lucro tributável e o valor das diferenças temporais ativas e 
passivas utilizando os dados demonstrados a seguir: 
 

 lucro antes do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido R$ 
5.000,00. 

 receita de dividendos de participação avaliada pelo método da equivalência patrimonial 
(MEP) R$ 2.000,00. 

 estimativa de desembolso para pagamento de reclamação trabalhista R$ 1.000,00. 

 lucro com tributação diferida pelo regime de caixa por seis meses R$ 3.000,00. 
 
O advogado tributarista da empresa K discorda dos valores apresentados pelo contador Y.  
 
Para dirimir as dúvidas, um perito contador foi contratado para apresentar os valores 
correspondentes às diferenças temporais. 
 
De acordo com o item 5 da NBC TG 32 (Tributos sobre o Lucro), julgue os itens abaixo e, em 
seguida, assinale a opção CORRETA. 
 

I. O valor da diferença temporal tributável é R$ 5.000,00. 
II. O valor da diferença temporal dedutível é R$ 1.000,00. 

III. A diferença entre os valores das diferenças temporais tributável e dedutível é R$ 2.000,00. 
IV. O valor da diferença temporal tributável é R$ 2.000,00. 
V. O valor da diferença temporal dedutível é R$ 3.000,00. 

 
Está(ão) CORRETO(S) apenas o(s) item(ns): 
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A. II. 
B. II e V. 
C. II e III. 
D. V. 
 
 
11. (EQT Perito 2018) A empresa G, da qual o contador Y é o responsável técnico pela 
Contabilidade, apresentou lucro tributável, na modalidade de lucro real, no exercício de 20X1 
valor de R$ 100.000,00. Procedendo de acordo com o item 13 da NBC TG 32 - Tributos 
sobre o Lucro, o contador Y reconheceu o tributo direto com alíquota de 35% (IRPJ + CSLL), 
mas o diretor financeiro não concordou com o impacto desse tributo no balanço patrimonial 
da empresa G. Por conta dessa discordância, o perito contábil Z foi contratado para apresentar 
um relatório orientando qual deve ser o impacto no balanço patrimonial da empresa G em 
decorrência do referido reconhecimento. 
 
Com base no enunciado assinale a opção que apresenta CORRETAMENTE a orientação do 
perito contábil Z consignada no relatório. 
 
A. O lucro tributável é negativo, portanto, não há nenhum tributo sobre o lucro a ser 

reconhecido. 
B. O reconhecimento do tributo sobre o lucro tributável deve aumentar somente o passivo no 

valor de R$ 35.000,00. 
C. O reconhecimento do tributo sobre o lucro tributável deve impactar somente o ativo no 

valor de R$ 35.000,00. 
D. O reconhecimento do tributo sobre o lucro tributável deve aumentar simultaneamente, o 

ativo e patrimônio líquido no valor de R$ 35.000,00. 
 
 
12. (EQT Perito 2018) No exercício findo em 31/12/20X1, a empresa H, tributada pelo lucro 
real, apresentou lucro tributável positivo no valor de R$ 100.000,00 e provisão constituída no 
mesmo exercício, para assistência técnica, no valor de R$ 50.000,00. O tributo incidente sobre 
as transações é de 35%. O contador da empresa efetuou o cálculo do tributo e o reconheceu 
adequadamente na contabilidade, considerando elevada a probabilidade de manutenção de 
lucros positivos. Mas um dos sócios, que também é tributarista, discorda da forma do 
reconhecimento feito pelo contador. Diante da divergência, o presidente da empresa contratou 
o perito contábil K para produzir um parecer pericial contábil indicando o impacto correto do 
reconhecimento do tributo. 
 
Com base no enunciado e em atendimento aos itens 12 e 24 da NBC TG 32 - Tributos sobre 
o Lucro, assinale a opção que apresenta CORRETAMENTE a orientação do perito contábil. 
 
A. O ativo é aumentado de R$ 17.500,00 e o passivo é aumentado de R$ 35.000,00. 
B. Somente o passivo é aumentado de R$ 35.000,00. 
C. Não há registro a ser feito no ativo porque o imposto de renda é obrigação e, não, direito. 
D. O ativo e o passivo, ambos, são aumentados somente em R$ 17.500,00. 
 
 
13. (EQT Perito 2018) A empresa A tem por política reconhecer, em suas posições contábeis, 
o valor das obrigações a serem pagas em meses subsequentes. Uma discussão semântica 
entre o contador e o diretor financeiro sobre algumas terminologias resultou na contratação 
de um perito contador para dirimir as dúvidas dos dois. Os fatos a serem reconhecidos são os 
valores da folha de pagamento e dos encargos sociais para pagamento no mês seguinte. O 
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contador declarou nas notas explicativas que referidos fatos se referem à provisão. O diretor 
financeiro discordou e declarou que os fatos são accruals. 
 
Com base no enunciado, assinale a opção que deve corresponder à afirmação do perito 
contador. 
 
A. A terminologia a ser utilizada é accruals para os valores da folha de pagamento e provisão 

para os valores dos encargos sociais. 
B. A terminologia a ser utilizada é provisão para os valores da folha de pagamento e accruals 

para os valores dos encargos sociais. 
C. Para todos os valores a terminologia utilizada é provisão. 
D. Para todos os valores a terminologia utilizada é accruals. 
 
 
14. (EQT Perito 2018) Conforme o Art. 1.069 do Código Civil Brasileiro ï Lei n.º 10.406/2002, 
além de outras atribuições determinadas na lei ou no contrato social, aos membros do 
Conselho Fiscal, incumbem, individual ou conjuntamente, alguns deveres. 
 
Dentre estas obrigações, julgue os itens abaixo e, em seguida, assinale a opção CORRETA. 
 

I. Examinar, pelo menos semestralmente, os livros e papéis da sociedade e o estado da 
caixa e da carteira, devendo os administradores ou liquidantes prestar-lhes as 
informações solicitadas. 

II. Lavrar no livro de atas e pareceres de conselho fiscal o resultado dos exames realizados 
sobre livros e papéis da sociedade e o estado da caixa e da carteira. 

III. Exarar no mesmo livro e apresentar à assembleia anual dos sócios parecer sobre os 
negócios e as operações sociais do exercício em que servirem, tomando por base o 
balanço patrimonial e o de resultado econômico. 

IV. Convocar a assembleia dos sócios se a diretoria retardar por mais de quarenta e cinco 
dias a sua convocação anual, ou sempre que ocorram motivos graves e urgentes. 

 
Está(ão) CORRETO(S) apenas o(s) item(ns): 
 
A. II e III. 
B. IV. 
C. I e IV. 
D. I, II e III. 
 
 
15) (EQT Perito 2017) Durante a realização do trabalho pericial, o perito contábil identificou a 
necessidade de análise de registros contábeis da empresa para confirmação do valor de seu 
estoque. Para tanto, encaminhou o termo de diligência à parte (empresa). No entanto, obteve 
a resposta da inexistência de contabilidade. 
 
De acordo com a Lei nº 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro), em seus artigos 1.179 e 1.180, 
quanto aos registros contábeis, julgue os itens abaixo e, em seguida, assinale a opção 
CORRETA. 
 

1. Todas as sociedades empresárias, inclusive o pequeno empresário, estão obrigadas a 
cumprir as exigências do Art. 1.179. 

2. Todas as sociedades empresárias, exclusive o pequeno empresário, estão obrigadas 
a cumprir as exigências do Art.1.179. 
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3. O número e a espécie de livros, de acordo com os artigos 1.179 e 1.180, ficam a critério 
dos interessados, sendo indispensáveis o Diário, o Razão e demais livros exigidos por 
Lei. 

4. O número e a espécie de livros, de acordo com os artigos 1.179 e 1.180, ficam a critério 
dos interessados, sendo indispensáveis o Diário e demais livros exigidos por Lei. 

5. No caso de escrituração mecanizada, de acordo com o Art.1.180, o livro Diário pode 
ser substituído por fichas, desde que adotado livro apropriado para o lançamento do 
balanço patrimonial e do de resultado econômico. 

6. No caso de escrituração mecanizada, de acordo com o Art.1.180, o livro Diário não 
pode ser substituído por fichas, se for adotado livro apropriado para o lançamento do 
balanço patrimonial e do resultado econômico. 

 
Estão CERTOS apenas os itens: 
 
A. 1, 3 e 5. 
B. 2, 4 e 6. 
C. 2, 4 e 5. 
D. 1, 4 e 6. 
 
 
16) (EQT Perito 2019 CFC) A conduta do Perito Contábil com relação aos colegas deve ser 
pautada nos princípios de consideração, respeito, apreço, solidariedade e harmonia da classe. 
O espírito de solidariedade, mesmo na condição de Perito Contábil Assistente, não induz nem 
justifica a participação, ou a conivência com erro ou com atos infringentes de normas técnicas, 
éticas ou legais que regem o exercício da profissão. 
 
Com base no que dispõe o item 18 da NBC PG 01 ï Código de Ética Profissional do Contador, 
julgue os itens a seguir como Verdadeiros (V) ou Falsos (F) e, em seguida, marque a opção 
CORRETA.  
 

I. O profissional deve se abster de fazer referências salutares ou de qualquer modo 
abonadoras em seu parecer pericial contábil. 

II. O profissional deve se abster da aceitação de indicação como assistente técnico em 
substituição a colega que dele tenha desistido para preservar a dignidade ou os interesses 
da profissão ou da classe, desde que permaneçam as mesmas condições que ditaram o 
referido procedimento. 

III. O profissional jamais deve se apropriar de trabalhos, iniciativas ou de soluções 
encontradas por outros peritos, que deles não tenha participado, apresentando-os como 
próprios. 

IV. O profissional deve evitar desentendimentos com peritos que substituir ou com o seu 
substituto no exercício da atividade pericial. 

 
A sequência CORRETA é:  
 
A. V, V, V, V.  
B. V, V, F, V.  
C. F, V, V, V.  
D. F, V, V, F. 
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17) (EQT Perito) O Contador de uma firma de tecnologia está com dúvidas na elaboração da 
Demonstração do Valor Adicionado (DVA). A dúvida orbita em torno do valor da receita. O 
valor da receita bruta do exercício, inclusos os tributos indiretos, é da ordem de R$ 
105.000.000,00. O valor do tributo indireto é de R$ 21.000.000,00 e o valor da receita líquida 
é R$ 84.000.000,00. O Contador preparou cenários para uma reunião com os Diretores da 
firma exibindo o valor da receita que deve constar na DVA. 
 
Com base no enunciado, considerando as Normas Brasileiras de Contabilidade aplicáveis, 
analise e assinale a alternativa CORRETA para a orientação aos Diretores. 
 
A. O valor da receita que deve constar na DVA inclui o tributo indireto, totalizando R$ 

105.000.000,00 e é diferente do valor da receita que consta da Demonstração do 
Resultado. 

B. O valor da receita que deve constar na DVA é o mesmo que consta na Demonstração do 
Resultado, ou seja, R$ 84.000.000,00, que é receita líquida porque não faz sentido a 
Demonstração do Resultado ser apresentada com o valor da receita menos o tributo 
indireto e a DVA ser apresentada pelo valor com o tributo indireto incluso.  

C. Quaisquer dos valores da receita, bruta ou líquida, podem constar da DVA porque o que 
importa para a DVA é mostrar qual é a contribuição da firma para o PIB.  

D. O valor da receita que deve constar na DVA é o mesmo que consta na formação do Produto 
Nacional Líquido (PNL). 
 
 
 

18) (EQT Perito) Os executivos de uma firma do setor de mineração observaram a 
necessidade de promover uma reestruturação no processo de gestão. Dessa reestruturação 
resultaram diferenças temporárias que geraram crédito tributário diferido, reconhecido na 
contabilidade e que serão compensáveis nos próximos exercícios, com taxa de desconto de 
5% ao ano, pelo método de valor presente. A firma foi autuada pela Receita Federal do Brasil 
- RFB pela forma de contabilização adotada. 
 
Para subsidiar a sua defesa, foi contratado um perito para apresentar parecer observando o 
que disciplina a NBC TG 32 (R4) ï Tributos sobre o Lucro. Com base no enunciado, analise 
e assinale a alternativa CORRETA que apresenta o parecer elaborado pelo Perito Contábil.  
 
A. Considerando a taxa de 5% ao ano, para os três exercícios, o valor descontado do crédito 

tributário diferido é de R$4.250.000,00.  
B. Utilizando a taxa de 5% ao ano, para os três exercícios, o valor do ajuste a valor presente 

é de R$750.000,00.  
C. A norma de contabilidade não permite que crédito tributário diferido seja descontado. 
D. O crédito tributário apurado deve ser reconhecido pelo valor proporcional à quantidade de 

exercícios. 
 
 
19) (EQT Perito) Uma firma do setor de Petroquímica tem um estoque de prejuízo fiscal com 
crédito tributário diferido, fora do balanço, porque não preenchia os requisitos da norma de 
contabilidade NBC TG 32 (R4) ï Tributos sobre o Lucro para reconhecimento contábil do 
referido crédito. O planejamento tributário da firma prevê a possibilidade de utilização de parte 
desse crédito nos próximos três anos, inclusive no exercício corrente. 
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Antes de escriturar o crédito tributário, a firma contratou um Perito Contábil para emitir um 
parecer sobre o reconhecimento nas suas demonstrações financeiras dos efeitos da 
compensação do débito tributário corrente com o crédito tributário diferido recuperado. 
 
Com base no enunciado, análise e assinale a alternativa CORRETA que apresenta o parecer 
elaborado pelo Perito Contábil.  
 
A. Como o crédito tributário do prejuízo fiscal está fora do balanço, o valor do tributo corrente 

devido deve ser reconhecido pelo valor líquido já descontado do valor do crédito tributário 
recuperado do prejuízo fiscal.  

B. O crédito tributário do prejuízo fiscal não poderá ser utilizado para compensar tributo 
corrente devido porque não foi reconhecido na contabilidade na competência requerida 
pelas normas de contabilidade.  

C. O crédito tributário, fora do balanço, apurado sobre o prejuízo fiscal, deve ser reconhecido 
como ativo para ser utilizado na compensação do tributo corrente devido.  

D. O crédito tributário, fora do balanço, apurado sobre o prejuízo fiscal, não pode ser 
reconhecido como ativo para ser utilizado na compensação do tributo corrente devido. 

 
 
20) (EQT Perito) Os membros do Conselho Fiscal estavam analisando as demonstrações 
contábeis da firma, do ramo do agronegócio, e questionaram a classificação do edifício que 
abriga a sua sede administrativa para efeitos de aplicação do valor recuperável disciplinado 
pela NBC TG 01 (R4) - Redução ao Valor Recuperável de Ativos. Um membro entendia 
que o edifício deveria ser classificado como ativo corporativo e os demais entendiam que o 
edifício não atende às características de um ativo corporativo. 
 
Um perito contábil foi contratado pela firma para prestar esclarecimentos ao Conselho Fiscal 
sobre as características de um edifício como ativo corporativo. 
 
Com base no enunciado, assinale a opção CORRETA:  
 
A. O edifício deve ser caracterizado como um ativo corporativo porque ele não gera entrada 

de caixa de forma independente de outros ativos.  
B. O edifício deve ser caracterizado como um ativo corporativo porque ele gera entrada de 

caixa para todos os outros ativos.  
C. O edifício é a principal unidade geradora de caixa da firma e, por isso, ele deve ser 

caracterizado como ativo corporativo.  
D. A norma de contabilidade não prevê tratamento diferenciado para caracterização de um 

edifício como ativo corporativo. 

 
 
21) (EQT Perito 2023) Um arquiteto, pelo seu sucesso profissional, é instado a participar de 
pessoa jurídica que passa a administrar sua carreira, permitindo que ele se dedique, quase 
exclusivamente, à elaboração e supervisão de projetos. Diante da complexidade das relações 
negociais, contrata os serviços de contador indicado por amigos próximos. Após longo período 
de convivência profissional, sente necessidade de ordenar serviço interno para organizar suas 
contas. O contador original não aceita tal encargo e repassa os documentos existentes para 
a pessoa jurídica, sem qualquer especificação quanto a despesas e valores recebidos.  
 
Nos termos do Código de Ética Profissional do Contador, deve o profissional  
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A. repassar documentação sem prestar contas.  
B. apropriar-se de valores para pagamento de honorários.  
C. recusar-se a prestar contas, por quebra de confiança.  
D. indicar perito para resolver a pendência.  
E. prestar contas dos valores recebidos.  
 
 
22) (EQT Perito 2023) K foi contratado para assessorar pessoa jurídica de Direito privado na 
parte contábil e para auxiliar na gerência dela, organizando as assembleias exigidas pelo esta-
tuto e pela lei.  
 
Nos termos da Lei 10.406/2002, se a pessoa jurídica tiver administração coletiva, as decisões 
se tomarão pela maioria 
  
A. absoluta  
B. de votos dos presentes  
C. de um terço  
D. de dois terços  
E. de votos por correspondência  
 
 
23) (EQT Perito 2023) As Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC) devem seguir os mesmos padrões de elaboração e estilo 
utilizados nas normas internacionais. Elas compreendem as Normas propriamente ditas, as 
Interpretações Técnicas e os Comunicados Técnicos.  
 
Quanto aos Comunicados Técnicos, sabe-se que têm por objetivo  
 
A. esclarecer a aplicação das Normas Brasileiras de Contabilidade, definindo parâmetros de 

atuação do contador, sem alterar a substância dessas normas.  
B. esclarecer assuntos de natureza contábil, com a definição de procedimentos a serem 

observados, considerando os interesses da profissão e as demandas da sociedade.  
C. a convergência com as Normas Internacionais de Asseguração emitidas pela IFAC.  
D. esclarecer a aplicação das Normas Brasileiras de Contabilidade, definindo regras e 

procedimentos a serem aplicados em situações, transações ou atividades específicas, sem 
alterar a substância dessas normas.  

E. estabelecer padrões contábeis convergentes com os organismos internacionais que 
desenvolvem preceitos de conduta profissional e padrões e procedimentos técnicos 
necessários para o adequado exercício profissional. 
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CAPÍTULO 2 ï CADASTRO NACIONAL DE PERITO 
CONTÁBEIS - CNPC 

 
 
INTRODUÇÃO 

 
 
O Cadastro Nacional de Peritos Contábeis (CNPC) foi instituído por meio da Resolução 

do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) ð CFC nº 1.502/2016 (alterada pela Resolução 
CFC nº 1.513/2016) para atender o art. 156, CPC. 

 
 

 

Fonte: CFC e NBC TP 01 (R1) 
 
 

Para que o Contador tenha seu nome registrado nesse cadastro, ele deverá ser aprovado 
no Exame de Qualificação Técnica para Perito Contábil (EQT), o qual tem por objetivo aferir 
o nível de conhecimento e a competência técnico-profissional necessários àquele que 
pretende atuar na atividade de perícia contábil, segundo o CFC. 

 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL ï NBC PP 01 (R1) 
 
O perito deve comprovar sua habilitação por intermédio de Certidão de Regularidade 
Profissional emitida pelos Conselhos Regionais de Contabilidade ou do Cadastro 
Nacional de Peritos Contábeis do CFC. O perito pode anexá-las no primeiro ato de sua 
manifestação e na apresentação do laudo ou parecer. 
 
A indicação ou a contratação de assistente técnico ocorre quando a parte ou a 
contratante desejar ser assistida por contador, ou comprovar algo que dependa de 
conhecimento técnico-científico, razão pela qual o profissional só deve aceitar o 
encargo se reconhecer estar capacitado com conhecimento, discernimento e 
independência para a realização do trabalho. 
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Fonte: NBC  
 
 

O exame abrange conhecimento das seguintes normas: 
 

¶ NBC PP 01 (R1) - Perito Contábil ï aspectos pessoais; 

¶ NBC PP 02 - Exame de Qualificação Técnica do Perito Contábil; 

¶ NBC TP 01 (R1) - Perícia Contábil ï aspectos técnicos. 
 
 

Para ingressar no Cadastro Nacional de Peritos Contábeis, é necessário fazer um 
Exame de Qualificação Técnica específico (NBC PP 02), objetivando aferir o nível de 
conhecimento e a competência (capacidade) técnico-profissional necessários para o contador 
que pretende atuar na atividade de perícia contábil. A aprovação assegura ao contador(a) a 
inscrição automática no Cadastro Nacional de Peritos Contábeis (CNPC) do Conselho Federal 
de Contabilidade (Resolução CFC nº 1519/2017). 
 
 
 

Confian­a do Juiz ïamplo acesso aos meios.

Nomea­«o ïLegalmente habilitados e cadastrados.

Cadastro: consulta p¼blica, Internet, universidades, MP.

Exce­«o: sem cadastro; livre nomea­«o.

Escusa: 15 dias, sob pena de ren¼ncia.

Informa­»es Inver²dicas: responde pelos preju²zos, inabilita­«o 
(2 a 5 anos).

Perito
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Fonte: CNJ e CFC 

 
 
O Art. 156 do Código de Processo Civil - Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - indica 

a necessidade de formação de cadastro de peritos mantido pelo tribunal ao qual o juiz está 
vinculado, como condição para a escolha do perito nomeado em um processo judicial.  
 
Prevê ainda o referido dispositivo legal outras condições: 
 

I. Para formação do cadastro, os tribunais devem realizar consulta pública, por meio de 
divulgação na rede mundial de computadores ou em jornais de grande circulação, além de 
consulta direta a universidades, a conselhos de classe, ao Ministério Público, à Defensoria 
Pública e à Ordem dos Advogados do Brasil, para a indicação de profissionais ou de órgãos 
técnicos interessados. 

II. Os tribunais realizarão avaliações e reavaliações periódicas para manutenção do cadastro, 
considerando a formação profissional, a atualização do conhecimento e a experiência dos 
peritos interessados. 

III. Na localidade onde não houver inscrito no cadastro disponibilizado pelo tribunal, a nomeação 
do perito é de livre escolha pelo juiz e deverá recair sobre profissional ou órgão técnico ou 
científico comprovadamente detentor do conhecimento necessário à realização da perícia. 

 
O objetivo é oferecer ao judiciário brasileiro uma lista de profissionais qualificados para 

atuar como peritos contábeis. A participação do contador no CNPC é voluntária. Não substitui 
a inscrição nos cadastros eletrônicos que estão sendo disponibilizados nos Tribunais de 
Justiça (Resolução CNJ 233/2016). 
 

A permanência do profissional no CNPC estará condicionada à obrigatoriedade do 
cumprimento do Programa de Educação Profissional Continuada, conforme a Resolução CFC 
nº 1.502/2016. 

 

CPTEC

Resolu­«o do CNJ

233 de 2016

CNPC-Cadastro Nacional 

dos Peritos Cont§beis

Resolu­«o do CFC 

1.502 de 2016

Aspectos Quantitativo e Qualitativo ï

considerando a forma­«o profissional, a 

atualiza­«o do conhecimento e a 

experi°ncia dos peritos. 

Exercer as compet°ncia legais: 

Registro, Fiscaliza­«o e Promo­«o da 

Educa­«o Profissional Continuada. 

Coopera­«o m¼tuapara a forma­«o, 

avalia­»es e a reavalia­»es peri·dicas 

para manuten­«o do cadastro e situa­«o 

de impedimento ou motivo de suspei­«o 

(art. 156, 2Ü e 3Ü, CPC).

Um desafio para Entidades e Judici§rio.
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A NBC PG 12 (R3) ï Educação Profissional Continuada preconiza que o Conselho Federal 
de Contabilidade (CFC) dispõe, desde 2003, do Programa de Educação Profissional 
Continuada (PEPC) para que os profissionais da contabilidade ampliem os conhecimentos e 
as competências técnicas. Em 2010, a Lei n.º 12.249, que procedeu às alterações da 
legislação de regência dos conselhos de contabilidade (CRC´s) adicionou a educação 
profissional continuada como prerrogativa dessas autarquias. Objetiva qualificar os 
profissionais habilitados ao exercício da profissão para que possam prestar serviços de 
qualidade a sociedade, a quem os conselhos devem proteção. 

 

 

 
 
Compete, exclusivamente, ao CFC a manutenção, a avaliação periódica e a 

regulamenta­«o do CNPC. O perito deve comprovar sua habilita­«o como ñPerito em 
Contabilidadeò por interm®dio da Certid«o de Regularidade Profissional, emitida pelos CRCs, 
e anexá-la no primeiro ato de sua manifestação e na apresentação do laudo ou parecer, em 
cumprimento ao disposto no Código de Processo Civil. É permitida a utilização da certificação 
digital em consonância com a legislação vigente e com as normas estabelecidas pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileira (ICP-Brasil). Os inscritos no CNPC terão de 
cumprir 40 pontos em cursos e aperfeiçoamentos previstos no Programa de Educação 
Profissional Continuada. A prestação de contas deve ser feita até 31/01 do ano subsequente. 
Aplica-se ao perito o Código de Ética Profissional do Contador (Resolução CFC nº 1560/2019 
- entrou em vigor no dia 01/06/2019), a NBC PG 100 ï Aplicação Geral aos Profissionais da 
Contabilidade e a NBC PG 200 ï Contadores que prestam Serviços (contadores externos) 
naqueles aspectos não abordados por esta Norma. 
 
 
 
 
 
 
 

Educa­«o Profissional 

Continuada

Valoriza­«o 
Profissional

Desenvolvimento 
cont²nuo.

Qualidade que o 
mercado exige.
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A não comprovação da pontuação mínima exigida anualmente constitui infração às 

normas profissionais de Contabilidade e ao Código de Ética Profissional do Contador, a ser 
apurada em regular processo administrativo no âmbito do respectivo CRC. Pode acarretar a 
baixa do CNPC. O perito que não estiver inscrito no Cadastro Nacional de Peritos Contábeis 
pode cumprir o Programa de Educação Profissional Continuada de forma voluntária. 

 
A indicação ou a contratação de perito assistente técnico ocorre quando a parte ou a 

contratante desejar ser assistida por contador ou comprovar algo que dependa de 
conhecimento técnico-científico, razão pela qual o profissional só deve aceitar o encargo se 
reconhecer estar capacitado com conhecimento suficiente, discernimento, irrestrita 
independência e liberdade científica para a realização do trabalho. 

 
 

RESPONSABILIDADES DO PERITO CONTÁBIL 
 
Os peritos contábeis devem obedecer a todas as normas éticas previstas para os 

contadores, em especial o Decreto-Lei nº 9.295/46 e a Resolução CFC nº 803/96. Mas isso 
ainda não é tudo. Além da seara profissional, o perito pode ser responsabilizado cível e 
criminalmente por seus atos. 
 
 
 
 
 
 

Nom²nimo 8 pontos 

devem ser 

cumpridos com 

atividades de 

aquisi­«o de 

Conhecimento.

40 

PONTOS

Al®m da aquisi­«o de 

conhecimento:

Doc°ncia;

Atividade no exterior;

Participa­«o em banca;

Produ­«o Intelectual.

NBC PG 12 (R3)
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Fonte: NBC TP 01 (R1) 
 

 
A NBC TP 01 (R1) aduz que o perito deve conhecer as responsabilidades sociais, éticas, 

profissionais e legais às quais está sujeito quando aceita o encargo para a execução de 
perícias contábeis judiciais e extrajudiciais, inclusive arbitral.  

 
O termo ñresponsabilidadeò refere-se à obrigação do perito de respeitar os princípios da 

ética e do direito, atuando com lealdade, idoneidade e honestidade no desempenho de suas 
atividades, sob pena de responder civil, criminal, ética e profissionalmente por seus atos. 
Decorre da relevância do que o resultado de sua atuação pode produzir para a solução da 
lide. 

 
Ciente do livre exercício profissional, deve o perito do juízo, sempre que possível e sempre 

que não houver prejuízo aos seus compromissos profissionais e às suas finanças pessoais, 
em colaboração com o Poder Judiciário, aceitar o encargo confiado ou escusar-se do encargo, 
no prazo legal, apresentando suas razões. A realização de diligências para busca de provas, 
quando necessária, é de responsabilidade exclusiva do perito do juízo ou do perito-assistente. 
 

A legislação civil determina responsabilidades e penalidades ð multa, indenização e 
inabilitação ð para o profissional que exerce a função de perito. A legislação penal 
estabelece penas de multa e reclusão para os profissionais da atividade pericial que 
descumprirem as normas legais. 

 
Deverão manter registros dos locais e datas das diligências, nomes das pessoas que os 

atenderem, livros e documentos examinados ou arrecadados, dados e particularidades de 
interesse da perícia, rubricando a documentação examinada quando julgarem necessário. 

 
O diligenciado é qualquer pessoa ou entidade que possua os elementos e informações 

necessários para subsidiar o laudo e o parecer pericial contábil. 
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O perito do juízo, no desempenho de suas funções, deve propugnar pela imparcialidade, 
dispensando igualdade de tratamento às partes e, especialmente, aos peritos assistentes 
técnicos. 
 

Não se considera parcialidade, entre outras, as seguintes ações: 
 

¶ atender às partes ou assistentes técnicos, desde que se assegure igualdade de 
oportunidades;  

¶ fazer uso de trabalho técnico-científico anteriormente publicado pelo perito do juízo. 
 
A responsabilidade cível do perito consta no art. 158 do CPC. Caso ele preste informações 

inverídicas, sofrerá as sanções já previstas, quais sejam: substituição do perito, inabilitação 
do perito por dois anos, multa pecuniária e indenização. Importante salientar que as 
cominações dessas sanções ocorrem independentemente da seara profissional. Desse modo, 
mesmo que o Conselho Regional de Contabilidade julgue que o contador agiu conforme o 
Código de Ética Profissional, ele ainda pode ser sancionado na esfera cível. 
 
 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
 
Art. 158. O perito que, por dolo ou culpa, prestar informações inverídicas responderá 
pelos prejuízos que causar à parte e ficará inabilitado para atuar em outras perícias 
no prazo de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, independentemente das demais sanções 
previstas em lei, devendo o juiz comunicar o fato ao respectivo órgão de classe para 
adoção das medidas que entender cabíveis.  
 
 

 
Fonte: Art. 158, CPC 
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O perito poderá ser responsabilizado sempre que prestar informações inverídicas por 
dolo ou culpa e que causar dano à parte. Note-se que tal responsabilidade é de natureza civil, 
submetendo-se aos pressupostos gerais de caracterização do dever de indenizar. Não há no 
dispositivo a indicação do grau de culpa do perito, que deverá ser avaliado no caso concreto. 
Além disso, nesta mesma hipótese estará o perito sujeito também à sanção de natureza 
administrativa consistente na inabilitação para atuar em outras perícias no prazo de dois a 
cinco anos, ampliando-se, assim, sensivelmente o prazo de apenamento, já que na legislação 
revogada o lapso não poderia ser superior a dois anos. A punição estende-se a todas as 
perícias judiciais, em esfera estadual ou federal e terá publicidade a partir da comunicação do 
fato ao respectivo órgão de classe, por meio de ofício do juízo, conforme FIGUEIREDO (2015). 

 
No dolo, o agente tem a intenção de praticar o fato e produzir determinado resultado: existe 

a má-fé. No caso, o perito propositadamente prestou informações inverídicas. Na culpa, por 
outro lado, o agente não possui a intenção de prejudicar o outro ou produzir o resultado. No 
caso, o perito confeccionou um laudo com erro ou falha, mas não agiu com a finalidade de 
fornecer a informação inverídica. 

 
Além da indenização prevista no art. 158 do CPC caso o perito preste informações 

inverídicas, o Código de Processo Civil também prevê a possibilidade de multa se ele não 
cumprir a perícia no prazo estabelecido. Essa multa é facultativa e é calculada conforme o 
valor da causa. 
 
 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
 
Art. 468. O perito pode ser substituído quando: 
 
I ï faltar-lhe conhecimento técnico ou científico; 
 
II ï sem motivo legítimo, deixar de cumprir o encargo no prazo que lhe foi assinado. 
 
§ 1º No caso previsto no inciso II, o juiz comunicará a ocorrência à corporação 
profissional respectiva, podendo, ainda, impor multa ao perito, fixada tendo em vista o 
valor da causa e o possível prejuízo decorrente do atraso no processo. 
 
§ 2º O perito substituído restituirá, no prazo de 15 (quinze) dias, os valores recebidos 
pelo trabalho não realizado, sob pena de ficar impedido de atuar como perito judicial 
pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
 
§ 3º Não ocorrendo a restituição voluntária de que trata o § 2º, a parte que tiver 
realizado o adiantamento dos honorários poderá promover execução contra o perito, 
na forma dos arts. 513 e seguintes deste Código, com fundamento na decisão que 
determinar a devolução do numerário. 

 
A substituição do perito deve ocorrer, segundo DONIZETTI (2017): 
 

¶ quando lhe faltar conhecimento t®cnico ou cient²fico (art. 468, I); 

¶ quando, sem justo motivo, deixar de apresentar o laudo no prazo fixado pelo juiz 
(art. 468, II); e, 

¶ quando a escusa ou arguição de impedimento ou a de suspeição forem aceitas. 
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A primeira hipótese é de difícil ocorrência na prática, já que com o prévio cadastro é 
possível presumir que o perito possui habilitação técnica na área indicada. É preciso salientar 
que a eventual deficiência do laudo pericial não indica, necessariamente, ausência de 
conhecimento por parte do perito. Não são raras as hipóteses nas quais não é possível 
cientificar, com precisão cirúrgica, a ocorrência de determinado ato ou fato. Sendo assim, é 
preciso que o juiz, antes de substituir o perito, avalie o caso concreto e verifique se outras 
provas ou mesmo os pareceres apresentados pelos assistentes não são suficientes para 
sanar eventuais divergências. De todo modo, havendo necessidade, será possível a 
realização de uma segunda perícia (art. 480), consoante DONIZETTI (2017). 

 
Na segunda hipótese (art. 468, II), o juiz deverá avaliar as razões elencadas pelo perito 

e, entendendo-as adequadas, poderá prorrogar o prazo para apresentação do laudo. Caso 
contrário, o juiz comunicará a ocorrência à corporação profissional respectiva, podendo, ainda, 
impor multa que será fixada tendo em vista o valor da causa e o possível prejuízo decorrente 
do atraso do processo (art. 468, § 1º). Deve-se também admitir a substituição do perito quando 
houver quebra de confiança. Trata-se de hipótese não prevista expressamente em lei, mas 
que guarda coerência com a função exercida por esse profissional, conforme DONIZETTI 
(2017). 

 
O perito que vier a ser substituído, restituirá, no prazo de 15 (quinze) dias, os valores 

recebidos pelo trabalho não realizado, sob pena de ficar impedido de atuar como perito judicial 
pelo prazo de 5 (cinco) anos (art. 468, § 2º). Frise-se que esse prazo não se confunde com 
aquele previsto no art. 158. É que enquanto a inabilitação do art. 468 leva em consideração a 
não devolução dos honorários, a do art. 158 é decorrente de punição destinada ao perito que 
agir dolosa ou culposamente no cumprimento do ofício. Além da inabilitação, o perito que não 
devolver espontaneamente o valor cabível poderá ser cobrado pela via do cumprimento de 
sentença. O título executivo judicial será a decisão do juiz que condenar o perito a restituir os 
honorários à parte que os antecipou (art. 468, § 3º), como afirma DONIZETTI (2017). 

 
Caso o perito descumpra o prazo estabelecido para a realização de uma perícia, sem 

justificativa, poderá ser penalizado por sua atitude desidiosa. De acordo com o que consta no 
§ 1º do artigo 468 do Código de Processo Civil ï Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, estão 
previstas condições para sanções em casos de descumprimento do encargo pelo perito no 
prazo determinado. O juiz comunicará a ocorrência à corporação profissional respectiva, 
podendo, ainda, impor multa ao perito, fixada conforme o valor da causa e o possível prejuízo 
decorrente do atraso no processo.   
 

A responsabilidade penal do perito deriva da tipificação prevista no art. 342 do Código 
Penal. Se o perito faz afirmação falsa em laudo pericial, responderá criminalmente com o 
agravante do § 1º do aludido artigo. Porém, se o perito declarar a verdade ou se retratar antes 
da sentença do processo (em que a perícia foi executada), a transgressão deixa de ser 
punível. 
 
 

CÓDIGO PENAL 
 
Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade como testemunha, perito, 
contador, tradutor ou intérprete em processo judicial, ou administrativo, inquérito 
policial, ou em juízo arbitral: 
 
Pena ï reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 
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§ 1º As penas aumentam-se de um sexto a um terço, se o crime é praticado mediante 
suborno ou se cometido com o fim de obter prova destinada a produzir efeito em 
processo penal, ou em processo civil em que for parte entidade da administração 
pública direta ou indireta. 
 
§ 2º O fato deixa de ser punível se, antes da sentença no processo em que ocorreu o 
ilícito, o agente se retrata ou declara a verdade. 
 
 

 

Fonte: Código Civil e Código Penal 
 

 
Não há punibilidade (responsabilidade penal) ao perito que fizer afirmação falsa em seu 

laudo se, antes da sentença no processo em que ocorreu o ilícito, ele declarar a verdade ao 
juízo competente. 

 
O perito do juízo que prestar informações inverídicas responderá pelos prejuízos que 

causar à parte, ficando inabilitado a atuar em outras perícias pelo prazo de dois anos, 
segundo o art. 147 e 158, CPC. 
 
 

Responsabilidade profissional 
 
A responsabilidade profissional do perito contábil advém das normas éticas a que os 

contadores se submetem. A Resolução CFC nº 803/96 fixa a forma pela qual se devem 
conduzir os profissionais da Contabilidade quando no exercício de qualquer atividade 
profissional. O Decreto-Lei nº 9.295/46 estabelece claramente as penalidades no caso de 
infração cometida no exercício legal da perícia. 
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DECRETO-LEI Nº 9.295/1946 
 
Art. 25. São considerados trabalhos técnicos de contabilidade: 
[...] 
c) perícias judiciais ou extrajudiciais, revisão de balanços e de contas em geral, 
verificação de haveres, revisão permanente ou periódica de escritas, regulações 
judiciais ou extrajudiciais de avarias grossas ou comuns, assistência aos Conselhos 
Fiscais das sociedades anônimas e quaisquer outras atribuições de natureza técnica 
conferidas por lei aos profissionais de contabilidade. 
 
Art. 26. Salvo direitos adquiridos ex-vi do disposto no art. 2º do Decreto nº 21.033, de 
8 de fevereiro de 1932, as atribui­»es definidas na al²nea ñcò do artigo anterior s«o 
privativas dos contadores diplomados. 
 
Art. 27. As penalidades ético-disciplinares aplicáveis por infração ao exercício legal da 
profissão são as seguintes: 
 
a) multa de 1 (uma) a 10 (dez) vezes o valor da anuidade do exercício em curso aos 
infratores dos arts. 12 e 26 deste Decreto-Lei; 
 
b) multa de 1 (uma) a 10 (dez) vezes aos profissionais e de 2 (duas) a 20 (vinte) vezes 
o valor da anuidade do exercício em curso às empresas ou a quaisquer organizações 
contábeis, quando se tratar de infração dos arts. 15 e 20 e seus respectivos parágrafos; 
c) multa de 1 (uma) a 5 (cinco) vezes o valor da anuidade do exercício em curso aos 
infratores de dispositivos n«o mencionados nas al²neas ñaò e ñbò ou para os quais n«o 
haja indicação de penalidade especial; 
 
d) suspensão do exercício da profissão, pelo período de até 2 (dois) anos, aos 
profissionais que, dentro do âmbito de sua atuação e no que se referir à parte técnica, 
forem responsáveis por qualquer falsidade de documentos que assinarem e pelas 
irregularidades de escrituração praticadas no sentido de fraudar as rendas públicas; 
 
e) suspensão do exercício da profissão, pelo prazo de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, ao 
profissional com comprovada incapacidade técnica no desempenho de suas funções, 
a critério do Conselho Regional de Contabilidade a que estiver sujeito, facultada, 
porém, ao interessado a mais ampla defesa; 
 
f) cassação do exercício profissional quando comprovada incapacidade técnica de 
natureza grave, crime contra a ordem econômica e tributária, produção de falsa prova 
de qualquer dos requisitos para registro profissional e apropriação indevida de valores 
de clientes confiados a sua guarda, desde que homologada por 2/3 (dois terços) do 
Plenário do Tribunal Superior de Ética e Disciplina; 
 
g) advertência reservada, censura reservada e censura pública nos casos previstos no 
Código de Ética Profissional dos Contabilistas elaborado e aprovado pelos Conselhos 
Federal e Regionais de Contabilidade, conforme previsão do art. 10 do Decreto-Lei nº 
1.040, de 21 de outubro de 1969. 
 
Art. 28. São considerados como exercendo ilegalmente a profissão e sujeitos à pena 
estabelecida na al²nea ñaò do artigo anterior: 
 



Perícia Contábil: oportunidades e desafios 
 

PERÍCIA CONTÁBIL ï Prof. Crepaldi 

      

a) os profissionais que desempenharem quaisquer das funções especificadas na 
al²nea ñcò, do artigo 25 sem possu²rem, devidamente legalizado, o t²tulo a que se refere 
o artigo 26 deste Decreto-lei. 
 
 

 

Fonte: Conselho Federal de Contabilidade ï CFC e NBC PP 01 (R1) 
 
 
Conforme visto, as penalidades previstas para o profissional que exercer ilegalmente a 

perícia contábil podem variar de multa pecuniária (1 a 10 vezes o valor da anuidade) à 
cassa­«o do exerc²cio profissional (al²nea ñfò do art. 26). 

 
Quando houver incapacidade técnica de natureza grave, o contador terá o seu direito 

de exercício profissional cassado. Embora possa parecer uma punição pesada, uma falha 
no laudo pericial pode acarretar, injustamente, uma pena duríssima à parte envolvida, 
como a privação de liberdade (prisão). 

 
Conforme já explicitado, as responsabilidades profissionais do perito envolvem as 

responsabilidades sociais, éticas e profissionais, elencadas na NBC PP 01 (R1). 
 
O perito deve conhecer as responsabilidades sociais, éticas, profissionais e legais às quais 

está sujeito no momento em que aceita o encargo para a execução de perícias contábeis 
judiciais e extrajudiciais, inclusive arbitral. 

 
O termo "responsabilidade" refere-se à obrigação do perito em respeitar os princípios da 

ética e do direito, atuando com lealdade, idoneidade e honestidade no desempenho de suas 
atividades, sob pena de responder civil, criminal, ética e profissionalmente por seus atos. 

 
Ciente do livre exercício profissional, deve o perito nomeado, sempre que possível e não 

houver prejuízo aos seus compromissos profissionais e às suas finanças pessoais, em 
colaboração com o Poder Judiciário, aceitar o encargo confiado ou escusar-se do encargo, no 
prazo legal, apresentando suas razões. 



Perícia Contábil: oportunidades e desafios 
 

PERÍCIA CONTÁBIL ï Prof. Crepaldi 

      

 
O perito nomeado, no desempenho de suas funções, deve propugnar pela imparcialidade, 

dispensando igualdade de tratamento às partes e, especialmente, aos assistentes técnicos. 
Não se considera parcialidade, entre outros, os seguintes: 

 

¶ atender às partes ou a assistentes técnicos, desde que se assegure igualdade de 
oportunidades; ou 

 

¶ fazer uso de trabalho técnico-científico anteriormente publicado pelo perito nomeado 
que verse sobre matéria em discussão. 

 

 
TRF3 MANTÉM CONDENAÇÃO DE PERITO JUDICIAL POR CORRUPÇÃO 
PASSIVA EM CATANDUVA/SP 
 
Réu solicitou dinheiro para elaborar laudo em ação trabalhista. Colegiado desconsiderou, 
também, pedido de Acordo de Não Persecução Penal  
 
A Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3) manteve a 
condenação de um perito judicial por ter solicitado R$ 1 mil para elaborar laudo favorável a 
uma usina de cana-de-açúcar em processo trabalhista em Catanduva/SP.   
 
Para o colegiado, a autoria e a materialidade do crime de corrupção passiva ficaram 
comprovadas nos autos, principalmente, pela gravação de conversa mantida entre o réu e a 
testemunha, na qualidade assistente técnico da empresa, segundo a qual o perito solicitava a 
vantagem indevida.  
 
Em 2015, conforme os autos, o perito elaborou uma primeira perícia a favor de ex-funcionária 
que havia acionado a empresa por questões insalubres junto à 1ª Vara do Trabalho de 
Catanduva. Em conversa com o assistente técnico, o réu solicitou diretamente o valor de R$ 
1 mil para emitir novo laudo, dessa vez favorável à usina de cana-de-açúcar. O dinheiro só 
seria depositado na conta do infrator depois de protocolado o documento no processo. A 
empresa comunicou o ilícito ao Fórum Trabalhista da cidade paulista, que acionou o Ministério 
Público Federal (MPF).  
 
Após denúncia do MPF, a Justiça Federal em Catanduva condenou o perito por corrupção 
passiva. O réu recorreu ao TRF3 e solicitou, inicialmente, a devolução do feito ao juízo de 
origem para que o MPF avaliasse a possibilidade de celebração de Acordo de Não Persecução 
Penal (ANPP), por preencher os requisitos previstos no artigo 28-A, do Código de Processo 
Penal (CPP).  
 
No mérito, a defesa alegou que a conversa mantida com o representante da empresa foi em 
tom de ironia e que tudo aquilo não passava de brincadeira. Sustentou, ainda, a fragilidade 
das provas. Por fim, subsidiariamente, requereu a redução da penalidade.  
Acordo de Não Persecução Penal  
 
O relator do processo no TRF3, desembargador federal José Lunardelli, desconsiderou o 
pedido de ANPP. O CPP prevê que o Ministério Público poderá propor o benefício judicial 
quando não for caso de arquivamento e o investigado ter confessado formal e 
circunstancialmente a prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a quatro anos, desde que necessário e suficiente para reprovação e prevenção 
do crime.  
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Segundo o magistrado, o oferecimento de ANPP não é direito público subjetivo do investigado. 
O instituto é poder-dever do Ministério Público (titular da ação penal), a quem cabe analisar a 
possibilidade de sua aplicação. No caso, isso não ocorreu.   
 
ñN«o tendo o Minist®rio P¼blico Federal ou a defesa do acusado comparecido aos autos para 
informar o interesse quanto ao ANPP, que se diga poderia ter sido revelado desde a audiência 
de instrução (04/03/2020), não cabe qualquer manifestação desta Corte quanto ao tema, dado 
esse caráter negocial do ANPP, que pressupõe a atuação da defesa e da acusação. Ao Poder 
Judiciário, cabe a verificação das condições e sua viabilidade e, se o caso, a homologação 
judicialò, ressaltou.  
 
Para o relator, admitir que o acusado aguarde o julgamento e pleiteie o ANPP, apenas na 
hipótese de um resultado que não lhes seja favorável, significa distorcer completamente o 
objetivo da legisla­«o. ñA norma tem como meta evitar a persecu­«o penal, at® porque, dado 
o seu caráter negocial, o ANPP deve observar os princípios da autonomia, da lealdade, da 
eficiência, do consenso, da boa-f® e da paridade de armasò, salientou.  
 
 

Condenação  
 
Ao analisar o mérito, o desembargador federal afirmou que não há nada de jocoso no áudio 
da conversa entre o perito e o assistente t®cnico da empresa. ñPode-se concluir que a 
dinâmica da narrativa se desenvolveu a todo o tempo de forma a retratar a realidade que 
rodeava as partes, denotando uma real negocia­«oò, disse.  
 
O relator destacou que não havia fragilidade nas provas. A conduta criminosa gerou descrédito 
ao Judiciário Trabalhista, necessidade de substituição do perito em todas as demandas e 
prejuízos financeiros derivados dos atrasos processuais.  
 
ñA corrup­«o passiva ® um crime formal que, portanto, se consuma pela simples solicita­«o 
de vantagem indevida pelo agente público, independentemente de o agente praticar ou 
retardar a prática de ato de ofício, sendo até mesmo indiferente que o ato venha, ou não, a 
ser praticadoò, acrescentou.  
 
Por fim, a Décima Primeira Turma manteve a condenação do perito, fixando a pena em dois 
anos e quatro meses de reclusão, em regime inicial aberto, e 11 dias multa. A penalidade 
privativa de liberdade foi substituída por prestação de serviços à comunidade, ou a entidades 
públicas, e interdição temporária de direitos, consistente na proibição do exercício de cargo, 
função ou atividade pública.  
 
Apelação Criminal 0000046-25.2019.4.03.6136  
 
Assessoria de Comunicação Social do TRF3   
 

Responsabilidade por equipe técnica 
 
O perito é responsável pelo trabalho de sua equipe técnica, a qual compreende os 

auxiliares para execução do trabalho complementar do laudo pericial contábil e/ou parecer 
pericial contábil. De acordo com a NBC TP 01 (R1) ï Perícia Contábil, a execução da perícia, 
quando incluir a utilização de equipe técnica, deve ser realizada sob orientação e supervisão 
do perito, que assume a responsabilidade pelos trabalhos, devendo se assegurar de que as 
pessoas contratadas estejam profissionalmente capacitadas à execução.  
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Pode valer-se de especialistas de outras áreas para a realização do trabalho, quando 

parte da matéria, objeto da perícia, assim o requeira. Se utilizar informações de especialista, 
inclusive se anexar documento emitido por especialista, o perito é responsável por todas as 
informações contidas em seu laudo pericial contábil ou parecer pericial contábil. A utilização 
de serviços de especialistas de outras áreas, quando parte do objeto da perícia assim o 
requerer, não implica presunção de incapacidade do perito, devendo tal fato ser, 
formalmente, relatado no laudo pericial contábil ou no parecer pericial-contábil para 
conhecimento do julgador, das partes ou dos contratantes. 

 
A indicação ou a contratação de perito-assistente técnico ocorre quando as partes ou 

contratantes necessitarem comprovar algo que depende de conhecimento técnico 
específico, razão pela qual o contador só deverá aceitar o encargo se reconhecer estar 
capacitado com conhecimento técnico suficiente, discernimento e irrestrita independência 
para a realização do trabalho. 

 
São exemplos de trabalho de especialista: programador de computador para 

desenvolvimento de programas para perícias, inclusive para liquidação de sentenças em 
ações trabalhistas, apuração de haveres, aferição de diferenças do Sistema Financeiro de 
Habitação; atuários; especialista contábil em partes específicas da perícia. Outrossim, são 
exemplos de laudos interprofissionais para subsidiar a perícia contábil: 

 

¶ de engenharia para avaliação de bens do ativo imobilizado;  

¶ de medicina para subsidiar a perícia contábil em cálculo de indenização de perdas e 
danos causados por acidente do trabalho ou para apuração de danos emergentes ou 
lucros cessantes;  

¶ de perito criminal em documentos ou cópia para reconhecer a autenticidade ou a 
falsidade de documentos;  

¶ de gemologia para avaliação de joias, pedras preciosas ou semipreciosas, com o fim 
de apurar valores para avaliação patrimonial;  

¶ de especialista em obra de arte com o fim de apurar valores para avaliação patrimonial. 
 
Sempre que não for possível concluir o laudo pericial contábil no prazo fixado pelo juiz, 

deve o perito do juízo requerer a sua dilação antes de vencido aquele, apresentando os 
motivos que ensejaram a solicitação. 

 
A realização de diligências, durante a elaboração do laudo pericial, para busca de provas, 

quando necessárias, deve ser comunicada às partes para ciência de seus assistentes. 
Compreende-se como diligência todos os procedimentos e atos adotados pelo perito na busca 
de documentos, coisas, informações ou quaisquer outros elementos de prova, bem como 
todos os subsídios necessários à elaboração do laudo pericial contábil e do parecer pericial 
contábil, mediante termo de diligência, quando possível, desde que tais provas não estejam 
inseridas nos autos. A norma enfatiza que a diligência, durante a elaboração do laudo pericial 
para a busca de provas, deve ser comunicada às partes para ciência de seus assistentes. 
Portanto, essa comunicação é uma obrigação do perito, conforme a NBC PP 01 (R1). 

 
Na perícia extrajudicial, o perito deve estipular os prazos necessários para a execução dos 

trabalhos junto à proposta de honorários e à descrição dos serviços a executar. 
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Responsabilidade e ética 
 
A responsabilidade do perito decorre da relevância que o resultado de sua atuação pode 

produzir para solução da lide, em função da necessidade do cumprimento dos princípios 
éticos, em especial, os estabelecidos no Código de Ética Profissional do Contador e na NBC 
PP 01 (R1).  

 
Ciente do livre exercício profissional, deve o perito do juízo, sempre que possível e não 

houver prejuízo aos seus compromissos profissionais e às suas finanças pessoais, em 
colaboração com o Poder Judiciário, aceitar o encargo confiado, na condição de perito-
contador do juízo, ou escusar-se do múnus, no prazo legal, apresentando suas razões.  

 
Cumpre ao perito-contador, no exercício de seu ofício, atuar com independência.  
 
O perito do juízo, no desempenho de suas funções, deve propugnar pela imparcialidade, 

dispensando igualdade de tratamento às partes e especialmente aos peritos-assistentes 
técnicos. Não se considera parcialidade, dentre outros, os seguintes:  

 

¶ atender a uma das partes ou perito-assistente técnico, desde que se assegure 
igualdade de oportunidade à outra parte, quando solicitado; 

¶ trabalho técnico-científico anteriormente publicado pelo perito do juízo que verse sobre 
o tema objeto da perícia. 

 
 

Zelo profissional 
 
A NBC PP 01 (R1) estabelece que o termo ñzeloò, para o perito, refere-se ao cuidado que 

ele deve dispensar na execução de suas tarefas, em relação à sua conduta, aos 
documentos, aos prazos, ao tratamento dispensado às autoridades, aos integrantes da lide 
e aos demais profissionais, de forma que sua pessoa seja respeitada, seu trabalho levado a 
bom termo e, consequentemente, o laudo pericial contábil e o parecer pericial-contábil, 
dignos de fé pública. 
 

 

Fonte: J¼lio Cardozo, Estrat®gia e NBC PP 01 (R1)
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O zelo profissional do perito, na realização dos trabalhos periciais, compreende: 
 

¶ cumprir os prazos fixados pelo juiz em perícia judicial e nos termos contratados em 
perícia extrajudicial, inclusive arbitral; 

¶ comunicar ao juízo, antes do início da perícia, caso o prazo estipulado no despacho 
judicial para entrega do laudo pericial seja incompatível com a extensão do trabalho, 
sugerindo o prazo que entenda adequado; 

¶ assumir a responsabilidade pessoal por todas as informações prestadas em matéria 
objeto da perícia, os quesitos respondidos, os procedimentos adotados, as diligências 
realizadas, os valores apurados e as conclusões apresentadas no laudo pericial contábil 
e no parecer pericial contábil; 

¶ prestar os esclarecimentos determinados pela autoridade competente, respeitados os 
prazos legais ou contratuais; 

¶ propugnar pela celeridade processual, valendo-se dos meios que garantam eficiência, 
segurança, publicidade dos atos periciais, economicidade, o contraditório e a ampla 
defesa; 

¶ ser prudente, no limite dos aspectos técnico-científicos, e atento às consequências 
advindas dos seus atos; 

¶ ser receptivo aos argumentos e críticas, podendo ratificar ou retificar o posicionamento 
anterior. 

 
A transparência e o respeito recíprocos entre o perito nomeado e os assistentes técnicos 

pressupõem tratamento impessoal, restringindo os trabalhos, exclusivamente, ao conteúdo 
técnico-científico. 
 

O perito é responsável pela atuação de sua equipe técnica, a qual compreende os 
auxiliares para execução do trabalho complementar do laudo pericial contábil e/ou parecer 
pericial contábil, tais como: digitação, pesquisas e análises contábeis, cálculos e pesquisas 
pertinentes.  

 
Quando não for possível concluir o laudo pericial contábil no prazo fixado pela autoridade 

competente, deve o perito nomeado requerer a sua dilação antes de vencido aquele, 
apresentando os motivos que ensejaram a solicitação. 

 
Na perícia extrajudicial, o perito deve estipular os prazos necessários para a execução dos 

trabalhos e a descrição dos serviços a executar na proposta de trabalho e honorários, e 
posteriormente, no contrato de prestação de serviços firmado com o contratante. 

 
A realização de diligências, para a busca de elementos de provas, quando necessária, 

deve ser comunicada aos assistentes técnicos com antecedência legal. 
 
Sendo a perícia de grande complexidade nos assuntos extracontábeis, o perito do juízo 

deve solicitar uma perícia interdisciplinar ï nomeação de outro perito da área específica pelo 
juiz. Deve ser solicitada quando a formação de equipe técnica pelo perito do juízo não for 
viável e suficiente para responder aos quesitos. Por isso, quando o objeto da perícia for 
complexo e o contador tiver a necessidade de laudos de peritos de outras áreas, aquele deve 
solicitar ao juiz que nomeie outros peritos. 

 
O perito pode valer-se de trabalhos realizados por especialista contratado para a 

realização de parte da perícia que exija conhecimento específico em outras áreas do 
conhecimento humano. Tal obrigação assumida pelo perito perante o julgador ou contratante 
não exime o especialista contratado da responsabilidade pelo trabalho executado. São 
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exemplos de trabalho de especialista: analista de sistema, atuário, tecnólogo, geólogo, 
especialista em obras de arte e outros avaliadores. Ao contratar os serviços de profissionais 
de outras profissões regulamentadas, deve certificar-se de que eles se encontram em 
situação regular perante o seu conselho profissional. Conforme já exposto, são exemplos de 
laudos interprofissionais para subsidiar a perícia contábil: 

  

¶ de avaliação de engenharia;  

¶ de medicina para subsidiar a perícia contábil em cálculo de indenização de perdas e 
danos, para apuração de danos emergentes ou lucros cessantes;  

¶ de perito criminal em documentos, cópia e grafotécnica para reconhecer a autenticidade 
ou a falsidade de documentos. 

 
 
A perícia interdisciplinar está prevista no Código de Processo Civil: 

 
 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL  
 
Art. 475. Tratando-se de perícia complexa que abranja mais de uma área de 
conhecimento especializado, o juiz poderá nomear mais de um perito, e a parte, indicar 
mais de um assistente técnico.  

 
 

É possível que exista uma perícia bem simples, que possa ser substitu²da pela ñprova 
t®cnica simplificadaò (art. 464, Ä 2Ü). Mas ® poss²vel tamb®m que exista uma per²cia bem 
complexa, com necessidade de conhecimentos em mais de uma área do conhecimento 
humano (como por exemplo, conhecimento médico e odontológico). Nesse caso, cabe mais 
de um perito e mais de um assistente técnico, segundo FIGUEIREDO (2015). 

 
O termo ñzeloò, para o perito, refere-se ao cuidado que ele deve dispensar na execução 

de suas tarefas, em relação a sua conduta, a documentos, a prazos, a tratamento dispensado 
às autoridades, a integrantes da lide e ademais profissionais, de forma que sua pessoa seja 
respeitada, seu trabalho seja levado a bom termo e, consequentemente, o laudo pericial 
contábil e o parecer técnico-contábil sejam dignos de fé pública.  
 
 
 

Exame de Qualificação Técnica 
 

A NBC PP 02 dispõe sobre o exame de qualificação técnica para perito contábil. O 
Exame de Qualificação Técnica (EQT) para perito contábil tem por objetivo aferir o nível de 
conhecimento e a competência técnico-profissional necessários ao contador que pretende 
atuar na atividade de perícia contábil. Será implementado pela aplicação de prova escrita. A 
aprovação na prova de Qualificação Técnica para perito contábil assegura ao contador o 
registro no Cadastro Nacional de Peritos Contábeis (CNPC) do Conselho Federal de 
Contabilidade (CFC).] 
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Como ser perito judicial? Devo fazer um Curso de Perito Judicial? 
 

Uma das questões que geram maior dúvida entre os interessados em entrar para a 
carreira de perito judicial é descobrir como ser perito judicial. Para exercer regularmente a 
carreira dentro da perícia judicial não é necessário que tenha feito um concurso, uma vez que 
a profissão é muito similar a de um profissional liberal ou autônomo. 

 
Contudo apesar do concurso não ser uma exigência vale lembrar que para ser um perito 

judicial o futuro profissional deve obedecer a algumas exigências que são essenciais para 
garantir a segurança da perícia judicial, além da real qualidade e veracidade dos laudos 
periciais. 

 
Dentre as principais exigências para se tornar um perito judicial estão: 

 
 

Honestidade 
 
A honestidade é uma das principais característica dos profissionais que desejam seguir como 
peritos judiciais, isso justamente pela ação do perito que deve sempre se ater aos fatos 
encontrados e na total veracidade na elaboração do laudo pericial sendo este autônomo e 
livre de opiniões particulares em favor de alguma das partes dentro do processo. 
 
 
 

Qualidade do trabalho 
 
A perícia judicial é uma das partes fundamentais dentro da ação processual. É através dela 
que o juiz consegue ter acesso a uma análise profissional acerca dos fatos ou atos ocorridos 
dentro do caso a ser periciado, portanto o trabalho deve ser feito sempre com a máxima 
qualidade e dedicação garantindo a competência do laudo pericial. 
 
  
 

Conhecimento na área forense 
 
Antes de se tonar perito judicial o profissional interessado em seguir pela área deve ter 
conhecimento sobre a rotina e burocracias por ela requisitadas. Caso contrário pode ocorrer 
um atraso no andamento do processo, atrapalhando assim tanto o juiz como as partes 
envolvidas na ação processual. O perito que não conhece a burocracia dentro da ciência 
forense tem grandes chances de não permanecer no cargo, uma vez que não conseguirá 
exercer com eficiência o seu trabalho e atrapalhará o andamento do processo. 
 
 
 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a destituição do perito 

do juízo pode se dar por falta de conhecimento, técnico ou científico, ou de desídia, além da 
quebra de confiança entre o auxiliar e o magistrado. Com isso, é possível a alteração de perito 
do juízo no curso de uma perícia, se isso for necessário para a lisura da prova e do processo, 
mesmo que apenas para esclarecimentos suplementares, cabendo ressaltar que os trabalhos 
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inicialmente elaborados podem ser considerados válidos, apesar de incompletos, ensejando 
a nomeação de novo profissional tão só para complementá-los. 

 
No caso de perícia judicial, o prazo estabelecido para a conclusão dos trabalhos, fixado 

pelo juiz, deve ser cumprido pelo perito do juízo como forma de não obstar a celeridade 
processual. O perito-assistente técnico deve cumprir o prazo fixado em lei, para suas 
manifestações sobre o laudo pericial, de forma a não prejudicar a parte que o indicou.  

 
Sempre que não for possível concluir o laudo pericial contábil no prazo fixado pelo juiz, 

deve o perito do juízo requerer a sua dilação antes de vencido aquele, apresentando os 
motivos que ensejaram a solicitação.  

 
Na perícia extrajudicial, o perito deve estipular, de comum acordo com a parte contratante, 

os prazos necessários para a execução dos trabalhos, junto à proposta de honorários e à 
descrição dos serviços a executar. A realização de diligências para busca de provas, quando 
necessária, é de responsabilidade exclusiva do perito, podendo, mediante delegação 
expressa, autorizar terceiros, na arrecadação de provas. Na perícia oficial, o perito deve 
estipular os prazos necessários para a execução dos trabalhos na entrega do seu laudo 
pericial contábil. 

 
Os conceitos de unidade geradora de caixa e ativos corporativos constantes do item 6 da 

NBC TG 01, são: 
 

¶ Ativos corporativos são ativos, exceto ágio por expectativa de rentabilidade futura 
(goodwill), que contribuem, mesmo que indiretamente, para os fluxos de caixa futuros 
tanto da unidade geradora de caixa sob revisão quanto de outras unidades geradoras 
de caixa. 

¶ Unidade geradora de caixa é o menor grupo identificável de ativos que gera entradas 
de caixa, entradas essas que são, em grande parte, independentes das entradas de 
caixa de outros ativos ou outros grupos de ativos. 

 
 

Enquanto os conceitos de Valor justo líquido de despesa de venda e Valor recuperável 
demonstrados no item 6 da NBC TG 01 são: 
 

¶ Valor recuperável de um ativo ou de unidade geradora de caixa é o maior montante 
entre o seu valor justo líquido de despesa de venda e o seu valor em uso. 

¶ Valor justo líquido de despesa de venda é o montante a ser obtido pela venda de um 
ativo ou de unidade geradora de caixa em transações em bases comutativas, entre 
partes conhecedoras e interessadas, menos as despesas estimadas de venda. 

 
A melhor evidência do valor justo líquido de despesas de venda de um ativo é o preço de 

contrato de venda firme em transação em bases comutativas, entre partes conhecedoras e 
interessadas, ajustado por despesas adicionais que seriam diretamente atribuíveis à venda 
do ativo, conforme item 25 da NBC TG 01. 

 
O Programa de Educação Profissional Continuada (PEPC) foi instituído pela Lei n.° 

12.249/2010, que alterou o Decreto-Lei n.° 9.295/1946 para os profissionais da contabilidade, 
e ficou definido que é atribuição do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e dos Conselhos 
Regionais de Contabilidade (CRCs) desenvolverem ações para viabilizar, controlar e fiscalizar 
o cumprimento da NBC PG 12 (R3) ï EDUCAÇÃO PROFISSIONAL CONTINUADA (EPC). 
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De acordo com a NBC PG 12 (R3), a EPC é obrigatória para algumas áreas de atuação dos 
profissionais da contabilidade, sendo: 
 

I. Profissionais que estejam inscritos no Cadastro Nacional de Auditores Independentes 
(CNAI) do CFC, exercendo, ou não, a atividade de auditoria independente. 

II. Peritos contábeis que estejam inscritos no Cadastro Nacional de Peritos Contábeis 
(CNPC) do CFC. 

III. Responsáveis técnicos pelas demonstrações contábeis das sociedades e das entidades 
de direito privado com ou sem finalidade de lucros que tiverem, no exercício social anterior, 
receita total, igual ou superior a R$ 78 milhões. 

 
 

QUESTÕES DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
 
 
1) (Exame de Suficiência do CFC) O perito do juízo que prestar informações inverídicas 

responderá pelos prejuízos que causar à parte, ficando inabilitado a atuar em outras 
perícias pelo prazo de: 

 
A. um ano. 
B. dois anos. 
C. três anos. 
D. seis anos. 

 
 

2) (Exame de Suficiência do CFC) Marque a opção correta. 
 

A. Quando comprovada a incapacidade técnica de natureza grave do perito contábil, 
homologada por 2/3 (dois terços) do Tribunal Superior de Ética e Disciplina, ele poderá 
ter seu registro profissional suspenso. 

B. Não há punibilidade (responsabilidade penal) ao perito que fizer afirmação falsa em seu 
laudo se, antes da sentença no processo em que ocorreu o ilícito, ele declarar a verdade 
ao juízo competente. 

C. O perito que prestar informações inverídicas responderá pelos prejuízos que causar à 
parte apenas quando agir com dolo. 

D. Caso um perito contábil seja absolvido pelo Tribunal Superior de Ética e Disciplina 
profissional, ele não responderá pelos danos cíveis causados à parte. 

 
 
3) (Exame de Suficiência do CFC) De acordo com a NBC TP 01 (R1) ï Perícia Contábil, a 

execução da perícia, quando incluir a utilização de equipe técnica, deve ser realizada sob 
orientação e supervisão do: 

 
A. advogado, que indica o assistente técnico e assume a responsabilidade pelos trabalhos, 

devendo assegurar-se de que as pessoas contratadas estejam profissionalmente 
capacitadas à execução. 

B. juiz, que nomeia o perito e assume a responsabilidade pelos trabalhos, devendo se 
assegurar de que as pessoas contratadas estejam profissionalmente capacitadas à 
execução.  

C. Ministério Público, que assume a responsabilidade pelos trabalhos, devendo se 
assegurar de que as pessoas contratadas estejam profissionalmente capacitadas à 
execução. 
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D. Perito contador, que assume a responsabilidade pelos trabalhos, devendo se assegurar 
de que as pessoas contratadas estejam profissionalmente capacitadas à execução.  

 
 
4) (Exame de Suficiência do CFC) O artigo 156 do Código de Processo Civil ï Lei nº 

13.105, de 16 de março de 2015 ï indica a necessidade de formação de cadastro de 
peritos, mantido pelo tribunal ao qual o juiz está vinculado, como condição para a escolha 
do perito nomeado em um processo judicial.  

 
Prevê ainda o referido dispositivo legal outras condições.  
 
Acerca desse assunto, julgue os itens abaixo e, em seguida, assinale a opção 
CORRETA. 

  
I. Para formação do cadastro, os tribunais devem realizar consulta pública, por meio de 

divulgação na rede mundial de computadores ou em jornais de grande circulação, além 
de consulta direta a universidades, a conselhos de classe, ao Ministério Público, à 
Defensoria Pública e à Ordem dos Advogados do Brasil, para a indicação de profissionais 
ou de órgãos técnicos interessados. 

II. Os tribunais realizarão avaliações e reavaliações periódicas para manutenção do 
cadastro, considerando a formação profissional, a atualização do conhecimento e a 
experiência dos peritos interessados. 

III. Na localidade onde não houver inscrito no cadastro disponibilizado pelo tribunal, a 
nomeação do perito é de livre escolha do juiz e deverá recair sobre profissional ou órgão 
técnico ou científico comprovadamente detentor do conhecimento necessário à 
realização da perícia. 

 
Estão CERTOS os itens: 

 
A.  I e II, apenas. 
B.  I e III, apenas.  
C.  I, II e III.  
D.  II e III, apenas. 

 
 
5) (Exame de Suficiência do CFC) Caso o perito descumpra o prazo estabelecido para a 

realização de uma perícia, sem justificativa, poderá ser penalizado por sua atitude 
desidiosa. De acordo com o que consta no § 1º do artigo 468 do Código de Processo 
Civil ï Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 ï, estão previstas condições para sanções 
em casos de descumprimento do encargo pelo perito no prazo determinado.  

 
Com relação às punições, assinale a opção CORRETA. 

 
A. O juiz comunicará a ocorrência à corporação profissional respectiva, podendo, ainda, 

impor multa ao perito, fixada conforme o valor da causa e o possível prejuízo decorrente 
do atraso no processo.  

B.  O juiz comunicará a ocorrência à corporação profissional respectiva, que é a única 
responsável pela imposição de sanções disciplinares e éticas ao perito.  

C. O juiz comunicará a ocorrência à corporação profissional respectiva, podendo, ainda, 
impor multa ao perito, fixada por fator de multiplicação baseada no valor dos honorários 
periciais arbitrados ao perito.  



Perícia Contábil: oportunidades e desafios 
 

PERÍCIA CONTÁBIL ï Prof. Crepaldi 

      

D. O juiz comunicará a ocorrência à corporação profissional respectiva e determinará, de 
imediato, a inabilitação do perito para atuar em outros processos judiciais e sua exclusão 
do cadastro de peritos mantido pelo tribunal ao qual o juiz está vinculado, pelo prazo de 
pelo menos 2 (dois) anos. 

 
 
6) (Exame de Suficiência do CFC) De acordo com a NBC PP 01 (R1) ï Perito Contábil, o 

perito assistente técnico pode contratar serviço de profissional de outra área: 
 
A. somente quando necessitar de auxílio para cumprimento de prazo de entrega do laudo. 
B. nos casos em que parte da matéria, objeto da perícia, assim o requeira. 
C. sempre, pois reforçará seu parecer pericial. 
D. somente quando em trabalho conjunto com o perito contador. 
 
 
7) (Exame de Suficiência do CFC) O empresário A, administrador da empresa Z, contratou 
o contador B para realizar uma perícia na contabilidade de sua empresa, buscando certificar 
a existência de comprovação fidedigna para os registros contábeis de determinado período.  

  
O perito apontou, em seu laudo, 2 (dois) lançamentos desprovidos de origem, que produziram 
significativa redução no resultado da empresa com impacto no caixa. O contador X, 
empregado e responsável técnico pela escrituração da empresa, explicou que tais registros 
foram efetuados por determinação expressa, recebida do empresário A.  

 
Analise a situação hipotética acima à luz da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro) e, 
em seguida, assinale a opção CORRETA. 

 
A. Constatada a irregularidade, o contador X está isento de qualquer responsabilidade 

porque, na qualidade de empregado, apenas cumpriu determinação expressa de seu 
empregador. 

B. Constatada a irregularidade, o empresário A está isento de responsabilidade perante 
terceiros porque esperava que qualquer determinação equivocada deveria ser rejeitada 
pelo contador. 

C. O empresário A e o contador X são responsáveis perante terceiros. 
D. O empresário A é o único responsável pelos atos e pelos registros da empresa perante 

terceiros, pois partiu dele a determinação. 
 
 
 
08) (EQT Perito 2019 CFC) O Programa de Educação Profissional Continuada (PEPC) foi 
instituído pela Lei n.° 12.249/2010, que alterou o Decreto-Lei n.° 9.295/1946 para os 
profissionais da contabilidade, e ficou definido que é atribuição do Conselho Federal de 
Contabilidade (CFC) e dos Conselhos Regionais de Contabilidade (CRCs) desenvolverem 
ações para viabilizar, controlar e fiscalizar o cumprimento da NBC PG 12 (R3) ï EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL CONTINUADA (EPC). 
 
De acordo com a NBC PG 12 (R3), a EPC é obrigatória para algumas áreas de atuação dos 
profissionais da contabilidade.  
 
Acerca deste ponto, analise os itens e em seguida, assinale a opção CORRETA. 
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I. Profissionais que estejam inscritos no Cadastro Nacional de Auditores Independente 
(CNAI) do CFC, exercendo, ou não, a atividade de auditoria independente. 

II. Peritos contábeis que estejam inscritos no Cadastro Nacional de Peritos Contábeis 
(CNPC) do CFC. 

III. Responsáveis técnicos pelas demonstrações contábeis das sociedades e das entidades 
de direito privado com ou sem finalidade de lucros que tiverem, no exercício social anterior, 
receita total, igual ou superior a R$ 78 milhões. 

IV. Peritos contábeis que estejam inscritos no Cadastro do Tribunal de Justiça dos Estados. 
 
Estão CORRETOS os itens:  
 
A. I, II e III, apenas.  
B. I, II, III e IV.  
C. I, II e IV, apenas.  
D. II e IV, apenas. 
 
 
09) (FCC/CREMESP/ADVOGADO/2016) Considere a seguinte situação hipotética: 
 

No processo ñXò, o perito judicial prestou informa­»es inverídicas que acabaram 
comprometendo a instrução processual e o deslinde da controvérsia. Considerando que 
o perito agiu com culpa, não possuindo a intenção deliberada de prestar as informações 
inverídicas, de acordo com o Código de Processo Civil, o perito responderá pelos 
prejuízos que causar à parte: 

 
A. mas não ficará inabilitado para atuar em outras perícias uma vez que não agiu com dolo. 
B. e ficará inabilitado para atuar em outras perícias pelo prazo de até três anos, 

independentemente das demais sanções previstas em lei. 
C. e ficará inabilitado para atuar em outras perícias no prazo de dois a cinco anos, 

independentemente das demais sanções previstas em lei. 
D. e somente não ficará inabilitado para atuar em outras perícias se comprovar que a conduta 

culposa praticada decorreu de ato omissivo. 
E. e somente não ficará inabilitado para atuar em outras perícias se comprovar que a conduta 

culposa praticada decorreu de ato comissivo. 
 
 
 
10) (FCC/TJ-PE/ANALISTA JUDICIÁRIO/2007) Dentre outras sanções, em regra, o perito 
que, por: 
 
A. dolo ou culpa, prestar informações inverídicas, responderá pelos prejuízos que causar à 

parte e ficará inabilitado, por 3 a 5 anos, a funcionar em outras perícias. 
B. culpa, prestar informações inverídicas, não responderá pelos prejuízos que causar à parte, 

mas ficará inabilitado, por 1 ano, a funcionar em outras perícias. 
C. culpa, prestar informações inverídicas, responderá pelos prejuízos que causar à parte, mas 

não ficará inabilitado a funcionar em outras perícias. 
D. dolo ou culpa, prestar informações inverídicas, responderá pelos prejuízos que causar à 

parte e ficará inabilitado, por 2 a 5 anos, a funcionar em outras perícias. 
E. dolo, prestar informações inverídicas, responderá pelos prejuízos que causar à parte, e 

ficará inabilitado, por 5 anos, a funcionar em outras perícias. 
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11) (EQT Perito 2019) O Contador Y está inscrito no Cadastro Nacional de Peritos Contábeis 
(CNPC), mas não cumpriu a pontuação mínima de 40 pontos exigida anualmente na NBC PG 
12 (R3) ï Educação Profissional Continuada. 
 
Sobre esse assunto, julgue os itens a seguir, em seguida, assinale a opção CORRETA.  
 

I. A não comprovação da pontuação mínima exigida anualmente constitui infração às 
normas profissionais de Contabilidade e ao Código de Ética Profissional do Contador, a 
ser apurada em regular processo administrativo no âmbito do respectivo CRC. 

II. O perito que não estiver inscrito no Cadastro Nacional de Peritos Contábeis é obrigado 
a cumprir o Programa de Educação Profissional Continuada. 

III. A não comprovação da pontuação mínima exigida, anualmente, nos termos desta norma 
pelos Peritos Contábeis inscritos no CNPC, acarreta a baixa do CNPC. 

IV. O perito que não estiver inscrito no Cadastro Nacional de Peritos Contábeis pode cumprir 
o Programa de Educação Profissional Continuada de forma voluntária. 

 
Estão CORRETOS os itens:  
 
A. I, II, III e IV.  
B. I, II e IV, apenas.  
C. I, III e IV, apenas. 
D. II e IV, apenas. 
 
 
12) (FCC/MPE-PE/ANALISTA MINISTERIAL - ÁREA AUDITORIA/2018) De acordo com a 
definição dada pelas normas técnicas vigentes, o zelo profissional do perito contábil: 
 
A. recomenda que o perito não deve restringir seus trabalhos ao conteúdo técnico-científico. 
B. não significa que o perito deva avocar para si a responsabilidade pessoal por todas as 

informações prestadas no laudo pericial contábil. 
C. não compreende necessariamente o cumprimento dos prazos nos termos contratados em 

perícia extrajudicial. 
D. é o cuidado que ele deve dispensar na execução de suas tarefas, em relação à sua 

conduta, documentos, prazos e tratamento dispensado às autoridades, a fim de que seja 
respeitado. 

E. importa não modificar seu posicionamento após críticas ou argumentos contrários. 
 
 
13) (EQT Perito 2018-2) Em relação ao Código de Ética Profissional do Contador, julgue os 
itens abaixo e, em seguida, assinale a opção CORRETA. 
 

I. A transgressão aos preceitos do Código de Ética Profissional do Contador será julgada, 
originariamente, pelo Conselho Federal de Contabilidade. 

II. O perito deve mencionar, obrigatoriamente, fatos que conheça e que não repute em 
condições de exercer efeito sobre os documentos justificativos objeto de seu laudo, 
ressalvada a exigência de competência profissional. 

III. Na aplicação dos diversos tipos de sanções éticas, a ação desenvolvida em defesa de 
prerrogativa profissional poderá ser considerada como um agravante. 

IV. Cumprir os Programas Obrigatórios de Educação Continuada estabelecidos pelo CFC. 
 
Está(ão) CORRETOS(S) apenas o(s) item(ns): 
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(A) I. 
(B) IV. 
(C) III. 
(D) III e IV. 
 
 
14) (EQT Perito 2018-2) O Art. 156 do Código de Processo Civil ï Lei n.º 13.105/2015 
determina que o juiz será assistido por perito quando a prova do fato depender de 
conhecimento técnico ou científico. 
 
Julgue os itens abaixo e, em seguida, assinale a opção CORRETA. 
 

I. Os peritos serão nomeados entre os profissionais legalmente habilitados e os órgãos 
técnicos ou científicos devidamente inscritos em cadastro mantido pelo tribunal ao qual 
o juiz está vinculado. 

II. Para a formação do cadastro, os tribunais devem realizar consulta pública, por meio de 
divulgação na rede mundial de computadores ou em jornais de grande circulação, além 
de consulta direta a universidades, a conselhos de classe, ao Ministério Público, à 
Defensoria Pública e à Ordem dos Advogados do Brasil, para indicação de profissionais 
ou de órgãos técnicos interessados. 

III. Fica facultada aos tribunais a realização de avaliações e reavaliações periódicas para 
manutenção do cadastro, considerando a formação profissional, a atualização do 
conhecimento e a experiência dos peritos interessados. 

IV. Para verificação de eventual impedimento ou motivo de suspeição, nos termos da lei, o 
órgão técnico ou científico nomeado para realização da perícia informará ao juiz os 
nomes e os dados de qualificação dos profissionais que participarão da atividade. 

 
Estão CORRETOS os itens: 
 
(A) I e II, apenas. 
(B) I, II e III, apenas. 
(C) I, II e IV, apenas. 
(D) I, II, III e IV. 
 
 
15) (Exame de Suficiência Contábil ï CFC) Ao prestar informações inverídicas, por dolo ou 

culpa, nos termos do artigo 158 do Código de Processo Civil ï Lei nº 13.105, de 16 de 
março de 2015 ï, o Perito será responsabilizado pela conduta praticada. 

 
É CORRETO afirmar que ele responderá: 

 
A. pelos prejuízos que causar à parte, podendo o Juiz comunicar o fato ao respectivo órgão 

de classe para adoção das medidas que entender cabíveis. 
B. pelos prejuízos que causar à parte e ficará inabilitado para atuar em outras perícias, 

podendo o Juiz comunicar o fato ao respectivo órgão de classe para adoção das medidas 
que entender cabíveis. 

C. pelos prejuízos que causar à parte e ficará inabilitado para atuar em outras perícias no 
prazo de 2 (dois) anos. 

D. pelos prejuízos que causar à parte e ficará inabilitado para atuar em outras perícias no 
prazo de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, independentemente das demais sanções penais em lei, 
devendo o Juiz comunicar o fato ao respectivo órgão de classe para adoção das medidas 
que entender cabíveis.  
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16) A perícia deve ser planejada cuidadosamente, com vistas ao cumprimento do prazo.  
 
Na impossibilidade do cumprimento deste, deve o profissional, antes do vencimento: 
 
A. comunicar, de qualquer forma, a necessidade de suplementação de prazo. 
B. entregar o trabalho no ponto em que estiver, pois não se pode requerer prazo suplementar. 
C. na entrega dos trabalhos, na data-limite, requerer pessoalmente o prazo suplementar. 
D. requerer prazo suplementar, sempre por escrito. 
 
 
17) Não concluindo a perícia no prazo determinado, o perito do juízo deverá: 
 
A. desistir da perícia, comunicando tal desistência em audiência. 
B. solicitar às partes, por escrito, nova data após vencido o prazo. 
C. solicitar ao juiz, antes do prazo estabelecido para conclusão, prorrogação da sua vigência. 
D. entregar o laudo da perícia, ainda que não concluída. 
 
 
 
18) (EQT Perito 2018) O contador A que se prepara para prestar o Exame de Qualificação 
Técnica - EQT para o cadastro de perito contábil, participou de uma discussão no curso 
preparatório que fez com essa finalidade. A discussão se referia aos conceitos de unidade 
geradora de caixa e ativos corporativos constantes do NBC TG 01 (R1). 
 
Com base no enunciado, julgue os itens abaixo e, em seguida, assinale a opção CORRETA. 
 

I. Unidade geradora de caixa é qualquer ativo identificável que gera entradas de caixa, 
entradas essas que são, em grande parte, independentes das entradas de caixa de 
outros ativos ou outros grupos de ativos. 

II. Ativos corporativos são ativos, exceto ágio por expectativa de rentabilidade futura 
(goodwill), que contribuem, mesmo que indiretamente, para os fluxos de caixa futuros 
tanto da unidade geradora de caixa sob revisão quanto de outras unidades geradoras de 
caixa. 

III. Unidade geradora de caixa é o menor grupo identificável de ativos que gera entradas de 
caixa, entradas essas que são, em grande parte, independentes das entradas de caixa 
de outros ativos ou outros grupos de ativos. 

IV. Ativos corporativos são ativos, inclusive ágio por expectativa de rentabilidade futura 
(goodwill), que contribuem, mesmo que indiretamente, para os fluxos de caixa futuros 
tanto da unidade geradora de caixa sob revisão quanto de outras unidades geradoras de 
caixa. 

 
Está(ão) CORRETO(S) apenas o(s) item(ns): 
 
A. I e II. 
B. II e III. 
C. III e IV. 
D. II. 
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19) (EQT ï CFC) O Código de Processo Civil autoriza a substituição do perito nomeado, 
quando, entre outros casos, ele omitir informação relevante; não observar o prazo de entrega 
do laudo pericial ou que deixar de prestar os esclarecimentos ao juízo; reter indevidamente o 
processo físico.  
 
Com relação à responsabilidade civil e ética do perito contábil, julgue os itens a seguir como 
verdadeiros (V) ou Falsos (F) e, em seguida, marque a opção CORRETA. 
 

I. A omissão de informação relevante ao juízo e a retenção indevida de processo (físico) 
pelo perito contador nomeado, sem apresentar justificativa plausível, consubstanciam-
se em condutas graves e que podem levar: a sua destituição, comunicação ao Conselho 
de Classe para a apuração e punição por infração ao Código de Ética Profissional do 
Contador; inabilitação para exercer o cargo de perito pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
multa sobre o valor da causa; restituição do valor recebido dos honorários adiantados, 
sem prejuízo de outras indenizações, cíveis e penais, conforme o caso. 

II. não ocorrendo a restituição voluntária pelo perito substituído dos valores por ele 
recebidos pelo trabalho não realizado, no prazo de 15 (quinze) dias, caberá à parte que 
tiver realizado o adiantamento dos honorários promover a sua execução, com 
fundamento na decisão que determinar a devolução do numerário. 

III. O perito não tem legitimidade para recorrer nos autos contra a decisão que o destituiu 
do encargo judicial e o condenou as sanções previstas em lei. 

IV. A falta de zelo e diligência no desempenho das atividades pelo perito contábil é infração 
ética sancionada, segundo a gravidade, com a aplicação de uma das seguintes 
penalidades: advertência, censura reservada ou censura pública. 

 
A sequência CORRETA é: 
 
(A) V, V, V, V. 
(B) V, V, F, V. 
(C) F, V, V, V. 
(D) V, F, F, V.  
 
 
 
20) (EQT ï CFC) A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a 
destituição do perito do juízo pode se dar por falta de conhecimento, técnico ou científico, ou 
de desídia, além da quebra de confiança entre o auxiliar e o magistrado. Com isso, é possível 
a alteração de perito do juízo no curso de uma perícia, se isso for necessário para a lisura da 
prova e do processo, mesmo que apenas para esclarecimentos suplementares, cabendo 
ressaltar que os trabalhos inicialmente elaborados podem ser considerados válidos, apesar 
de incompletos, ensejando a nomeação de novo profissional tão só para complementá-los. 
 
Considerando o quadro fático de destituição de um perito contábil e seu consequente 
apenamento em processo ético-disciplinar no Conselho Regional de Contabilidade de sua 
jurisdição, à luz das Normas Brasileiras de Contabilidade, assinale a opção INCORRETA. 
 
(A) Caso ocorra a negativa da entrega dos elementos de prova formalmente solicitados ao 

perito do juízo, é facultado ao assistente técnico se reportar diretamente ao Magistrado, 
narrando os fatos e solicitando as providências cabíveis. 

(B) O contador que tiver suspenso o exercício profissional, em decisão transitada em julgado, 
terá o seu registro baixado no Cadastro Nacional dos Peritos Contábeis (CNPC/CFC). 
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(C) O termo ñresponsabilidadeò refere-se à obrigação do perito em respeitar os princípios da 
ética e do direito, atuando com lealdade, idoneidade e honestidade no desempenho de 
suas atividades, sob pena de responder civil, criminal, ética e profissionalmente por seus 
atos. 

(D) O termo ñzeloò, para o perito, refere-se ao cuidado que ele deve dispensar na execução de 
suas tarefas, em relação a sua conduta, a documentos, a prazos, a tratamento dispensado 
às autoridades, a integrantes da lide e ademais profissionais, de forma que sua pessoa 
seja respeitada, seu trabalho seja levado a bom termo e, consequentemente, o laudo 
pericial contábil e o parecer técnico-contábil sejam dignos de fé pública.  

 

 
 
21) (EQT ï CFC) Os contadores A e X são irmãos, sendo que um atua como perito e outro 
como auditor; os dois possuem registro no CNPC e CNAI respectivamente. Para ampliar a 
sua atuação no mercado, resolvem constituir uma sociedade uniprofissional. Contudo, para 
mitigação dos riscos e ameaças, estão analisando minunciosamente todas as variáveis 
possíveis e inclusive aspectos jurídicos para a dissolução societária. 
 
No contexto de uma dissolução da sociedade, a requerimento de qualquer um dos sócios, 
com base no Código Civil, julgue os itens abaixo e, em seguida, assinale a opção CORRETA. 
 

I. Deve ser anulada a sua constituição. 
II. Deve haver o consenso parcial dos sócios. 

III. Deve ser exaurido o fim social, ou verificada a sua inexequibilidade. 
IV. Deve haver a deliberação dos sócios, por maioria absoluta na sociedade de prazo 

indeterminado. 
 
Estão CORRETOS os itens: 
 
A) I, III e IV, apenas. 
B) I, II, e III, apenas. 
C) I, II, III e IV. 
D) II, III e IV, apenas.  

 
 
 
22) (EQT ï CFC) A competitividade no ambiente de negócios passa pelo respeito às pessoas 
(ética) e às normas vigentes (integridade), para o reconhecimento do valor (confiança) e 
continuidade operacional das atividades. 
 
Necessitando de uma assistência técnica, um advogado buscou duas propostas de honorários 
para assistência técnica, com o objetivo de impugnar laudo pericial desfavorável a seu cliente.  
 
O assistente t®cnico ñNò com vasta experi°ncia, especialista na mat®ria e com conhecimento 
cont²nuo renovado, apresentou sua proposta, considerando a ña) relev©ncia, o vulto, a 
complexidade, os custos e a dificuldade do serviço a executar; b) o tempo para a realização 
do trabalho; c) a possibilidade de ficar impedido da realização de outros serviços; d) o 
resultado l²cito; e) a peculiaridade de se tratar de cliente eventualò, apresentando sua proposta 
equivalente ao valor de 10 h de trabalho técnico-científico. 
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J§ o assistente t®cnico ñCò, objetivando a conquista do seu primeiro cliente na mat®ria pericial, 
apresentou sua proposta de honorários correspondente ao valor de 2 h de trabalho técnico-
científico.  
 
De acordo com o Código de Ética Profissional do Contador, assinale a alternativa 
INCORRETA. 
 
(A) A conduta do assistente t®cnico ñCò est§ correta, pois est§ pensando em conquistar a 

contratação para a formação da sua carteira de cliente e futuramente ajustar os honorários 
ao valor de mercado. 

(B) A conduta do assistente t®cnico ñCò deveria ser pautada nos princ²pios de considera­«o, 
respeito, apreço, solidariedade e harmonia da classe. 

(C) A prática de preço vil prejudica o ambiente concorrencial e induz os potenciais clientes à 
errônea ideia de que a atividade de assistência pericial é de baixa complexidade ou 
simplista, sem muita exigência e rigor técnico. 

(D) A conduta do assistente t®cnico ñCò constitui infra­«o ®tica e, segundo a gravidade, pode 
ser penalizada com a) advertência reservada, b) censura reservada ou c) censura pública.  

 
 
23) (EQT ï CFC) O Contador A, desempenhando a função de perito do juízo em uma Ação 
Monitória, inclui em seu laudo interpretações tendenciosas sobre a matéria que constituía o 
objeto da perícia, não mantendo a sua independência profissional, transgredindo a ética da 
profissão contábil. Contudo, teve sua penalidade atenuada em decorrência de atitudes 
tomadas durante sua vida profissional.  
 
Considerando a situação exposta, à luz do Código de Ética Profissional do Contador (CEPC), 
identifique nas opções abaixo aquela que não é considerada como atenuante. 
 
A) Pagamento pontual da anuidade. 
B) Prestação de serviços relevantes à Contabilidade. 
C) Ação desenvolvida em defesa de prerrogativa profissional. 
D) Ausência de punição ética anterior. 
 
 
 
24) (EQT Perito 2017) Ao prestar informações inverídicas, por dolo ou culpa, nos termos do 
Art. 158 do Código de Processo Civil - Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 -, o perito será 
responsabilizado pela conduta praticada. 
 
É CORRETO afirmar que o perito responderá: 
 
A. pelos prejuízos que causar à parte, podendo o juiz comunicar o fato ao respectivo órgão 

de classe para adoção das medidas que entender cabíveis. 
B. pelos prejuízos que causar à parte e ficará inabilitado para atuar em outras perícias, 

podendo o juiz comunicar o fato ao respectivo órgão de classe para adoção das medidas 
que entender cabíveis. 

C. pelos prejuízos que causar à parte e ficará inabilitado para atuar em outras perícias no 
prazo de 2 (dois) anos. 

D. pelos prejuízos que causar à parte e ficará inabilitado para atuar em outras perícias no 
prazo de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, independente das demais sanções penais em lei, 
devendo o juiz comunicar o fato ao respectivo órgão de classe para adoção das medidas 
que entender cabíveis. 
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25) (EQT Perito ï 2018) Em 21 de março de 2021, o contador Z foi contratado pela indústria 
X para analisar sua escrituração contábil-fiscal e emitir parecer pericial acerca da existência 
de créditos decorrentes da incidência do PIS/COFINS sobre energia elétrica do seu parque 
fabril, a fim de subsidiar a tomada de decisão dos acionistas e avaliação jurídica quanto às 
medidas administrativas ou judiciais cabíveis. A comprovação de sua habilitação, neste caso, 
de acordo com a NBC TP 01 (R1) ï Perícia Contábil, desde 27 de fevereiro de 2019, é por 
meio da apresentação de documento específico. 
 
Acerca desse assunto assinale a opção CORRETA. 
 
A. O contador Z anexou ao seu parecer pericial contábil a Certidão de Regularidade 

Profissional emitida pelos Conselhos Regionais de Contabilidade. 
B. O contador Z apresentou mini currículo inserto no seu parecer pericial, contendo o número 

de seu registro profissional e de inscrição no Cadastro Nacional de Peritos Contábeis 
(CNPC), provando sua habilitação legal, dispensando a apresentação de documento 
específico. 

C. A indústria X deve exigir a apresentação da Declaração de Habilitação Profissional (DHP) 
emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade da jurisdição do contratado. 

D. O contador Z anexou ao seu parecer pericial um atestado de capacidade técnica emitido 
pelo Tribunal de Justiça do seu Estado. 

 
 
26) (EQT Perito 2018-2) O contador A foi nomeado para o encargo de perito do juízo no 
processo de apuração de haveres do grupo econômico X, que emprega 500 funcionários no 
pequeno município Z. O grupo econômico X é responsável por 80% da arrecadação tributária 
do município. Toda a população do município Z está preocupada com o desdobramento do 
processo judicial, já que existe uma possibilidade grande de cisão de uma das empresas cujo 
parque fabril pode ser transferido para a cidade Y. Existe uma grande expectativa sobre a 
decisão judicial, que será fundamentada nas conclusões do laudo pericial contábil a ser 
elaborado pelo contador A. 
 
Acerca dos deveres do perito contador estabelecidos no Código de Ética Profissional do 
Contador, julgue os itens abaixo e, em seguida, assinale a opção CORRETA. 
 

I. O perito contábil deve manifestar, a qualquer tempo, a existência de impedimento para 
o exercício da profissão. 

II. O perito contábil deve exercer a profissão com zelo, diligência, honestidade e capacidade 
técnica, observada toda a legislação vigente, em especial aos Princípios de 
Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade, e resguardados os interesses 
de seus clientes e/ou empregadores, com prejuízo da dignidade e independência 
profissionais. 

III. O perito contábil deve zelar pela sua competência exclusiva na orientação técnica dos 
serviços a seu cargo. 

IV. O perito contábil deve guardar sigilo sobre o que souber em razão do exercício 
profissional lícito, inclusive no âmbito do serviço público, ressalvados os casos previstos 
em lei ou quando solicitado por autoridades competentes, entre estas os Conselhos 
Regionais de Contabilidade. 

V. O perito contábil deve inteirar-se de todas as circunstâncias, antes de emitir opinião 
sobre qualquer caso. 
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Estão CORRETOS apenas os itens: 
 
(A) II, III, IV e V. 
(B) I, III e V. 
(C) I, III, IV e V. 
(D) I, II e III. 
 
 
 
27) (Exame de Suficiência 2021-1 ï CFC) Em um litígio entre sócios por suspeita de 
irregularidades foi nomeado um perito contábil para subsidiar a constatação de uma possível 
fraude contábil relacionada a funcionários fantasmas na folha de pagamento dentro de um 
prazo estabelecido. Porém, foi recusado porque a empresa investigada pertencia a um inimigo 
ideológico. Tendo sido aceita a impugnação, o perito contábil foi afastado sem que terminasse 
o seu trabalho e, para o seu lugar, foi nomeado outro. 
 
Sabe-se que o perito contábil já havia recebido os valores pelo trabalho não realizado e, 
passados quinze dias, constatou-se a não devolução dos referidos valores.  
 
Neste caso, é correto afirmar que o perito contábil pode incorrer na seguinte pena: 
 
A) Os valores serão ressarcidos pelo novo perito. 
B) Ficará isento do pagamento dos valores recebidos. 
C) Ser impedido de atuar como perito por cinco anos. 
D) Terá mais quinze dias para ressarcir os valores recebidos. 
 
 
 
28) (EQT Perito) Com base no que dispõe a NBC PG 01 ï Código de Ética Profissional do 
Contador e o Código de Processo Civil, julgue os itens a seguir como Verdadeiros (V) ou 
Falsos (F) e, em seguida, marque a opção CORRETA. 
 

I. A injustificada acídia, aliada à falta de zelo (retenção do processo por mais de um ano, 
sem apresentar justificativa plausível) e de diligência são motivos para destituir um perito. 

II. Os peritos envolvidos na realização da perícia complexa devem atender aos mesmos 
deveres e se sujeitar às mesmas responsabilidades, observados os limites de 
incompetência técnica, pois todos gozam do mesmo status de confiança do juízo. 

III. A conduta desidiosa de um perito ensejará na abertura de um processo administrativo 
na Corregedoria do tribunal onde tramita os autos da sua nomeação. Em respeito ao 
contraditório e à ampla defesa, assegurados pela Constituição Federal, durante a 
apuração dos fatos, os autos ficarão suspensos até a conclusão do processo 
administrativo. 

IV. É defeso ao assistente técnico renunciar à contratação confiada logo que se positive falta 
de confiança por parte do contratante, a quem deve notificar por escrito, respeitando os 
prazos estabelecidos no contrato.  

 
A sequência CORRETA é:  
 
A. V, F, V, V.  
B. V, V, F, F.  
C. V, F, F, F.  
D. F, V, F, V. 
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29) (EQT Perito) Uma contadora está se preparando para prestar o Exame de Qualificação 
Técnica para Perito e aproveitou para se reunir com alguns colegas, tendo como discussão 
central o alcance da ITG 16 (R2) ï Extinção de Passivos Financeiros com Instrumentos 
Patrimoniais. 
 
Com base nas diretrizes definidas na norma contábil em apreço, assinale a opção 
INCORRETA: 
 
A. Esta Interpretação trata da contabilização por uma entidade quando as condições de um 

passivo financeiro são renegociadas e resultam na emissão de instrumentos patrimoniais 
da entidade ao seu credor para a extinção total ou parcial do passivo financeiro. 

B. Esta Interpretação também abrange a contabilização por parte do credor. 
C. Um devedor e um credor podem renegociar os termos de um passivo financeiro mediante 

a emissão de instrumentos patrimoniais próprios do devedor para o credor, tendo como 
resultado a extinção parcial ou total desse passivo. 

D. A entidade não deve aplicar esta Interpretação às operações em situações em que o credor 
e a entidade são controlados pela mesma parte ou partes, antes e depois da operação e 
a essência da transação inclui a distribuição de capital pela entidade, ou contribuição para 
a entidade. 

 
 
30) (CFC) O Art. 156 do Código de Processo Civil - Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - 
indica a necessidade de formação de cadastro de peritos mantido pelo tribunal ao qual o juiz 
está vinculado, como condição para a escolha do perito nomeado em um processo judicial. 
Prevê ainda o referido dispositivo legal outras condições.  
 
Acerca desse assunto julgue os itens abaixo e, em seguida, assinale a opção CORRETA. 
 

I. Para formação do cadastro, os tribunais devem realizar consulta pública, por meio de 
divulgação na rede mundial de computadores ou em jornais de grande circulação, além 
de consulta direta a universidades, a conselhos de classe, ao Ministério Público, à 
Defensoria Pública e à Ordem dos Advogados do Brasil, para a indicação de 
profissionais ou de órgãos técnicos interessados. 

II. Os tribunais realizarão avaliações e reavaliações periódicas para manutenção do 
cadastro, considerando a formação profissional, a atualização do conhecimento e a 
experiência dos peritos interessados. 

III. Na localidade onde não houver inscrito no cadastro disponibilizado pelo tribunal, a 
nomeação do perito é de livre escolha pelo juiz e deverá recair sobre profissional ou 
órgão técnico ou científico comprovadamente detentor do conhecimento necessário à 
realização da perícia. 

 
Estão CERTOS os itens: 
 
A. I e II, apenas. 
B. I e III, apenas. 
C. I, II e III. 
D. II e III, apenas. 
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31) (Exame de Suficiência 2022.1 ï CFC) Quando foi contratado pela pequena empresa de 
tecidos em 1989, o jovem Andr® dizia aos amigos que sua meta era ñganhar muito dinheiro e 
comprar um posto de gasolinaò.  
 
Aos poucos, no entanto, enquanto ascendia rapidamente na organização, seus sonhos 
passaram por grandes revisões. Antes dos 30 anos de idade, no final dos anos 1990, André 
já era um dos principais sócios da empresa e almejava conquistar o controle.  
 
Para tanto, precisaria entender e praticar algumas informações contábeis como a afirmação 
que todas as atividades de uma empresa podem ï e serão ï contabilizadas 
independentemente dos seus donos, sob a premissa de responsabilidade limitada ou, em 
termos mais simples, a separação entre controle e propriedade.  
 
Isso está relacionado com: 
 
A. As Convenções. 
B. O Postulado da Entidade Contábil. 
C. O Princípio da Realização da Receita. 
D. O Princípio do Custo como Base de Valor. 
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3 - CONCEITO E OBJETIVOS DA PERÍCIA CONTÁBIL 
 
 

INTRODUÇÃO 
 
 
ñPer²ciaò adv®m do latim peritia, que, em seu sentido próprio, significa conhecimento 

adquirido pela experiência, pela habilidade, pelo talento. Constitui-se em espécie de prova 
consistente no parecer pericial de pessoa habilitada a formulá-lo. A Perícia Contábil é uma 
modalidade superior da profissão contábil. 

 
A Perícia Contábil possui objeto, finalidade, alcance e procedimentos peculiares e é um 

ramo específico da Contabilidade. É uma modalidade superior da profissão contábil. É a 
especialidade profissional da Contabilidade que funciona com o objetivo de resolver questões 
contábeis, ordinariamente originárias de controvérsias, dúvidas e de casos específicos 
determinados em lei, segundo o CFC e NBC PP 01 (R1). Constitui o conjunto de 
procedimentos técnicos e científicos destinado a levar à instância decisória elementos de 
prova necessários a subsidiar a justa solução do litígio, mediante laudo pericial contábil, e ou 
parecer pericial contábil, em conformidade com as normas jurídicas e profissionais, e a 
legislação específica no que for pertinente. 

 
 

 

 
Conforme DôĆurea et al. (1953), a perícia é o testemunho de uma ou mais pessoas 

técnicas, no sentido de fazer conhecer um fato cuja existência não pode ser acertada ou 
juridicamente apresentada, senão apoiada em especiais conhecimentos científicos ou 
técnicos. Possui grande importância por examinar e trazer clareza, revelando a verdade de 
fatos obscuros sobre determinado assunto. Aquele que exerce a execução da perícia é 
chamado de perito, devendo possuir conhecimento e experiência no assunto determinado 
para poder emitir uma opinião sobre a matéria examinada (SANTOS, 2012). 
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A Perícia Contábil possui objeto, finalidade, alcance e procedimentos peculiares e é um 

ramo específico da Contabilidade, segundo Almeida (2016). O que a caracteriza é a 
declaração de caráter técnico sobre um elemento da prova. Serve para provar fatos de 
percepção técnica, que dependem de conhecimento pericial. A percepção, a observação e a 
apreciação são momentos de verificação. Pode ser obrigatória ou facultativa. Em princípio, é 
facultativa, mas, por exceção, há perícias indispensáveis. Em qualquer caso, versa sobre 
fatos, e fatos da causa, que escapam ao conhecimento ordinário, pois dependem de 
conhecimento especial. É o mecanismo utilizado pelo julgador, ou pelas partes, para obtenção 
dos subsídios necessários a suportar a solução de um litígio, mediante nomeação ou 
contratação de um profissional com conhecimentos técnicos sobre a matéria litigiosa, por meio 
de aplicação de procedimentos técnicos e científicos com apresentação de laudo pericial 
contábil ou parecer pericial-pericial contábil. Portanto, a perícia contábil tem sua amplitude 
relacionada à causa que lhe deu origem. 
 

Segundo o CFC e a NBC TP 01 (R1): 
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Fonte: Wikipédia 
 
 

É o meio de prova feita pela atuação de técnicos, promovida pela autoridade policial ou 
judiciária, com a finalidade de esclarecer à Justiça sobre fato de natureza duradoura ou 
permanente. É realizada para o processo, ou seja, para os sujeitos principais deste, que 
requerem, para melhor solução da questão, que o perito não apresente nem decida, mas 
simplesmente contribua para o julgamento. Assim, a perícia é uma possibilidade no processo, 
dependendo da iniciativa das partes ou do juiz. 
 

O conceito e o objetivo da perícia contábil estão previstos na NBC TP 01, norma que 
estabelece as regras e os procedimentos a serem observados pelo perito judicial. 

 
 

A perícia contábil constitui o conjunto de procedimentos técnico-científicos realizados por 
contador, destinados a levar à instância decisória elementos de prova necessários a 
subsidiar a justa solução do litígio ou constatação de um fato, mediante laudo pericial contábil 
e/ou parecer pericial técnico-contábil, em conformidade com as normas jurídicas e 
profissionais e com a legislação específica no que for pertinente, segundo a NBC TP 01 (R1). 
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Os procedimentos de perícia contábil visam fundamentar as conclusões que serão levadas 

ao laudo pericial contábil ou parecer pericial contábil e abrangem, total ou parcialmente, 
segundo a natureza e a complexidade da matéria, exame, vistoria, indagação, investigação, 
arbitramento, mensuração, avaliação e certificação, consoante a NBC TP 01 (R1). 
 

 
DETALHANDO: 
 
1 ï A perícia contábil constitui o conjunto de procedimentos técnico-científicos 
 
A norma especificou que a perícia contábil, como técnica especial, possui procedimentos 

técnico-científicos peculiares. Sendo assim, ela difere dos conhecidos ramos da 
Contabilidade: escrituração, demonstrações contábeis, auditoria e análise das demonstrações 
contábeis. Dentre os procedimentos típicos da perícia, temos: exame, vistoria, indagação, 
investigação, arbitramento, mensuração, avaliação e certificação. 

 
 
 
2 ï Destinados a levar à instância decisória elementos de prova 
 
O perito sempre irá produzir um conhecimento amparado em provas. Estas serão 

apresentadas junto ao laudo e levadas a uma instância decisória. Toda perícia tem por 
finalidade subsidiar um pedido, uma requisição a ser esclarecida para uma tomada de decisão. 

 
Exemplo: O juiz solicita perícia contábil sobre apuração de haveres de determinada 

pessoa em uma ação de alimentos. O perito contábil irá identificar o poder econômico 
(rendimentos) da pessoa determinada e levar ao juiz (instância decisória) o seu laudo pericial. 
O juiz, por sua vez, sentenciará o valor da pensão. 
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3 ï Necessários a subsidiar a justa solução do litígio ou constatação de um fato 
 
A opinião do perito irá subsidiar a solução de um litígio ou a constatação de um fato isolado. 
 
Exemplo 1: O litígio do item anterior será resolvido após a sentença do juiz, que estará 

amparada pelo laudo do perito. Com a opinião do perito, o juiz terá subsídios para determinar 
um valor justo à pensão alimentícia. 

 
Exemplo 2: A constatação de um fato pode ser ilustrada da seguinte forma:  o 

administrador de determinada empresa contrata um perito contábil com a finalidade de 
averiguar uma possível fraude relacionada à contabilização do almoxarifado que a integra. 
 

 
 
4 ï Em conformidade com as normas jurídicas e profissionais 
 
As normas jurídicas e profissionais são, principalmente, o Código de Processo Civil, a NBC 

PP 01 e a NBC TP 01 e o Código de Ética (Resolução CFC nº 803/96). 
 
 
 
5 ï E a legislação específica no que for pertinente 
 
Trata-se da legislação específica do objeto da perícia. 
 
Exemplo: Ao efetuar uma perícia acerca de uma questão contábil, envolvendo uma 

empresa optante pelo Regime Simples Nacional, o contador deverá observar a Lei 
Complementar nº 123/2006 e as Resoluções do Comitê Gestor do Simples Nacional ï normas 
específicas para as empresas optantes por esse regime. 

 
Conforme defini­»es encontradas em dicion§rios, ñper²ciaò est§ relacionada a habilidade 

e destreza, especificamente definida como um exame feito por pessoa com essas 
características. A perícia tem grande importância por examinar e trazer clareza, revelando a 
verdade de fatos obscuros sobre determinado assunto. Necessita, assim, de profissionais 
habilitados, com capacidade técnica e científica, aliada à consciência ética. 

 
A perícia contábil é realizada quando há a necessidade da opinião de um especialista 

(contador) sobre a realidade patrimonial em um caso determinado. Esse caso pode ser 
proveniente de um processo judicial ou extrajudicial. O perito contábil, por sua vez, utilizando 
técnicas e procedimentos específicos, emitirá uma opinião acerca dos pontos que lhe foram 
requisitados. Pode ser requerida para fins diversos: judiciais, fiscais, administrativos, 
regimentais, decisões de âmbitos sociais e outros. 

 
A perícia poderá ser anulada se forem provados vícios formais. A segunda perícia rege-

se pelas disposições estabelecidas para a primeira. Se forem provados comprometimentos 
éticos, ocorre a elaboração de nova perícia. 

 
A função da perícia contábil é fornecer elementos/subsídios técnicos embasados em 

documentação fidedigna, para a convicção do Juiz sobre a veracidade, ou não, dos fatos 
alegados pelas partes, segundo o CPC e a NBC PP 01 (R1). 
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São destinatários da prova pericial: o Juiz (destinatário direto) as partes (indiretos). 
 

 

 

Fonte: Legislação 
 
 
Conclui-se que a Perícia Contábil é uma modalidade superior da profissão contábil. É 

a especialidade profissional da Contabilidade que funciona com o objetivo de resolver 
questões contábeis, ordinariamente oriundas de controvérsias, dúvidas e de casos específicos 
determinados em lei, conforme o CFC. É a tecnologia destinada à pesquisa de fatos 
patrimoniais, para a orientação do julgamento de questões, geralmente judiciais, ou seja, para 
esclarecer dúvidas ou ensejar argumentos.  

 
Os serviços profissionais de contabilidade são por sua natureza, técnicos e singulares, 

quando comprovada sua notória especialização do profissional ou a sociedade de 
profissionais de contabilidade cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente do 
desempenho anterior, estudos e experiências, publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o 
seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do 
contrato, segundo alteração do art. 25 do Decreto-Lei 9.295, de 27 de maio de 1946. 

 
Salvo o negócio a que se impõe forma especial, o fato jurídico pode ser provado mediante, 

segundo o art. 212, CC:  
 

¶ Confissão ï arts. 213 e 214;  

¶ Documento ï arts. 215 a 227;  

¶ Testemunha; ï arts. 228 e 229;  

¶ Presunção ï art. 230;  
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¶ Perícia ï arts. 231 e 232. 
 
 
Os fundamentos legais da perícia contábil são elencados no quadro. 
 

 
  
 
 

OBJETIVOS 
 
A perícia tem como objetivo primordial fundamentar as informações demandadas, 

mostrando a veracidade dos fatos de forma imparcial e merecedora de fé, tornando-os 
instrumentos de prova para o juiz de direito resolver as questões propostas. 

 
Além disso: 

 

¶ conhecer o objeto e a finalidade da perícia, a fim de permitir a adoção de procedimentos 
que conduzam à revelação da verdade, a qual subsidiará o juízo, o árbitro ou o 
interessado a tomar a decisão a respeito da lide;  

¶ definir a natureza, a oportunidade e a extensão dos procedimentos a serem aplicados, 
em consonância com o objeto da perícia;  

¶ estabelecer condições para que o trabalho seja cumprido no prazo estabelecido;  

¶ identificar potenciais problemas e riscos que possam vir a ocorrer no andamento da 
perícia;  

¶ identificar fatos importantes para a solução da demanda, de forma que não passem 
despercebidos ou não recebam a atenção necessária;  

¶ identificar a legislação aplicável ao objeto da perícia;  

¶ estabelecer como ocorrerá a divisão das tarefas entre os membros da equipe de 
trabalho, sempre que o perito necessitar de auxiliares;  

¶ facilitar a execução e a revisão dos trabalhos.  
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Cabe, portanto, ao perito, fornecer elementos de prova ou uma opinião especializada sobre 
o estado verdadeiro do objeto ou mat®ria examinada, visando subsidiar uma decis«o. ñObjeto 
ou mat®ria examinadaò diz respeito a situa­»es, coisas ou fatos oriundos das rela­»es, efeitos 
e haveres que fluem do patrimônio de quaisquer entidades, consoante o CFC. 

 
Constitui objetivo da perícia contábil definir a natureza, a oportunidade e a extensão dos 

exames a serem realizados, em consonância com o objeto da perícia, com os termos 
constantes da nomeação, dos quesitos ou da proposta de honorários oferecida pelo perito. 

 
 

 

 
Fonte: NBC TP 01 (R1) 

 
O fato jurídico pode ser provado mediante perícia, conforme o inciso V do art. 212 do 

Código Civil Brasileiro (CCB). Logo, pode-se afirmar que a perícia contábil apresenta dois 
objetivos primordiais: 

 

¶ identificar elementos de prova; 

¶ subsidiar a emissão de laudo pericial contábil ou parecer pericial-contábil. 
 
Exemplo: Numa demanda societária, o perito é chamado para realizar a apuração de 

haveres de cada sócio. Ele elencará elementos fáticos na Contabilidade (quantificação dos 
valores registrados na escrituração contábil) e, com base em tais fatos, emitirá laudo pericial 
contábil ou parecer pericial-contábil com a demonstração dos haveres dos sócios. 

 
 

Portanto, em seus objetivos específicos, a perícia contábil deve apresentar: 
 

ɠ OBJETIVIDADE: caracteriza-se pela ação do perito em não se desviar da matéria que 
motivou a questão; 
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ɠ PRECISÃO: respalda-se em oferecer respostas pertinentes e adequadas às questões 
formuladas ou finalidades propostas; 
 

ɠ CLAREZA: fundamenta-se em utilizar, ao emitir sua opinião, uma linguagem acessível 
com quem fará uso de seu trabalho, embora possa conservar a terminologia tecnológica 
e científica em seus relatos; 

 

ɠ FIDELIDADE: caracteriza-se por não se deixar influenciar por terceiros, nem por 
informes que não tenham materialidade e consistência competentes; 

 

ɠ CONCISÃO: compreende evitar a prolixidade e emitir uma opinião que possa facilitar 
as decisões; 

 

ɠ CONFIABILIDADE: consiste em estar a perícia apoiada em elementos inequívocos e 
válidos legal e tecnologicamente; 

 

ɠ PLENA SATISFAÇÃO DA FINALIDADE: é, exatamente, o resultado de o trabalho 
estar coerente com os motivos que o ensejaram. 

 
 
Nesse viés, faz-se importante registrar que, segundo o CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL: 
 

Art. 369. As partes têm o direito de empregar todos os meios legais, bem como os 
moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, para provar a 
verdade dos fatos em que se funda o pedido ou a defesa e influir eficazmente na 
convicção do juiz. 
 
Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas 
necessárias ao julgamento do mérito. 
Parágrafo único. O juiz indeferirá, em decisão fundamentada, as diligências inúteis ou 
meramente protelatórias. 

 
 
As partes têm o direito de demonstrar a veracidade dos fatos alegados, bem como o 

direito de ver analisadas, pelo magistrado, as provas produzidas no processo. Assim, não 
basta prever a possibilidade de produ­«o probat·ria; ® preciso tamb®m garantir que essa 
demonstração dos fatos será motivadamente considerada pelo juiz, consoante DONIZETTI, 
2016. 

 
O art. 370 do CPC estabelece, assim, a competência do juiz para decidir quais são as 

provas necessárias para a averiguação do caso, medida que pretende evitar a utilização de 
demonstrações dispensáveis. 

 
Sendo o juiz o destinatário da prova, cabe-lhe também exigir determinadas dilações 

probatórias que possam ser de interesse para o julgamento do mérito. Todavia, poderá 
também indeferir pedido de provas que entenda meramente protelatórias, desde que por 
decisão fundamentada. Esse dever de fundamentação, ainda que já presente na ordem 
constitucional (art. 93, IX), consiste em conveniente inclusão, uma vez que a prática quase 
sempre nos mostra decisões de indeferimento sem motivação, que dificultam a sua revisão.28 
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Isso quando não vemos decisões de indeferimento seguidas de sentenças de improcedência 
fundadas na falta de provas, segundo DONIZETTI, 2016. 

 
 
 

PROCEDIMENTOS TÉCNICO-CIENTÍFICOS PERICIAIS 
 
Os procedimentos técnico-científicos aplicados na atividade de perícia contábil visam 

fundamentar as conclusões que serão abordadas no laudo pericial contábil ou no parecer 
pericial contábil e abrangem, total ou parcialmente, segundo a natureza e a complexidade 
da matéria, a determinação de valores ou a solução de controvérsia. Com base na NBC TP 
01 (R1) ï Perícia Contábil, os procedimentos técnico-científicos periciais são, 
especificamente: 
 

 

 
 

¶ EXAME: é a análise de livros, registros das transações e documentos. Exemplo: o 
perito realiza exame ao analisar a conciliação bancária com o livro Diário; 
 

¶ VISTORIA: é a diligência que objetiva a verificação e a constatação de situação, coisa 
ou fato, de forma circunstancial. Trata-se de um procedimento de inspeção. Exemplo: o 
perito faz uma vistoria in loco dos meios de controle utilizados pela empresa para a 
guarda do estoque; 

 

¶ INDAGAÇÃO: é a busca de informações mediante entrevista com conhecedores do 
objeto ou de fato relacionado à perícia. Exemplo: a realização de entrevista com os 
funcionários da controladoria da empresa periciada, a fim de apurar evidências para o 
laudo pericial. 

 

¶ INVESTIGAÇÃO: é a pesquisa que busca trazer ao laudo pericial contábil ou parecer 
pericial-contábil o que está oculto por quaisquer circunstâncias. Exemplo: o perito 
realiza investigação da vida particular dos envolvidos no objeto da perícia, descobrindo, 
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por exemplo, que o fornecedor de material de uso e consumo para a empresa tem um 
forte vínculo de amizade com o responsável pelo setor de aquisição; 

 

¶ ARBITRAMENTO: é a determinação de valores ou a solução de controvérsia por 
critério técnico-científico. Exemplo: há o arbitramento de valores ao se estimar a 
quantidade de combustível utilizada pelos veículos de determinada empresa; 

 

¶ MENSURAÇÃO: é o ato de qualificação e quantificação física de coisas, bens, direitos 
e obrigações; 
 

¶ AVALIAÇÃO: é o ato de estabelecer o valor de coisas, bens, direitos, obrigações, 
despesas e receitas. Exemplo: avaliação do imobilizado da empresa; 

 

¶ CERTIFICAÇÃO: é o ato de atestar a informação trazida ao laudo pericial contábil pelo 
perito-contador, conferindo-lhe caráter de autenticidade pela fé pública atribuída a esse 
profissional. Exemplo: o contador apresenta uma importação não contabilizada que foi 
certificada pelo despachante aduaneiro. 

 
 
Pode-se observar que o procedimento de avaliação é semelhante ao arbitramento. 

Contudo, diferencia-se uma vez que o arbitramento utiliza critérios técnico-científicos, 
enquanto a avaliação somente estabelece o valor das coisas. A exemplo, imagine-se a 
situação em que há consumo de água para a fabricação de determinado produto. Suponha, 
também, que o medidor de água esteja quebrado e que o perito necessite saber o volume 
consumido desse líquido na fabricação de determinada quantidade de produtos. Ele poderá 
arbitrar a quantidade de água consumida, multiplicando a vazão do cano pelo tempo em que 
o registro permaneceu aberto. Nesse caso, o perito utilizou um critério técnico para 
empreender sua obrigação. 

 
Considere outra circunstância: em um inventário, o perito tem a necessidade de verificar 

o valor de determinada fazenda que estava contabilizada no ativo da empresa. No caso, ele 
pode contratar um corretor com notório conhecimento do mercado imobiliário rural para 
realizar a avaliação do imóvel (ALMEIDA, 2017). 
 
 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
A perícia contábil é o meio de prova realizado por profissional com formação e registro 

específico quando é necessária a aplicação de conhecimento em Contabilidade. Os 
procedimentos de trabalho em perícia contábil são o exame, a vistoria, a indagação, a 
investigação, o arbitramento, a mensuração, a avaliação e a certificação.  

 
Na esfera judicial, a perícia pode ser elemento suficientemente determinante para o 

convencimento do magistrado, desde que haja componentes satisfatórios para elaborar um 
laudo que apresente conclusão totalmente incontroversa, ou seja, aquela em que os 
elementos, objetos da perícia contábil, apresentem um laudo conclusivo incontestável. 

 
O critério de avaliação desses bens destinados à exploração da atividade, previsto no 

Código Civil, em seu artigo 1.187, serão avaliados pelo custo de aquisição, criando-se fundos 
de amortização para os que se desgastam ou depreciam. 
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Os deveres do perito contador estabelecidos no Código de Ética Profissional do Contador, 
são, entre outros: 
 

¶ O perito contábil deve manifestar, a qualquer tempo, a existência de impedimento para 
o exercício da profissão. 

¶ O perito contábil deve zelar pela sua competência exclusiva na orientação técnica dos 
serviços a seu cargo. 

¶ O perito contábil deve guardar sigilo sobre o que souber em razão do exercício 
profissional lícito, inclusive no âmbito do serviço público, ressalvados os casos 
previstos em lei ou quando solicitado por autoridades competentes, entre estas os 
Conselhos Regionais de Contabilidade. 

¶ O perito contábil deve inteirar-se de todas as circunstâncias, antes de emitir opinião 
sobre qualquer caso. 

¶ Cumprir os Programas Obrigatórios de Educação Continuada estabelecidos pelo 
Conselho Federal de Contabilidade - CFC. 

 
 
Um contador, atuando na função de perito do juízo, ao iniciar os seus trabalhos e identificar 

a ausência de documentos imprescindíveis para o desenvolvimento da prova pericial deverá 
abster-se de dar parecer ou emitir opinião sem estar suficientemente informado e munido de 
documentos. 

 
O objeto da prova pericial é o conjunto de fatos que deram causa às divergências 

guerreadas nos autos ou, no caso de perícia extrajudicial, são os fatos materiais que 
provocaram a desavença objeto de exames e investigação. Nos casos judiciais, geralmente, 
o objeto da perícia consta em despacho (ou despachos) do juiz, conforme segundo ZANNA, 
2016. 

 
Os procedimentos de perícia contábil visam fundamentar as conclusões que serão levadas 

ao laudo pericial contábil, segundo a NBC TP 01 (R1). 
 
Perícia judicial é uma das formas de se produzir uma prova de evidência que é feita por 

um profissional da perícia, que no caso deve ser indicado pelo juiz. Esse profissional é 
chamado de Perito Judicial e deve possuir o diploma de nível superior na área ou 
conhecimento técnico sobre a perícia em questão. Em ambos os casos o perito deve ser 
devidamente nomeado em Juízo para atuar em processos judiciais que podem ser transitados 
em varas tanto regionais, estaduais ou federais. 

 
A principal finalidade da perícia judicial é informar a veracidade sobre as questões próprias 

em que se tenha a dubiedade (dúvida) quanto aos atos e fatos praticados, que futuramente 
deverão ser comprovados pelo perito em laudo técnico. 

 
A Perícia judicial é uma das modalidades que a justiça e o poder judiciário lançam mão 

para a produção de provas técnicas que versam sobre fatos ou atos ocorridos em momento 
anterior ao processo, podem ser estes, por exemplo, a recriação de cenas de crime, exames 
de balística, analise de cena de crime, estudos sobre percursos entre várias outras funções. 
No caso podemos diferir a perícia em dois ramos distintos, a perícia judicial e a perícia criminal, 
ambos as áreas se referem basicamente ao mesmo trabalho, a grande diferença entre as duas 
formas de perícia diz respeito ao momento e a forma em que será realiza a perícia, por 
exemplo, a perícia judicial só ocorre quando diferida pelo juiz, dessa maneira o perito precisa 
ser nomeado pelo juiz por meio de indicação para que este possa atuar como perito em 
determinado caso. 
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O Ä 1Ü do artigo 156 do novo CPC, ños peritos ser«o nomeados entre os profissionais 
legalmente habilitados e os órgãos técnicos ou científicos devidamente inscritos em cadastro 
mantido pelo tribunal ao qual o juiz est§ vinculadoò. 

 
A perícia judicial irá atuar dentre das três esferas de poder, Municipal, estadual e federal 

e comporá dentro dela parte das provas analisadas em processo. Os relatórios e laudos 
periciais tem o mesmo valor de qualquer outra prova elencada aos altos processuais, servindo 
inclusive como forma de condenação ou liberdade para o réu, conforme for a natureza do 
processo em que for realizada a perícia judicial. 

 
  
 

QUESTÕES DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
 
 
1) (Exame de Suficiência do CFC) Com base na NBC TP 01 (R1) ï PERÍCIA CONTÁBIL, 

associe os procedimentos periciais elencados na primeira coluna com a respectiva 
descrição, apresentada na segunda coluna, e, em seguida, assinale a opção CORRETA. 

 

(1) Exame (  ) Diligência que objetiva a verificação e a constatação de situação, 
coisa ou fato de forma circunstancial. 

(2) Vistoria ( ) Análise de livros, registros de transações e documentos. 

(3) Indagação (  ) Qualificação e quantificação física de coisas, bens, direitos e 
obrigações. 

(4) Mensuração (     ) Busca de informações mediante entrevista com conhecedores do 
objeto ou de fato relacionado à perícia.  

 
A sequência CORRETA é:  
 
(A) 1, 2, 3, 4. 
(B) 2, 1, 3, 4. 
(C) 1, 2, 4, 3. 
(D) 2, 1, 4, 3. 
 
 
2) (Exame de Suficiência do CFC) Os procedimentos de perícia contábil visam fundamentar 

as conclusões que serão levadas ao laudo pericial contábil ou parecer pericial contábil e 
abrangem, total ou parcialmente, segundo a natureza e a complexidade da matéria, 
exame, vistoria, indagação, investigação, arbitramento, mensuração, avaliação e 
certificação. 

  
Marque a opção que corresponde ao procedimento denominado arbitramento. 
 
(A) Ato de atestar a informação trazida ao laudo pericial contábil pelo perito contador, 

conferindo-lhe caráter de autenticidade pela fé pública atribuída a esse profissional. 
(B) Determinação de valores ou solução de controvérsia por critério técnico-científico. 
(C) Análise de livros, registros das transações e documentos. 
(D) Diligência que objetiva a verificação e a constatação de situação, coisa ou fato, de forma 

circunstancial. 
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3) (Exame de Suficiência do CFC) Os procedimentos de perícia contábil visam: 
 
(A) relacionar os livros, os documentos e os dados necessários à análise. 
(B) aos fatores relevantes na execução dos trabalhos.  
(C) ao conjunto de procedimentos técnicos e científicos. 
(D) fundamentar as conclusões que serão levadas ao laudo pericial contábil.  
 
 
4) (Exame de Suficiência do CFC) O arbitramento, como procedimento de perícia contábil, 

é: 
 
(A) a determinação de valores ou a solução de controvérsia por critérios aleatórios. 
(B) a determinação de valores ou a solução de controvérsia por critério técnico.  
(C) diligência que objetiva a quantificação do valor. 
(D) ato de estabelecer a quantificação de direitos.  

 
 
5) (Exame de Suficiência do CFC) Assinale a alternativa INCORRETA. 
 
(A) A perícia poderá ser anulada se forem provados vícios formais. 
(B) A segunda perícia rege-se pelas disposições estabelecidas para a primeira. 
(C) A parte que se sentir prejudicada poderá determinar a realização de nova perícia. 
(D) Se forem provados comprometimentos éticos, ocorre a elaboração de nova perícia. 

 
 
6) (Exame de Suficiência do CFC) Visando fundamentar as conclusões que serão levadas 

ao laudo pericial contábil, além de exame e vistoria, os procedimentos de perícia contábil 
são, em ordem de procedência: 

 
(A) execução, indagação, arbitramento, mensuração, avaliação e certificação. 
(B) indagação, investigação, arbitramento, execução, avaliação e certificação. 
(C) indagação, investigação, arbitramento, mensuração, avaliação e certificação. 
(D) indagação, investigação, execução, mensuração, avaliação e certificação. 
 
 
7) (Exame de Suficiência do CFC) De acordo com a NBC TP 01 (R1) ï Perícia Contábil, 

os procedimentos de perícia contábil visam fundamentar as conclusões que serão levadas 
ao laudo pericial contábil ou parecer pericial contábil e abrangem, total ou parcialmente, 
segundo a natureza e a complexidade da matéria, exame, vistoria, indagação, 
investigação, arbitramento, mensuração, avaliação e certificação. 

 
Relacione os procedimentos de perícia contábil na primeira coluna com a respectiva descrição 
na segunda coluna e, em seguida, assinale a opção CORRETA. 
 

(1) Exame (   ) Ato de atestar a informação trazida ao laudo pericial contábil pelo 
perito do juízo, conferindo-lhe caráter de autenticidade pela fé pública 
atribuída a esse profissional. 

(2) Vistoria (  ) Determinação de valores ou solução de controvérsia por critério 
técnico-científico. 
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(3) Arbitramento ( ) Análise de livros, registros das transações e docu- 
mentos. 

(4) Certificação (   ) Diligência que objetiva a verificação e a constatação de situação, 
coisa ou fato, de forma circunstancial. 
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A sequência CORRETA é: 
 
(A) 4, 3, 2, 1. 
(B) 4, 3, 1, 2. 
(C) 3, 4, 1, 2. 
(D) 3, 4, 2, 1.  

 
 
8) (Exame de Suficiência do CFC) Das alternativas a seguir, são procedimentos de perícia 

contábil, exceto: 
 
(A) juramento, 
(B) vistoria; 
(C) indagação; 
(D) mensuração. 

 
 
9) (Exame de Suficiência do CFC) Com base na NBC TP 01 (R1) ï Perícia Contábil, 
especificamente em relação aos procedimentos técnico-científicos aplicados na atividade de perícia 
contábil, julgue os itens a seguir como verdadeiros ou falsos e, em seguida, assinale a opção 
CORRETA. 
 

I. O exame é a análise de livros, registros das transações e documentos. 
II. A vistoria é a diligência que objetiva a verificação e a constatação de situação, coisa ou fato, 

de forma circunstancial. 
III. O arbitramento é a determinação de valores ou a solução de controvérsia por critério técnico-

científico. 
IV. A avaliação é o ato de estabelecer o valor de coisas, bens, direitos, obrigações, despesas e 

receitas. 
 
Estão CORRETOS os itens: 
 
(A) III e IV, apenas. 
(B) II e III, apenas. 
(C) I, II e IV, apenas. 
(D) I, II, III e IV. 
 
 
10) (Exame de Suficiência do CFC) Relacione os procedimentos de perícia contábil apresentados 

na primeira coluna com a definição constante da segunda coluna e, em seguida, assinale a 
opção CORRETA. 

 

(1) Arbitramento (   ) É a determinação de valores ou a solução de controvérsia por 
critério técnico-científico. 

(2) Mensuração (   ) É o ato de atestar informação trazida ao laudo pericial contábil 
pelo perito do juízo, conferindo-lhe caráter de autenticidade pela fé 
pública atribuída a este profissional. 
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(3) Avaliação (  ) É o ato de estabelecer o valor de coisas, bens, direitos, obrigações, 
despesas e receitas. 

(4) Certificação (   ) É o ato de qualificação e quantificação física de coisas, bens, 
direitos e obrigações. 

 
A sequência CORRETA é: 
 
(A) 4, 3, 2, 1. 
(B) 1, 4, 3, 2. 
(C) 3, 1, 4, 2. 
(D) 2, 3, 1, 4. 
 
 
11) (Exame de Suficiência do CFC) Dada a complexidade e a diversidade dos itens que compõem 

o inventário de uma empresa, o empresário contratou um perito contador para realizar o 
trabalho de validação do valor dos bens inventariados destinados à exploração da atividade. 
 

Com base na situação acima e no critério de avaliação desses bens, previsto no Código Civil, em 
seu artigo 1.187, assinale a opção CORRETA. 

 
(A) Os bens destinados à exploração da atividade serão avaliados pelo custo de aquisição, criando-

se fundos de amortização para os que se desgastam ou depreciam. 
(B)  Os bens destinados à exploração da atividade serão avaliados pelo valor de mercado, criando-

se fundos de amortização para os que se desgastam ou depreciam. 
(C)  Os bens destinados à exploração da atividade serão avaliados pelo valor de mercado, 

dispensada a criação de fundos de amortização para os que se desgastam ou depreciam. 
(D)  Os bens destinados à exploração da atividade serão avaliados pelo custo de aquisição, 

dispensada a criação de fundos de amortização para os que se desgastam ou depreciam. 
 
 
12) (Exame de Suficiência do CFC) Assinale a opção INCORRETA.  
 
(A) O perito deve utilizar os meios que lhe são facultados pela legislação e pelas normas 

concernentes ao exercício de sua função, com vistas a instruir o laudo pericial contábil ou 
parecer pericial contábil com as peças que julgar necessárias. 

(B) A avaliação é a determinação de valores ou a solução de controvérsia por critério técnico-
científico. 

(C) Enquanto o planejamento da perícia é um procedimento prévio abrangente que se propõe a 
estabelecer todas as etapas desta, o programa de trabalho é a especificação de cada etapa a 
ser realizada, devendo ser elaborado com base nos quesitos e/ou no objeto da perícia. 

(D) Os documentos dos autos servem como suporte para obtenção das informações necessárias à 
elaboração do planejamento da perícia. 

(E) Quando a perícia exigir a utilização de perícias interdisciplinares ou trabalho de especialistas, 
estes devem estar devidamente registrados em seus conselhos profissionais, quando 
aplicáveis, devendo o planejamento contemplar tal necessidade. 
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13) (Exame de Suficiência do CFC) Constitui objetivo da perícia contábil:  
 
(A) Definir a natureza, a oportunidade e a extensão dos exames a serem realizados, em 

consonância com o objeto da perícia, com os termos constantes da nomeação, dos quesitos ou 
da proposta de honorários oferecida pelo perito. 

(B) Estabelecer o prazo suficiente para solicitar e receber os documentos, bem como para a 
execução e a entrega do trabalho. 

(C) Conhecer a relação dos documentos, coisas ou dados que o perito tenha mencionado em 
petição, judicial ou em contrato, de honorários. 

(D) Identificar e deferir os quesitos que deverão ser respondidos durante a confecção do laudo 
pericial, bem como indeferir os meramente protelatórios. 

(E) Estabelecer, juntamente com o perito auxiliar, o teor dos termos de diligências que devem ser 
apresentados diretamente à parte ou a seu procurador. 

 
 
14) (FCC - Analista (CNMP)/Apoio Técnico Especializado/Contabilidade/2015) As conclusões 
dos trabalhos da perícia contábil que serão levadas ao laudo pericial contábil ou parecer pericial 
contábil, são fundamentadas, entre outros, pelos seguintes procedimentos especificados na NBC 
TP 01 (R1): 
 

I. A circularização é a técnica utilizada na obtenção de declaração formal e independente, de 
pessoas não ligadas a entidade, seja por interesses comerciais, afetivos etc.  

II. O exame é a análise de livros, registros das transações e documentos.  
III. A observação é o acompanhamento de processo ou procedimento, quando de sua execução.  
IV. O arbitramento é a determinação de valores ou a solução de controvérsia por critério técnico-

científico.  
V. A avaliação é o ato de estabelecer o valor de coisas, bens, direitos, obrigações, despesas e 

receitas.  
 
Está correto o que se afirma APENAS em: 
 
A. I, II e V.  
B. II, III e IV.  
C. I, II, IV e V.  
D. II, IV e V. 
 
 
15) (IBFC - Perito Criminal (PC RJ)/Contabilidade/2013) Os procedimentos de perícia contábil 
visam fundamentar as conclusões que serão levadas ao laudo pericial contábil. Nesse sentido, 
preencha a lacuna abaixo, com o nome do procedimento pericial apropriado, de acordo com a NBC 
TP 01 (R1) - PERÍCIA CONTÁBIL.  
 
O ato de estabelecer o valor de coisas, bens, direitos, obrigações, despesas e receitas é 
reconhecido como __________________. 
 
A. Vistoria.  
B. Investigação.  
C. Avaliação.  
D. Arbitramento. 



Perícia Contábil: oportunidades e desafios 

 

PERÍCIA CONTÁBIL ï Professor Crepaldi 

92  

16) (Instituto AOCP - Perito (ITEP RN)/Criminal/Ciências Contábeis e Ciências 
Econômicas/2018) Para fundamentar as conclusões que serão levadas ao laudo pericial contábil 
ou parecer pericial contábil, serão considerados alguns procedimentos, conforme a NBC TP 01 
(R1) ï Perícia Contábil.  
 
Assinale a alternativa que se refere corretamente aos procedimentos da Perícia Contábil.  
 
A. Vistoria, observação, certificação, exame, investigação, estimação e previsão.  
B. Indagação, fiscalização, exame, vistoria, arbitramento, previsão, pesquisa, aferição e avaliação.  
C. Investigação, estimação, indagação, mensuração, avaliação e certificação.  
D. Exame, vistoria, indagação, investigação, arbitramento, mensuração, avaliação e certificação. 
 
 
17) (Unicesumar) O perito contábil precisa conhecer, além das legislações gerais da contabilidade, 
às que são aplicadas especificamente à atividade pericial e ao próprio perito. Entre essas normas, 
podemos citar a NBC TP 01 (R1). 
 
Com base nas especificações da NBC TP 01 (R1), analise as afirmativas: 
 

I. O objetivo da perícia é o levantamento de um relatório pericial. 
II. Estabelece regras e procedimentos aplicados exclusivamente à perícia judicial. 

III. É vedado ao perito assistente técnico ter contato com o advogado da parte que o contratou. 
IV. Caso a perícia demande contração de equipe técnica, esta deverá sujeitar-se à orientação do 

perito. 
 
É correto o que se afirma em: 
 
A. I, apenas. 
B. IV, apenas. 
C. I e III, apenas. 
D. I e IV, apenas. 
E. II e IV, apenas. 
 
 
18) (INSTITUTO AOCP/PC-ES/PERITO OFICIAL CRIMINAL/2019) Acerca dos procedimentos 
periciais, informe se é verdadeiro (V) ou falso (F) o que se afirma a seguir e assinale a alternativa 
com a sequência correta. 
 
(   ) O exame é a análise de livros, registros de transações e documentos. 
(  ) A certificação é o ato de atestar a informação trazida ao laudo pericial ou ao parecer pericial 
pelo perito. 
(  ) A avaliação é o ato de estabelecer o valor de coisas, bens, direitos, obrigações, despesas e 
receitas. 
 
(A) V ï V ï F. 
(B) V ï V ï V. 
(C) F ï V ï F. 
(D) F ï F ï V. 
(E) F ï F ï F. 
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19) (FUNCAB/PREFEITURA DE VASSOURAS ï RJ/AUDITOR DE TRIBUTOS FISCAIS/ 2013) 
Conforme o Código do Processo Civil, a prova pericial consiste em: 
 
(A) elementos documentais formais. 
(B) registros de acordo comas normas vigentes. 
(C) conhecimento técnico especializado. 
(D) exame de corpo delito e laudo técnico. 
(E) exame, vistoria ou avaliação. 
 
 
20) A perícia contábil constitui o conjunto de procedimentos técnico-científicos destinados a levar 
à instância decisória elementos de prova necessários a subsidiar a justa solução do litígio ou 
constatação de fato, mediante laudo pericial contábil e/ou parecer pericial contábil. 
 
Sobre as características da perícia, marque a assertiva incorreta. 
 
(A) Limitação de matéria destina-se a produzir prova técnica e uma opinião relacionada somente 

aos questionamentos. 
(B) É um exame meticuloso de informações com data prevista para iniciar e terminar. 
(C) Sua análise é irrestrita e abrangente, trabalhando por amostragem, estatística ou não 

estatística. 
(D) A perícia se prende ao caráter técnico-científico de uma prova com o objetivo de esclarecer 

controvérsias.  
 
 
21) (Exame Suficiência CFC 2020.1) Em uma ação cível de apuração de haveres, o perito contábil 
apresentou em seu Laudo Pericial Contábil a metodologia de trabalho da seguinte forma: 
 

ñDesenvolveu-se o trabalho mediante a análise dos livros diário e razão e demais 
documentos solicitados conforme Termo Inicial de Dilig°ncia Pericialò. 

 
Tal metodologia apresentada refere-se à utilização pelo perito do procedimento de:  
 
(A) Indagação.  
(B) Mensuração.  
(C) Exame.  
(D) Avaliação. 
 
 
22) A NBC TP 01 (R1) ï Perícia Contábil apresenta vários procedimentos periciais contábeis e 
seus respectivos significados.  
 
Diante do exposto, analise as afirmativas, marque V para as verdadeiras e F para as falsas. 
 
( ) avaliação é o ato de qualificação e quantificação física de coisas, bens, direitos e obrigações. 
( ) arbitramento é a determinação de valores, quantidades ou a solução de controvérsia por critério 

técnico-científico. 
( ) testabilidade é o ato de atestar a informação obtida na formação da prova pericial.  
( ) exame é a análise de livros, registros de transações e documentos.  
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A sequência CORRETA é:  
 
(A) F, F, V, V.  
(B) V, V, F, F.  
(C) F, V, F, F.  
(D) F, V, F, V. 
 
 
23) (Exame de Suficiência Contábil ï CFC) A perícia contábil constitui o conjunto de 
procedimentos técnico-científicos destinados a levar à instância decisória elementos de prova 
necessários a subsidiar a justa solução do litígio ou constatação de um fato, mediante laudo pericial 
contábil e/ou parecer pericial contábil. 
 
Referem-se a provas periciais produzidas pelo perito: 
 
A. Exame, vistoria e avaliação. 
B. Inspeção, avaliação e circularização. 
C. Arbitramento, exame e inspeção. 
D. Avaliação, testemunha e conferência de cálculos. 
E. Entrevista, arbitramento e inspeção. 
 
 
24) (Exame de Suficiência CFC 2019.1) De acordo com a NBC TP 01 (R1) ï Per²cia Cont§bil ños 
procedimentos periciais contábeis visam fundamentar o laudo pericial contábil e o parecer pericial 
contábil e abrangem, total ou parcialmente, segundo a natureza e a complexidade da matéria, 
exame, vistoria, indagação, investigação, arbitramento, mensura­«o, avalia­«o e certifica­«oò. 
 
De acordo com a referida norma, marque a alternativa que apresenta um significado correto. 
 
A. Arbitramento: é a especulação de valores, quantidades ou a solução de controvérsia por critério 

técnico-científico. 
B. Vistoria: é a diligência que objetiva a verificação e a constatação de situação, coisa ou fato, de 

forma circunstancial. 
C. Investigação: é a busca de informações mediante entrevista com conhecedores do objeto ou de 

fato relacionado à perícia. 
D. Indagação: é a pesquisa que busca trazer ao laudo pericial contábil ou parecer pericial-contábil 

o que está oculto por quaisquer circunstâncias. 
 
25) (INSTITUTO AOCP/ITEP-RN/PERITO CRIMINA/-CIÊNCIAS CONTÁBEIS E ECONÔMICAS/ 
2018) Para fundamentar as conclusões que serão levadas ao laudo pericial contábil ou parecer 
pericial contábil, serão considerados alguns procedimentos.  
 
Assinale a alternativa que se refere corretamente aos procedimentos da Perícia Contábil. 
 
(A) Vistoria, observação, certificação, exame, investigação, estimação e previsão. 
(B) Indagação, fiscalização, exame, vistoria, arbitramento, previsão, pesquisa, aferição e avaliação. 
(C) Investigação, estimação, indagação, mensuração, avaliação e certificação. 
(D) Exame, vistoria, indagação, investigação, arbitramento, mensuração, avaliação e certificação. 
(E) Arbitramento, pesquisa, apreciação, previsão, arbitramento, mensuração, avaliação e 

estimação. 
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26) (EQT Perito) Uma empresa vinha apurando e pagando os tributos à ordem de 0,65% para o 
PIS e 3% para a COFINS sobre o seu faturamento no valor total de R$ 120.000,00 sendo que, 
deste valor, R$ 20.000,00 está isento de PIS, COFINS e ICMS. Todas as mercadorias da empresa 
são vendidas dentro do estado cuja alíquota de ICMS é de 18%. O Supremo Tribunal Federal (STF) 
em sede de repercussão geral reconheceu que para a apuração do PIS e da COFINS deve ser 
abatido o ICMS da base de cálculo.  
 
Com o objetivo de propor uma ação de restituição dos valores de PIS e Cofins pagos a maior, de 
forma prudente e conservadora, contratou um perito contábil para apurar e certificar os novos 
valores devidos de acordo com o entendimento do STF.  
 
Diante do caso hipotético, analise as alternativas abaixo e assinale a CORRETA: 
 
A. O novo valor do PIS é R$780,00 e da COFINS é R$3.600,00.  
B. O novo valor do PIS é R$650,00 e da COFINS é R$3.000,00.  
C. O novo valor do PIS é R$533,00 e da COFINS é R$2.460,00.  
D. O novo valor do PIS é R$639,60 e da COFINS é R$2.952,00. 
 
 
27) (FCC/PREFEITURA DE SÃO LUÍS-MA/AUDITOR-FISCAL DE TRIBUTOS I/GERAL/ 2018) 
Acerca dos procedimentos em perícia contábil e suas definições, no que se refere às normas 
vigentes de auditoria, 
 
(A) indagação é a busca de informações mediante entrevista com conhecedores do objeto ou fato 

relacionado à perícia. 
(B) arbitramento é o ato de atestar a informação trazida ao laudo pericial contábil pelo perito 

contador, conferindo-lhe caráter de autenticidade pela fé pública atribuída a este profissional. 
(C) mensuração é a determinação de valores ou a solução de controvérsia por critério técnico. 
(D) certificação é a pesquisa que busca trazer ao laudo pericial contábil ou parecer pericial contábil 

o que está oculto por quaisquer circunstâncias. 
(E) investigação é o ato de qualificação e quantificação física de coisas, bens, direitos e obrigações. 
 
 
 
28) (EQT Perito 2019) A Contadora A foi nomeada para mensurar os valores das quotas sociais 
de uma empresa do ramo de exportação nos autos de uma ação de apuração de haveres, motivada 
pelo falecimento de um dos seus sócios. Porém, a perita contábil foi informada que a empresa não 
dispunha de escrituração contábil. Em uma das suas diligências, a perita contábil indagou o sócio 
remanescente acerca da razão da ausência da contabilidade. 
 
Em relação aos procedimentos contábeis atinentes ao caso em exame, estabelecidos na NBC TP 
01 ï Perícia Contábil, julgue os itens abaixo como Verdadeiros (V) ou Falsos (F) e, em seguida, 
assinale a opção CORRETA.  
 

I. A avaliação é o ato de estabelecer o valor de coisas, bens, direitos e obrigações.  
II. A mensuração é a determinação de valores, quantidade ou a solução de controvérsia por 

critério técnico-científico. 
III. A certificação é o ato de denegar a informação trazida ao laudo ou ao parecer pelo perito. 
IV. Arbitramento é o ato de qualificação e quantificação física de coisas, bens, direitos e 

obrigações. 
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A sequência CORRETA é:  
 
A. V, F, V, F.  
B. F, V, F, F.  
C. V, F, F, F.  
D. F, V, F, V. 
 
 
29) (Exame de Suficiência 2022 ï CFC) Os contadores João e Gabriel foram indicados para 
participar como peritos em um processo judicial, no qual é requerido conhecimento contábil para 
apurar o custo de produção e a margem de lucro de determinados produtos. João foi nomeado 
perito do juízo e Gabriel foi indicado por uma das partes para atuar como assistente técnico. 
 
Das quatro afirmativas a seguir que apresentam informações relacionadas à nomeação e atuação 
de João e de Gabriel, a afirmativa que NÃO contraria as diretrizes estabelecidas na NBC PP 01 
(R1) ï Perito Contábil é: 
 
A. Para comprovar sua habilitação profissional, o perito João anexou a Certidão de Regularidade 

Profissional emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade no primeiro ato de sua 
manifestação ao juízo. 

B. Gabriel foi indicado por uma das partes, pois já conhece os aspectos contábeis relacionados ao 
litígio, tendo atuado como consultor do contratante acerca do objeto da discussão, o que lhe 
concede todos os atributos técnicos e legais exigíveis para atuar como Assistente Técnico e 
torna dispensável a celebração de contrato de prestação de serviços com o seu cliente. 

C. João, perito do juízo, elaborou sua proposta de honorários, incluindo o plano de trabalho. O 
atendimento a quesitos suplementares/ complementares é algo corriqueiro em perícias 
contábeis, tendo em vista que alguns assuntos são inerentemente complexos e podem ser de 
difícil compreensão. Assim, João julgou não ser necessário tratar desse assunto em sua 
proposta de honorários. 

D. Durante a realização dos trabalhos periciais, João identificou a necessidade de realização de 
diligências, para obtenção de elementos de prova e elucidação de dúvidas. Tendo em vista que 
todos os detalhes da diligência e que os elementos de prova serão devidamente consignados e 
descritos no laudo pericial, João julgou não ser necessário comunicar previamente ao assistente 
técnico Gabriel sobre a realização da diligência. 

 
 
30) (Exame de Suficiência 2023-2) Considerando as disposições do Código de Processo Civil 
aplicáveis à Perícia Contábil, assinale a afirmativa correta.  
 
A. A prova pericial é resultado de trabalhos de alta complexidade e não deve ser, jamais, 

confundida ou relacionada a trabalhos de vistoria e avaliação.  
B. Se o ponto controverso de determinado fato a ser apurado for de extrema complexidade, o juiz 

deverá, de ofício ou a requerimento das partes, apenas inquirir especialistas.  
C. Quando a prova de determinado fato não depender de conhecimento especial de técnico, as 

provas produzidas forem suficientes para convicção do juiz ou a verificação dos fatos a serem 
apurados for impraticável, o juiz indeferirá a realização de perícia.  

D. Quando a prova do fato a ser apurado depender de conhecimento técnico e científico, mesmo 
que de menor complexidade, o juiz estará obrigado a determinar a elaboração de prova pericial, 
não podendo dispensar a assistência de perito ou determinar a adoção de trabalho técnico 
simplificado.  
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ESTUDO DE CASO 
 
 
1) A Cia. Delta é uma empresa de capital aberto que opera no mercado brasileiro. A Cia. Delta é 
proprietária de um edifício de 10 andares, do qual seis andares são ocupados pela companhia para 
fins comerciais e administrativos (sede), e os outros quatro andares são alugados a terceiros e 
geram renda para a companhia. No último trimestre de 20x0, por questões estratégicas, a 
companhia decidiu transferir a sua sede para outro local e disponibilizar para aluguel todos os 
espaços do edifício. Em 02/01/20x1, após oito anos de ocupação, o valor contábil líquido do edifício 
era de R$ 12.000.000,00. Para essa transferência, a Cia. Delta apurou que o valor justo do edifício 
nessa mesma data era de R$ 10.000.000,00, e o valor em uso foi estimado em R$ 11.200.000,00.  
 
Considerando-se as informações apresentadas acima, as disposições da NBC TG 28 (R4) e que a 
Cia. Delta concretizou seus planos de desocupar o imóvel e disponibilizá-lo para locação em 
03/01/20x1, produza um texto de 15 a 30 linhas descrevendo:  
 

¶ os métodos para mensuração após reconhecimento inicial de uma propriedade para 
investimento;  

¶ os ajustes a serem feitos nos registros contábeis antes da transferência do edifício de ativo 
imobilizado para propriedade para investimento;  

¶ os procedimentos contábeis de transferência do edifício de ativo imobilizado para 
propriedade para investimento avaliada ao valor justo;  

¶ os procedimentos contábeis de transferência do edifício de ativo imobilizado para 
propriedade para investimento avaliada ao custo.  
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CAPÍTULO 4 ï MODALIDADES DE PERÍCIA CONTÁBIL 
 
 
 

INTRODUÇÃO 
 

 
A perícia contábil, tanto a judicial como a extrajudicial, é de competência exclusiva do 

contador. Perícia é a verificação de fatos ligados ao patrimônio individualizado visando oferecer 
opinião mediante questão proposta. Para tal opinião, realizam-se exames, vistorias, indagações, 
investigações, avaliações, arbitramentos, em suma, todo e qualquer procedimento necessário à 
opinião. 

 
Em perícia contábil de natureza tributária é importantíssimo o exame da escrituração contábil, 

em especial os documentos de suporte. Para tanto, é imprescindível o conhecimento do que dispõe 
a ITG 2000 (R1) ï Escrituração Contábil os documentos em papel podem ser digitalizados e 
armazenados em meio magnético, desde que assinados pelo responsável pela entidade e pelo 
profissional da contabilidade regularmente habilitado, devendo ser submetidos ao registro público 
competente. 

 
A característica predominante na perícia é sua requisição formal, que decorre de um conflito de 

interesses com relação a um direito pleiteado, e pode ser realizada por meio de um ato oficial 
(quando é determinada e requisitada por autoridades, como juízes, promotores e delegados). São 
as chamadas perícias judiciais. 

 
 
 

MODALIDADES DE PERÍCIAS 
 

A perícia contábil, conforme a NBC TP 01 (R1), é dividida em dois grandes grupos: perícia 
judicial e perícia extrajudicial. 

 

 

Fonte: NBC TP 01 (R1) 
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A perícia judicial é a requerida pelo Juiz de Direito e exercida sob a tutela do sistema judiciário 
brasileiro. É feita a comando do juiz, visando esclarecer fatos ou produzir provas sobre a questão.  

 
Exemplo: O juiz solicita ao perito contábil o cálculo da apuração de haveres de sócio excluído 

em sociedade limitada, em demanda pleiteada pelos demais sócios. 
 
A perícia extrajudicial é a que não está sob a tutela da Justiça. É dividida em três subgrupos: 

arbitral, oficial/estatal e voluntária. É realizada a comando de uma ou mais partes interessadas, 
visando produzir as constatações necessárias.  

 
Exemplo de perícia administrativa: Um sócio solicita ao perito que calcule o fundo de comércio 

da empresa, para embasar uma proposta de aquisição de quotas de capital de outro sócio. É 
livremente contratada entre as partes em pré-litígio. 

 
 
Perícia arbitral: é aquela exercida sob o controle da Lei de Arbitragem (Lei nº 9.307/96). A 

arbitragem é uma forma alternativa ao Poder Judiciário para a resolução de conflitos. As 
partes litigantes estabelecem, em contrato ou simples acordo, que farão uso do juízo arbitral 
para solucionar controvérsia existente em vez de acionar o Poder Judiciário. O juízo arbitral 
escolhido profere a sentença arbitral, que tem o mesmo efeito de uma sentença de um Juiz 
de Direito, sendo obrigatória entre as partes. Por se tratar de uma justiça privada, costuma 
ser mais célere e menos burocrática. 

 
Perícia oficial ou estatal: é a executada sob o controle de órgão do Estado, tais como perícia 

administrativa das Comissões Parlamentares de Inquérito, perícia criminal e do Ministério 
Público. 
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Perícia voluntária: é aquela contratada espontaneamente pelo interessado ou de comum 
acordo entre as partes. 
 
 
Perícia Consensual: ñAs partes podem, de comum acordo, escolher o perito, indicando-o 
mediante requerimento...ò 

 
 
Art. 471, CPC: A Perícia pode ser realizada através da inquirição do perito em audiência e 
da prova técnica simplificada. 

 
 
Prova Técnica Simplificada: Representa uma renovação de condição que constava da antiga 
legislação, ampliando os detalhes sobre sua forma de realização. A prova técnica simplificada está 
definida pelo Art. 464 do Código de Processo Civil - Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 -, e 
pode substituir a perícia tradicional. Consiste apenas na inquirição do especialista, pelo juiz, sobre 
ponto controvertido da causa que demandar especial conhecimento científico ou técnico e ocorre 
quando o ponto controvertido for de menor complexidade. 
 
 

 
 

 
 

Perícia Judicial vs. Perícia Criminal  
 
 

Dentro da perícia encontramos dois ramos distintos de peritos. Apesar de ambos serem 
peritos em sua atuação, se diferem quanto à perícia judicial e a perícia criminal. 
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O perito criminal pertence ao quadro dos Institutos de Criminalística e de Perícias dentro dos 
órgãos de Polícia Científica e suas respectivas áreas correspondentes. O perito criminal é investido 
por meio de concurso público e não por delegação em juízo. O mesmo fica a serviço via de regra 
da polícia, ficando a cargo da perícia criminal proporcionar as provas técnicas disponíveis em laudo 
como forma de prova do ato ou fato ocorrido. 

 
Em contrapartida a perícia judicial ou perícia oficial é aquela denominada pelo juiz. O papel 

do perito judicial é refazer todo o mecanismo da prática do crime. Examinarão o local onde ocorreu 
o delito e para fim realizar os exames laboratoriais (se necessário), para obter a comprovação 
biológica do crime. 

 
Vale lembrar que não existe subordinação entre as duas formas de perícia, ambos possuem 

a mesma hierarquia. Suas diferenças são meramente quanto as especificidades e, portanto, não 
existe razão para que uma se subordine em detrimento doutra. 

 
Já a perícia criminal não precisa de indicação do juiz, e como o próprio nome já indica o 

perito criminal fica à disposição da polícia para realizar a perícia no momento do fato ocorrido. Vale 
ressaltar ainda que apesar de desempenhem papeis um pouco diferentes as modalidades de 
perícia não se subordinam uma a outra, uma vez que não existe uma relação de hierarquia entre 
elas. 

 
 

DIFERENÇA ENTRE PERÍCIA CONTÁBIL E AUDITORIA CONTÁBIL 
 
 
A perícia contábil é o conjunto de procedimentos técnico-científicos destinados a levar à 

instância decisória elementos de prova necessários a subsidiar a justa solução do litígio ou 
constatação de fato, mediante laudo pericial contábil e/ou parecer pericial contábil, em 
conformidade com as normas jurídicas e profissionais e com a legislação específica no que for 
pertinente, segundo a NBC TP 01 (R1). 
 

A perícia contábil não se confunde com a auditoria contábil. A perícia serve a um 
questionamento, a uma necessidade; é uma tarefa requerida, que se destina a produzir uma prova 
técnica a fim de suprir uma eventualidade, com objetivo determinado. A auditoria tem objetivos mais 
amplos, de forma a evidenciar (ou não) a adequação de procedimentos técnicos e operacionais de 
determinada entidade. 
 

As principais diferenças são, conforme Zanluca (2016): 
 
1 ï Abrangência: a perícia contábil surge para identificar um fato específico, determinado. A 
auditoria contábil é mais abrangente.  
Exemplo: uma perícia contábil pode ser contratada para verificar a existência de fraude no 
pagamento de duplicatas. A auditoria contábil é contratada para emitir uma opinião sobre as 
demonstrações contábeis. 
 
2 ï Frequência: a perícia contábil ocorre isoladamente, tem caráter eventual. A auditoria 
contábil está mais ligada à continuidade, é realizada periodicamente. 
 
3 ï Opinião: a opinião, na perícia contábil, é absoluta, necessária, detalhista, precisa, direta. 
Na auditoria contábil, ela é relativa, colocando em observação os aspectos mais relevantes. 
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4 ï Escopo do trabalho: a perícia contábil examina a totalidade da documentação e as 
informações envolvidas com o caso. A auditoria utiliza-se de técnicas de amostragem, 
observando os aspectos relevantes das demonstrações contábeis. 
 
5 ï Objetivo: a opinião do perito do juízo ou do perito-assistente é expressa por meio do laudo 
pericial contábil; a opinião do auditor, pela opinião de auditoria. 
 
6 ï Finalidade: a finalidade da auditoria contábil é emitir um parecer sobre as demonstrações 
contábeis em seus aspectos mais relevantes. Já a finalidade da perícia contábil é obter uma 
prova competente sobre o assunto que lhe foi confiado. 
 
7 ï Usuários da informação: na perícia contábil, eles são as partes diretamente envolvidas no 
litígio ou no conhecimento do fato e da Justiça (no caso de perícia judicial). Na auditoria contábil, 
são todos os envolvidos direta ou indiretamente: administradores, órgãos de fiscalização (por 
exemplo, comissão de Valores Mobiliários, no caso das sociedades anônimas de capital 
aberto), acionistas etc. 
 
A principal diferença entre auditoria contábil e perícia contábil é que a auditoria opera por meio 

de um processo de amostragem, e a perícia, sobre determinado ato, ligado ao patrimônio das 
entidades físicas ou jurídicas, buscando a apresentação de uma opinião através do laudo pericial. 
 

 
Pode-se resumir algumas diferenças entre perícia e auditoria, conforme Crepaldi (2016): 
 

Diferença 
quanto a(ao): 

Perícia Auditoria 

Propósito Específico: prova técnica Genérico: adequação de procedimentos 

Exame Literal, concreto, sem amostragem Com amostragem 

Documento 
final 

Laudo Pericial Contábil Relatório ou Opinião 

Duração Determinada (temporária) Determinada ou indeterminada 

Público Específico e restrito às partes Específico ou amplo 

 
 

Quanto à definição: 
 
Perícia: é a prova elucidativa dos fatos. Até mesmo por ser um meio de prova, repudia a 

amostragem como critério, tem caráter de eventualidade e só trabalha com o universo 
completo, em que a opinião é expressa com rigores de cem por cento de análise. 

 
Auditoria: abrange revisão e verificação e tende a ser necessidade constante, repetindo-se de 

tempo em tempo, com rigores metodológicos próprios e diferentes, pois utiliza a 
amostragem nos seus levantamentos. 
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Quanto à execução: 
 
Perícia: executada somente por pessoa física, profissional de nível universitário (CPC, art. 

156). 
 
Auditoria: pode ser executada tanto por pessoa física quanto por pessoa jurídica. 
 
 

Quanto ao tempo de análise: 
 
Perícia: a perícia serve a uma época, a um questionamento específico. Exemplo: apuração de 

haveres na dissolução de sociedade. 
 
Auditoria: tende à necessidade constante. Exemplo: auditoria de balanço, que se repete 

anualmente. 
 
 
 

Fonte: Almeida (2016) 
 

 
 

 



Perícia Contábil: oportunidades e desafios 

 

PERÍCIA CONTÁBIL ï Professor Crepaldi 

104  

ESPÉCIES DE PERÍCIAS 
 
JUDICIAIS 

 
 
Nas Varas Cíveis 
 
Prestação de contas: quando alguém tem o direito assegurado de exigir que outrem lhe preste 
contas, e tal prestação não ocorre com defeitos e simulações, pode o interessado, como autor, 
propor a ação de Prestação de Contas. 

 
Em perícia de prestação de contas, o perito pode se deparar com situações que envolvam 
retificações de lançamentos contábeis. Assim, com base no que dispõe a ITG 2000 (R1) ï 
Escrituração Contábil sobre a retificação de lançamento contábil: 
 

¶ Retificação de lançamento é o processo técnico de correção de registro realizado com erro 
na escrituração contábil da entidade e pode ser feito por meio de estorno, transferência e 
complementação. 

¶ Em qualquer das formas, o histórico do lançamento deve precisar o motivo da retificação, a 
data e a localização do lançamento de origem. 

¶ Os lançamentos realizados fora da época devida devem consignar, nos seus históricos, as 
datas efetivas das ocorrências e a razão do registro extemporâneo. 

 
 
Anualmente, as Sociedades por Ações e as Sociedades Limitadas estão obrigadas a realizar 
Assembleia Geral ou Reunião de Sócios para a prestação de Contas dos Administradores, em 
até 4 (quatro) meses após o término do exercício social. 
  
Anteriormente à Assembleia Geral que deliberar sobre a Prestação de Contas, as Sociedades 
por Ações estão obrigadas a publicar suas Demonstrações Financeiras. A mesma regra se 
aplica às Sociedades Limitadas de Grande Porte. Considera-se Sociedade Limitada de Grande 
Porte a sociedade ou conjunto de sociedades sob controle comum que tiver no exercício social 
anterior ativo total superior a R$ 240.000.000,00 ou receita bruta anual superior a R$ 
300.000.000,00. 
  
A aprovação de contas é uma obrigatoriedade, assim como uma prática efetiva de compliance 
para aumentar a credibilidade dos negócios, além de outros benefícios. 
  
Prazo para prestação de contas: até 30 de abril. 
 
 
Avaliações patrimoniais: nas ações que visam discutir o prejuízo da minoria sobre uma 
incorporação, cujos valores são contestáveis ou discutíveis. A perícia se dá sobre o laudo, sem 
abandonar a hipótese de verificar a escrita contábil. 
 
 
Cobranças: nas ações de cobrança de prestações vencidas em contrato de financiamento 
imobiliário, houve a necessidade de nomeação de perito para apuração do efetivo saldo 
devedor. O contador, nomeado para o encargo de perito nos citados autos de cobrança, deve 
realizar seus trabalhos em conformidade com a NBC PP 01 (R1) ï Perito Contábil - deve 
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assumir a responsabilidade pessoal por todas as informações prestadas, quesitos respondidos, 
procedimentos adotados, diligências realizadas, valores apurados e conclusões apresentadas 
no laudo pericial contábil e no parecer pericial contábil. 

 
 

Litígios entre sócios: violação de estatuto, suspeita de irregularidade, liberalidade excessiva. 
 
Dissoluções de Sociedades: é comum a produção de prova pericial contábil. Desta forma, é 
necessário que o perito contador conheça o que preceitua o Art. 1.033 do Código Civil ï Lei n.º 
10.406/2002. 

 

¶ O vencimento do prazo de duração, salvo se, vencido este e sem oposição de sócio, não 
entrar a sociedade em liquidação, caso em que se prorrogará por tempo indeterminado. 

¶ A deliberação dos sócios, por maioria absoluta, na sociedade de prazo indeterminado. 

¶ A extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar. 
 
 
Avaliação de fundos de comércio: ñSobrevalor que se paga para adquirir um neg·cio.ò Para 
determinação do fundo de comércio, devem ser considerados componentes os fatores indutivos 
de garantia de lucros futuros. Com base na definição do Art. 606 do Código do Processo Civil 
ï Lei n. 13.105/2015, em caso de omissão no contrato social do critério de apuração de haveres, 
o juiz determinará que o valor patrimonial apurado em balanço de determinação, tomando-se 
por referência a data da resolução e avaliando-se bens e direitos do ativo, tangíveis e 
intangíveis, a preço de saída, além do passivo, também a ser apurado de igual forma. 
 
 
Ação Revisional e cálculos financeiros - cheque especial ou cartões de crédito; 
financiamentos habitacionais, estudantis e de veículos; crédito rotativo; empréstimos 
consignados; arrendamentos mercantis, consórcios. 

 
 

 Nas Varas Criminais 
 
Fraudes e vícios contábeis: exames já direcionados para detectar fraudes. Fraudes contra 
sócios, contra herdeiros, contra o fisco, contra credores, justiça etc. 
 
 
Adulterações de lançamentos e registros 
 
 
Desfalques 
 
 
Apropriações indébitas 
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 Nas Varas de Família 
 
Avaliação de pensões alimentícias: necessidade de apuração de haveres de cônjuge ou 
responsável pela manutenção de dependentes. 
 
Avaliação patrimonial: apuração de haveres dos cônjuges. 
 
Ação de alimentos. 
 

 

 
 

 Nas Varas de Sucessões 
 

Apuração de haveres: as causas de apuração de haveres nas Varas de Órfãos e Sucessões 
podem dar-se em razão de morte de sócio ou morte de mulher de sócio. 

 
Prestação de Contas de Inventariantes. 
Ação de inventário ï art. 610, CPC. 
 
 

 Na Justiça do Trabalho 
 
Indenizações de diversas modalidades 
 
Litígios entre empregadores e empregados de diversas espécies 
 
Reclamatórias e cálculos trabalhistas. 



Perícia Contábil: oportunidades e desafios 

 

PERÍCIA CONTÁBIL ï Professor Crepaldi 

107  

Acerca da definição de benefícios a empregados na NBC TG 33 (R2) ï Benefícios a 
empregados, contempla: 

 

¶ Benefícios a empregados são todas as formas de compensação proporcionadas pela 
entidade em troca de serviços prestados pelos seus empregados ou pela rescisão do 
contrato de trabalho. 

¶ Benefícios pós-emprego são os benefícios a empregados (exceto benefícios rescisórios e 
benefícios de curto prazo a empregados), que serão pagos após o período de emprego. 

¶ Benefícios rescisórios são benefícios aos empregados fornecidos pela rescisão do contrato 
de trabalho de empregado como resultado de: (a) decisão de a entidade terminar o vínculo 
empregatício do empregado antes da data normal de aposentadoria; ou (b) decisão do 
empregado de aceitar uma oferta de benefícios em troca da rescisão do contrato de trabalho. 

 
 

 Nas Varas de Falências e Recuperações 
 
Perícias falimentares em geral 
 
Apuração de haveres ï Segundo SOARES (2019) existem as situações em que o sócio se 
retira da sociedade ou dela é expulso, ou tem outros direitos decorrentes de amortização de 
suas quotas de capital ou ações. O que se buscará, nesses casos, é: 
 

¶ os créditos do sócio, em conta, devidamente atualizados; 

¶ os débitos do sócio, em conta, devidamente atualizados; 

¶ o valor do patrimônio líquido real; 

¶ as expectativas de lucros da sociedade quando ela vai continuar em funcionamento; 

¶ as expectativas de realização do ativo, quando a sociedade vai liquidar-se. 
 
 

O valor patrimonial apurado em balanço de determinação, tomando-se por referência a data 
da resolução e avaliando-se bens e direitos do ativo, tangíveis e intangíveis, a preço de saída, além 
do passivo, também a ser apurado de igual forma, conforme art. 606, CPC. O valor patrimonial 
apurado em balanço de determinação, tomando-se por referência a data da resolução e avaliando-
se bens e direitos do ativo, tangíveis e intangíveis, a preço de saída, além do passivo, também a 
ser apurado de igual forma. 
 

O art. 1.071 do Código Civil ï Lei nº 10.406/2002, dispõe no tocante às matérias que podem ser 
deliberadas pelos sócios, sendo: 
 

¶ O modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato. 

¶ A aprovação das contas da administração. 

¶ A destituição dos administradores. 

¶ A incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de liquidação. 
 
 

Nas ações judiciais de dissolução de sociedades, alguns aspectos relacionados a direitos e 
obrigações perante a empresa. Na ação judicial, o magistrado determina a realização de prova 
pericial, sendo que as partes optaram pela perícia consensual. 
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O perito escolhido pelas partes foi instado a se manifestar sobre alguns aspectos fáticos com 
repercussão nos artigos 1.001 a 1.009 da Lei n.º 10.406/2002, que tratam dos direitos e obrigações 
dos sócios perante a sociedade. Sendo que 
 

¶ As obrigações dos sócios começam imediatamente com o contrato, se este não fixar outra 
data, e terminam quando, liquidada a sociedade, se extinguirem as responsabilidades 
sociais. 

¶ A distribuição de lucros ilícitos ou fictícios acarreta responsabilidade solidária dos 
administradores que a realizarem e dos sócios que os receberem, conhecendo ou devendo 
conhecer-lhes a ilegitimidade. 

¶ É nula a estipulação contratual que exclua qualquer sócio de participar dos lucros e das 
perdas. 

 

 
 
 

 Extrajudiciais 
 
Transformações de sociedades de um tipo em outro; fusões, incorporações e cisões; 
arbitramento, avaliações e outras espécies. 

 
 

Nas Varas Federais 
 
Ações Fiscais Tributárias - O perito contador é acionado geralmente para discutir aspectos 
relativos à contabilidade que sejam determinantes para definir a certeza ou não do direito de o 
Estado, enquanto sujeito, cobrar do contribuinte (sujeito passivo) o cumprimento de suas 
obrigações tributárias principais e acessórias, conforme SOARES (2019). 
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¶ Ações Anulatórias de Auto de Infração; 

¶ Ações para Repetição do Indébito; 

¶ Ações para discutir a incidência tributária; 

¶ Execução Fiscal; 

¶ Crimes contra a Ordem Tributária. 
 
 

 
PECULIARIDADES DA PERÍCIA TRIBUTÁRIA 
 
A Presunção de legitimidade é a presunção de que os atos praticados pela Administração 

Pública, até prova em contrário, são emitidos em conformidade com a lei. 
 
A Presunção de veracidade se diz a respeito dos fatos, em que se presume que os fatos 

alegados pela Administração são verdadeiros. 
 
 
 

NECESSIDADES DE SE FAZER PERÍCIA CONTÁBIL 
 
Irregularidades contábeis 

 
Concorrem para as falhas de administração e podem causar prejuízos, desde os de menor 

importância até os que comprometem a estabilidade patrimonial ou a própria reputação do 
administrador, sendo capazes de lesar terceiros. 
 
 

Imperfeições técnicas 
 
A organização do trabalho de Contabilidade obedece a planos previamente elaborados, e sua 

execução é guiada por normas predeterminadas. Quando as normas se mostram deficientes ou 
não trazem as orientações devidas, elas são causa de irregularidade e defeito. Assim, os planos 
incompletos e com defeitos são motivo de imperfeições.  
 
 

Negligência profissional 
 
Todo contador que responde pela Contabilidade de uma organização tem obrigação moral de 

manter a respectiva escrituração em boa ordem e atualizada. 
 
Representam, entretanto, negligência profissional: má guarda e má conservação dos livros, má 

apresentação de trabalho, acúmulo de documentos por escriturar, falta de asseio nos trabalhos e 
ausência ou atraso nas verificações. 
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Erros técnicos e de escrituração 
 
Presume-se que todo erro é involuntário, qualificando-se como simulação, adulteração ou 

fraude, quando intencional. 
 
Erro substancial (essência): quando se organiza plano de contas ou livros com impropriedade 

de indicação ou defeitos de função ou quando consideram ou classificam fatos de maneira 
que não signifiquem a realidade ou a verdade. 

 
 
 
Erro de forma (apresentação): representação viciada de fatos. 
 

¶ Infrações 
Não cumprimento de uma determinação administrativa e, principalmente, legal. 
 

¶ Simulações 
Quando coisas e fatos administrativos não correspondem à verdade, quando alguém 
contraria normas e preceitos ou quando são arquitetadas situações irreais e irregulares, 
temos simulações caracterizadas. 
 

¶ Adulteração 
Alteração da escrituração, eliminações ou acréscimos que alterem, propositadamente, os 
registros. 
ñContasò, ñhist·ricosò, ñdatasò, ñquantiasò, ñlan­amentosò ou ñpe­as cont§beis j§ elaboradasò. 
 
 

¶ Fraudes 
Fraudar é enganar ou burlar. Engana-se outrem para proveito próprio; burla-se a lei em 

benefício próprio. A fraude não se presume, deve ser provada por quem acusa. 
 
Suas variantes são: 
V furto; 
V roubo; 
V lesão; 
V desfalque; 
V estelionato; 
V falsificação. 
 
 
S«o exemplos de fraude: ñfalsifica­«o de lan­amentos nas fal°nciasò, ñfalsas situa­»es de 

contasò, ñreservas falsasò, ñlucros l²quidos alteradosò etc. 
 
Exemplos de Perícias: 
 
Ação ordinária de anulação de duplicata mercantil; 
Ação de Alimentos; 
Embargos à execução de executivos fiscais da Receita Federal;  
Ação de sustação de protesto e anulação de duplicata mercantil; 
Ação de ilícito administrativo e ilícito criminal ï factoring simulando sistema financeiro; 
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Ação de regresso contra clientes ï vício de origem de duplicatas versus factoring; 
Liquidação de sociedade;  
Ação de indenização por rescisão de contrato de representação comercial e distribuição; 
Perícia em ações de prestação de contas; 
Perícia em embargos de execução de títulos bancários e ações de revisão cumulada com 
repetição de indébito; 
Ação de respe abuso de direito ou de poder;  
Ação revisional de contrato de consórcio;  
Perícia em ações que envolvem perdas, danos e  lucros cessantes; 
Perícia em ações de rescisão de contrato relativo à concessão comercial de veículos 
automotores ï Lei 6.729/79 ( Lei Ferrari). 
 
 
 

PROVA TÉCNICA SIMPLIFICADA 
 

É determinada de ofício ou a requerimento das partes, em substituição à perícia, quando o 
ponto controvertido for de menor complexidade, segundo o art. 464, § 2°, CPC. Para o 
desenvolvimento da prova técnica simplificada, é necessária a preparação do trabalho pericial, 
adequado ao ambiente de sua realização. 

 
Para o desenvolvimento desta, é necessária a preparação do trabalho pericial, adequado ao 

ambiente de sua realização. Somente deve ser realizada em situações de menor complexidade 
técnica, art. 464 do CPC. O CPC classifica a prova pericial em: exame, vistoria e avaliação. As 
hipóteses de indeferimento da prova pericial, segundo o art. 464, § 1º, I a III, do CPC, está 
relacionada com a necessidade da prova. Assim, se a prova não depender de conhecimento 
especializado (cálculos aritméticos, por exemplo), poderá o juiz indeferir o pedido sem que isto 
caracterize cerceamento de defesa. Também se mostrará desnecessária a perícia quando outras 
provas já produzidas no processo forem suficientes para formar o convencimento do juiz. Nesse 
caso, fica a dúvida: como outra prova pode substituir essa prova técnica? Entendo que a hipótese 
prevista no inciso II só tem aplicabilidade prática se as partes já tiverem apresentado laudos 
particulares na petição inicial ou na contestação e estes laudos forem suficientes para solucionar 
eventuais dúvidas do julgador. 
 

Outra hipótese de indeferimento da prova pericial é a verificação impraticável do fato (inciso III). 
Nesse caso a impossibilidade pode ocorrer quando tiver desaparecido o objeto, quando ele se 
revelar física ou juridicamente inacessível ou quando a verificação do fato a ser provado depender 
de recursos científicos, por exemplo ï que ainda não estejam disponíveis. Em todos os casos de 
indeferimento o juiz deverá fundamentar a sua decisão, conforme DONIZETI, 2017. 

 
A prova simplificada constante nos §§ 2º a 4º do art. 464, regulam a possibilidade de ser 

utilizado o recurso de prova técnica simplificada, de ofício ou a requerimento das partes, quando o 
ponto controvertido for menos complexo. Nesse caso, a perícia será substituída pela inquirição de 
especialista, com formação acadêmica específica na área objeto do assunto. A realização de prova 
técnica simplificada independerá da confecção de laudo pericial. Caberá ao juiz apenas inquirir o 
perito, na audiência de instrução e julgamento, sobre os fatos que demandem conhecimento 
especializado. Os assistentes também podem ser admitidos, assim como a formulação de quesitos 
orais, que serão esclarecidos na própria audiência. Note que esta simplificação já podia ser vista 
na Lei dos Juizados Especiais, Lei nº 9.099/1995, art. 35, consoante DONIZETI, 2017. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
A perícia contábil, tanto a judicial como a extrajudicial são de competência exclusiva de 

contador. 
 
A perícia judicial é exercida sob a tutela do Poder Judiciário; a perícia extrajudicial, no âmbito 

arbitral, estatal ou voluntário, por exemplo, o laudo para fusões, incorporações e cisões. A perícia 
arbitral é exercida sob o controle da Lei de Arbitragem. As perícias oficial e estatal são executadas 
sob o controle de órgãos de Estado. A perícia voluntária é contratada, espontaneamente, pelo 
interessado ou de comum acordo entre as partes. 
 

As práticas contábeis com relação à empréstimos e financiamentos são registrados pelos 
valores originais de captação, atualizados monetariamente pelos indexadores pactuados 
contratualmente com os credores, acrescidos de juros apropriados até a data dos balanços.  

 
Em relação ao imobilizado pode aplicar-se caso existem evidências claras de que os ativos 

estão registrados por valor não recuperável no futuro, a entidade deverá imediatamente reconhecer 
a desvalorização, por meio da constituição de provisão para perdas. Anualmente ou quando houver 
indicação de que uma perda foi sofrida, a companhia realiza o teste de recuperabilidade dos saldos 
cont§beis desses, a fim de determinar se esses ativos sofreram perdas por ñimpairmentò em 
observância à NBC TG 01 ï Redução ao Valor Recuperável do Ativo. Contudo, em relação aos 
investimentos nas controladas, são avaliados pelo método da equivalência patrimonial. 

 
Em perícia contábil de natureza tributária é importantíssimo o exame da escrituração contábil, 

em especial os documentos de suporte. Para tanto, é imprescindível o conhecimento do que dispõe 
a ITG 2000 (R1) ï Escrituração Contábil. 
 

O contador deve assumir a responsabilidade pessoal por todas as informações prestadas, 
quesitos respondidos, procedimentos adotados, diligências realizadas, valores apurados e 
conclusões apresentadas no laudo pericial contábil e no parecer pericial contábil, consoante a NBC 
PP 01 (R1). 

 
Com base na definição do Art. 606 do Código do Processo Civil ï Lei nº 13.105/2015, em 

caso de omissão no contrato social do critério de apuração de haveres, o juiz determinará que o 
valor patrimonial apurado em balanço de determinação, tomando-se por referência a data da 
resolução e avaliando-se bens e direitos do ativo, tangíveis e intangíveis, a preço de saída, além 
do passivo, também a ser apurado de igual forma. 

 
Em ações judiciais sobre dissolução de sociedades, é comum a produção de prova pericial 

contábil. Desta forma, é necessário que o perito conheça o que preceitua o Art. 1.033 do Código 
Civil ï Lei n.º 10.406/2002, sendo: 
 

¶ O vencimento do prazo de duração, salvo se, vencido este e sem oposição de sócio, não 
entrar a sociedade em liquidação, caso em que se prorrogará por tempo indeterminado. 

¶ A deliberação dos sócios, por maioria absoluta, na sociedade de prazo indeterminado. 

¶ A extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar. 
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QUESTÕES DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
 
1) (Exame de Suficiência ï CFC) A perícia contábil, tanto a judicial como a extrajudicial: 
A. podem ser exercidas, em determinadas condições, pelo Técnico em Contabilidade. 
B. são de competência de contador. 
C. podem ser exercidas por todos os contadores. 
D. são de competência exclusiva de contador registrado em Conselho Regional de Contabilidade. 
 
 
2) (Exame de Suficiência ï CFC) Das espécies de perícia contábil, assinale a que é realizada 

por necessidade e escolha de entes físicos e jurídicos particulares privados. 
A. Perícia judicial. 
B. Perícia extrajudicial. 
C. Perícia semijudicial. 
D. Perícia particular. 
 
 
3) (Exame de Suficiência ï CFC) Na formação do capital social de determinada sociedade 

anônima, um dos sócios integralizou a sua parte com uma propriedade rural. Seguindo a 
determinação da Lei nº 6.404/1976, a Assembleia Geral dos Subscritores solicitou perícia 
contábil para a avaliação do imóvel. 

 
Qual foi o tipo de perícia citada no enunciado? 
 
A. Perícia judicial. 
B. Perícia estatal. 
C. Perícia voluntária. 
D. Perícia arbitral. 

 
 

4) (Exame de Suficiência ï CFC) Marque a alternativa que representa a modalidade de perícia 
extrajudicial. 

A. laudo nas recuperações e falências; 
B. laudo para fusões, incorporações e cisões; 
C. litígio entre empregados e empregadores; 
D. avaliação de pensões alimentícias. 
 
 
5) (Exame de Suficiência ï CFC) Leia os trechos a seguir: 

¶ A opinião do profissional é expressa mediante a entrega de um laudo pericial contábil. 

¶ Tem como finalidade a emissão de uma opinião sobre as demonstrações contábeis em seus 
aspectos mais relevantes. 

¶ A amostragem é uma técnica normalmente aceita em seus procedimentos contábeis. 

¶ Tende a ocorrer isoladamente e seus procedimentos possuem rigor metodológico, 
examinando-se a totalidade dos documentos disponíveis. 

 
As técnicas contábeis correspondentes às situações elencadas acima são, respectivamente: 
 
A. auditoria, perícia contábil, perícia contábil, auditoria. 
B. perícia contábil, auditoria, auditoria, perícia contábil. 
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C. perícia contábil, perícia contábil, auditoria, perícia contábil. 
D. auditoria, auditoria, auditoria, perícia contábil. 

 
 

6) (Exame de Suficiência ï CFC) Os S·cios ñAò, ñCò e ñDò de uma sociedade empres§ria 
decidiram excluir o S·cio ñBò da sociedade. Para esse fim, solicitaram que o contador da 
empresa apresentasse o Balanço Patrimonial Especial em 31 de agosto, visando demonstrar 
ao S·cio ñBò a sua parte nos haveres. 

 
O quadro de participação societária era assim constituído: 

 

Sócio A 23% 

Sócio B 12% 

Sócio C 25% 

Sócio D 40% 

 
Após os ajustes, foi apresentado o Balanço Patrimonial Especial. O Patrimônio Líquido ficou assim 
representado: 

 

Capital Subscrito R$ 220.000,00 

Reservas de Lucro R$ 50.000,00 

Prejuízos Acumulados R$ 40.000,00 

Lucros Apurados até 31 de agosto R$ 80.500,00 

 
Com base nos dados acima, em uma perícia contábil de apuração de haveres, o valor apurado 
para ser pago ao S·cio ñBò ® de: 
 
A. R$ 9.660,00. 
B. R$ 31.260,00. 
C. R$ 37.260,00. 
D. R$ 42.060,00. 
 
 
7) (Exame de Suficiência ï CFC) Relacione o tipo de prática contábil adotado por uma 

determinada sociedade anônima, descrito na primeira coluna, com a respectiva nota 
apresentada no conjunto das Notas Explicativas, na segunda coluna e, em seguida, assinale a 
opção CORRETA. 
 

(1) Práticas contábeis em 
relação ao Imobilizado 

( ) São registrados pelos valores originais de captação, 
atualizados monetariamente pelos indexadores pactuados 
contratualmente com os credores, acrescidos de juros 
apropriados até a data dos balanços. 
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(2) Práticas contábeis em 
relação aos 
Investimentos 

(  ) Caso existam evidências claras de que os ativos estão 
registrados por valor não recuperável no futuro, a entidade 
deverá imediatamente reconhecer a desvalorização, por meio 
da constituição de provisão para perdas. Anualmente ou 
quando houver indicação de que uma perda foi sofrida, a 
companhia realiza o teste de recuperabilidade dos saldos 
contábeis desses, a fim de determinar se esses ativos sofreram 
perdas por ñimpairmentò em observ©ncia ¨ NBC TG 01 ï 
Redução ao Valor Recuperável do Ativo. 

(3) Práticas contábeis em 
relação aos Empréstimos 
e Financiamentos  

( ) Nas controladas, são avaliados pelo método da 
equivalência patrimonial. 

A sequência CORRETA é: 
 
A. 1, 2, 3. 
B. 2, 1, 3. 
C. 3, 2, 1. 
D. 3, 1, 2. 
 
 
8) (Exame de Suficiência ï CFC) O contador da empresa X está analisando uma lide em que X é 

polo passivo para concluir se deve reconhecer, ou não, algum valor. Depois de obter 
conhecimento sobre a lide, ouviu da consultoria jurídica que o passivo contingente em 
discussão é da ordem de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), e que ele pode considerar, 
dos cenários provável, possível e remoto, a liderança do remoto com 80% (oitenta por cento). 

 
Com base neste enunciado e considerando o item 6 da NBC TG 25 ï Provisões, Passivos 
Contingentes e Ativos Contingentes, assinale a opção que apresenta a CORRETA decisão do 
contador. 
 

A. Reconhecer e não divulgar um passivo no valor de R$ 1.000.000,00, correspondente aos 20% 
não remotos. 

B.  Reconhecer e divulgar um passivo no valor de R$ 4.000.000,00, correspondente aos 80% como 
remotos. 

C.  Não reconhecer e não divulgar nada sobre a lide. 
D.  Não reconhecer e divulgar o valor total de R$ 5.000.000,00. 
 
 
9) (Exame de Suficiência ï CFC) Durante a realização de uma perícia em avaliação de sociedade 

empresarial, o perito contábil identificou a anulação de um lançamento contábil por meio de um 
estorno, impactando o valor de apuração da quota patrimonial. 

 
Com relação ao conceito de estorno, de acordo com a ITG 2000 (R1) ï Escrituração Contábil, 
assinale a opção CORRETA. 
 
A. Estorno é o lançamento de regularização de conta indevidamente debitada ou creditada, por 

meio da transposição do registro para a conta adequada. 
B. Estorno é o lançamento posterior que complementa, aumenta ou reduz o valor anteriormente 

registrado. 
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C. Estorno é o lançamento inverso àquele feito erroneamente, somente admitido para sua 
anulação. 

D. Estorno é o lançamento que corrige erro anterior com a finalidade de reduzir o valor e alterar o 
histórico que continha impropriedade.  

 
 
10) (Exame de Suficiência ï CFC) Em um processo judicial, houve a seguinte decisão:  

 
ñCondeno o r®u ao pagamento da diferen­a, apurada no m°s de mar­o de 199X, entre 
os percentuais óBCDô (10%) e óXYZô (5 %), ao autor que efetivamente pagou com 
atualização do financiamento pelo percentual ilegal de 10%. A diferença apurada deverá 
ser corrigida monetariamente a contar da data do pagamento a maior, pelos percentuais 
mensais do óBCDô, acrescidos de juros de mora de 1% ao m°s.ò   

 

Parâmetros financeiros para o cálculo: 
Data da emissão: 1º/1/199X. 
Vencimento: 1º/5/199X. 
Valor: R$ 100,00. 
 
Forma de pagamento: 
  
V Em 1º/3/199X, 50% do saldo devido;  
V Em 1º/5/199X, o saldo remanescente. 
V Percentuais do ñBCDò para todo o per²odo: 10% ao m°s. 

 
Com base nos dados acima, assinale a opção que apresenta a diferença apurada entre o valor da 
correção monetária cobrada na data da sua ocorrência e o valor da correção monetária devida, de 
acordo com os parâmetros fixados na decisão judicial. 
 
A. $ 3,32. 
B. $ 3,37. 
C. $ 3,03. 
D. $ 6,65. 
 
 
11) (Exame de Suficiência ï CFC) Em um processo judicial, foi deferida pelo juiz a realização de 
perícia contábil, com a seguinte determinação específica para análise dos cálculos apresentados 
pelo Banco (Autor da Ação): 
 

ñDetermino a realiza­«o de per²cia cont§bil para verificar se os valores cobrados est«o 
de acordo com o que foi contratado entre as partes.ò 

 
De acordo com o contrato de empréstimo celebrado entre as partes, foram definidas as seguintes 
condições financeiras para a operação de crédito: 
 
V Data de assinatura: 22/3/20XX; 
V Valor do empréstimo contratado: R$ 12.500,00; 
V Taxa de juros: 2,35 % ao mês; 
V Sistema de amortização: Tabela Price; 
V Valor de prestações mensais: R$ 2.269,37; 
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V Quantidade de parcelas para pagamento: 6 parcelas mensais; 
V Datas de vencimentos das parcelas contratadas: 22/4/20XX, 22/5/20XX, 22/6/20XX, 

22/7/20XX, 22/8/20XX, 22/9/20XX. 
  
Já pelos cálculos elaborados pelo Banco Autor, juntados aos autos do processo judicial, estão 
detalhados os seguintes valores e condições das cobranças feitas ao Réu: 
 

Parcela Vencimento Prestação Juros Amortização Saldo devedor 

- - - - - 12.500,00 

1 22/4/20XX 2.269,37 312,50 1.956,87 10.543,13 

2 22/5/20XX 2.269,37 263,58 2.005,80 8.537,33 

3 22/6/20XX 2.269,37 213,43 2.055,94 6.481,39 

4 22/7/20XX 2.269,37 162,03 2.107,34 4.374,05 

5 22/8/20XX 2.269,37 109,35 2.160,02 2.214,02 

6 22/9/20XX 2.269,37 55,35 2.214,02 ï 

 
Analise os cálculos apresentados pelo Banco Autor, confirme se estão de acordo com as condições 
contratuais celebradas e, em seguida, assinale a opção CORRETA. 
 
A. Os valores das parcelas cobradas pelo Banco Autor estão de acordo com o valor definido no 

contrato celebrado entre as partes, R$ 2.269,37, e a taxa de juros aplicada para o cálculo dessas 
parcelas representa a mesma taxa definida no contrato, de 2,35 % ao mês. 

B.  Os valores das parcelas cobradas pelo Banco Autor não estão de acordo com o valor definido 
no contrato celebrado entre as partes, R$ 2.269,37, sendo que a parcela se refere aos valores 
de amortizações mensais de R$ 1.956,87 em 22/4/20XX, R$ 2.005,80 em 22/5/20XX, R$ 
2.055,94 em 22/6/20XX, R$ 2.107,34 em 22/7/20XX, R$ 2.160,02 em 22/8/20XX e R$ 2.214,02 
em 22/9/20XX. A taxa de juros aplicada para o cálculo dessas parcelas, de 2,75 % ao mês, está 
diferente da taxa definida no contrato, de 2,35 % ao mês. 

C. Os valores das parcelas cobradas pelo Banco Autor estão de acordo com o valor definido no 
contrato celebrado entre as partes, R$ 2.269,37, mas a taxa de juros aplicada para o cálculo 
dessas parcelas foi de 2,5% ao mês e está diferente da taxa definida no contrato, que é de 
2,35% ao mês. 

D.  Os valores das parcelas cobradas pelo Banco Autor não estão de acordo com o valor definido 
no contrato celebrado entre as partes, R$ 2.269,37, sendo que a parcela se refere aos valores 
de amortizações mensais de R$ 1.956,87 em 22/4/20XX, R$ 2.005,80 em 22/5/20XX, R$ 
2.055,94 em 22/6/20XX, R$ 2.107,34 em 22/7/20XX, R$ 2.160,02 em 22/8/20XX e R$ 2.214,02 
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em 22/9/20XX. A taxa de juros aplicada para o cálculo dessas parcelas representa a mesma 
taxa definida no contrato, de 2,35 % ao mês.  

 
 
 
12. (EQT Perito ï 2018) Em perícia contábil de natureza tributária é importantíssimo o exame da 
escrituração contábil, em especial os documentos de suporte. Para tanto, é imprescindível o 
conhecimento do que dispõe a ITG 2000 (R1) ï Escrituração Contábil.  
 
Com base no que dispõe a citada norma, assinale a opção CORRETA. 
 
A. Documentação contábil é aquela que comprova os fatos que originam lançamentos na 

escrituração da entidade e compreende somente alguns documentos específicos, livros, papéis, 
registros e outras peças, de origem interna ou externa, que apoiam ou componham a 
escrituração. 

B. A documentação contábil é hábil quando revestida das características intrínsecas ou 
extrínsecas essenciais, definidas na legislação, na técnica-contábil, excluídas aquelas aceitas 
pelos ñusos e costumesò. 

C. Os documentos em papel podem ser digitalizados e armazenados em meio magnético, desde 
que assinados pelo responsável pela entidade e pelo profissional da contabilidade regularmente 
habilitado, devendo ser submetidos ao registro público competente. 

D. Os documentos de suporte aos registros auxiliares não precisam ser armazenados, mesmo que 
sejam referências aos registros principais. 

 
 
13. (EQT Perito ï 2018) Em perícia de prestação de contas, o perito pode se deparar com situações 
que envolvam retificações de lançamentos contábeis.  
 
Assim, com base no que dispõe a ITG 2000 (R1) ï Escrituração Contábil sobre a retificação de 
lançamento contábil, assinale a opção INCORRETA. 
 
A. Retificação de lançamento é o processo técnico de correção de registro realizado com erro na 

escrituração contábil da entidade e pode ser feito por meio de estorno, transferência e 
complementação. 

B. Em qualquer das formas, o histórico do lançamento deve precisar o motivo da retificação, a data 
e a localização do lançamento de origem. 

C. Os lançamentos realizados fora da época devida devem consignar, nos seus históricos, as datas 
efetivas das ocorrências e a razão do registro extemporâneo. 

D. Retificação de lançamento é o processo técnico de correção de registro realizado com erro na 
escrituração contábil da entidade e pode ser feita por meio de estorno, transferência, 
complementação e ajuste de amarração. 

 
 
14. (EQT Perito ï 2018) Em uma ação de cobrança de prestações vencidas em contrato de 
financiamento imobiliário, houve a necessidade de nomeação de perito para apuração do efetivo 
saldo devedor. Um contador, nomeado para o encargo de perito nos citados autos de cobrança, 
deve realizar seus trabalhos em conformidade com a NBC PP 01 (R1) ï Perito Contábil. 
 
Sobre a forma de realização dos trabalhos, assinale a opção CORRETA. 
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A. O contador deve assumir a responsabilidade pessoal por todas as informações prestadas, 
quesitos respondidos, procedimentos adotados, diligências realizadas, valores apurados e 
conclusões apresentadas no laudo pericial contábil e no parecer pericial contábil. 

B. Na condição de perito, o contador deve prestar os esclarecimentos somente se entender 
conveniente. 

C. O contador não deve aceitar críticas ao seu laudo, negando-se a retificar os trabalhos realizados 
no caso de serem constatados equívocos ou erros. 

D. A realização de diligências, durante a elaboração do laudo pericial, para a busca de provas, 
quando necessária, não precisa ser comunicada às partes para ciência de seus assistentes. 

 
 
 

15. (EQT Perito ï 2018) Com base na definição do Art. 606 do Código do Processo Civil ï Lei nº 
13.105/2015, em caso de omissão no contrato social do critério de apuração de haveres, o juiz 
determinará que: 
 
A. não compete ao juiz determinar critério de apuração de haveres. 
B. o valor do próprio patrimônio líquido, baseado nas demonstrações financeiras da empresa, ou 

seja, em seus números contábeis. 
C. o valor patrimonial apurado em balanço de determinação, tomando-se por referência a data da 

resolução, sem considerar a avaliação dos bens e direitos do ativo, tangíveis e intangíveis, a 
preço de saída, sendo somente o passivo apurado pelo valor presente. 

D. o valor patrimonial apurado em balanço de determinação, tomando-se por referência a data da 
resolução e avaliando-se bens e direitos do ativo, tangíveis e intangíveis, a preço de saída, além 
do passivo, também a ser apurado de igual forma. 

 
 
 
16. (EQT Perito ï 2018) Em ações judiciais sobre dissolução de sociedades, é comum a produção 
de prova pericial contábil. Desta forma, é necessário que o perito contador conheça o que preceitua 
o Art. 1.033 do Código Civil ï Lei n.º 10.406/2002. 
 
Assim, sobre as situações que ensejam ocorrências de dissolução societária, julgue os itens abaixo 
e, em seguida, assinale a opção CORRETA. 
 

I. O vencimento do prazo de duração, salvo se, vencido este e sem oposição de sócio, não 
entrar a sociedade em liquidação, caso em que se prorrogará por tempo indeterminado. 

II. A deliberação dos sócios, por maioria absoluta, na sociedade de prazo indeterminado. 
III. A falta de pluralidade de sócios, não reconstruída no prazo de 210 dias. 
IV. A extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar. 

 
Estão CORRETOS apenas os itens: 
 
A. I e II. 
B. I, II e III. 
C. III e IV. 
D. I, II e IV. 
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17. (EQT Perito ï 2018) Em ação judicial de apuração de haveres, o perito contábil se deparou 
com a existência de diversas atas de reuniões entre os sócios da empresa A. Sobre este ponto, 
disposto no Art. 1.071 do Código Civil ï Lei nº 10.406/2002, no tocante às matérias que podem ser 
deliberadas pelos sócios, julgue os itens abaixo e, em seguida, assinale a opção CORRETA. 
 

I. O modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato. 
II. A aprovação das contas da administração. 

III. A destituição dos administradores. 
IV. A incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de liquidação. 

 
Estão CORRETOS os itens: 
 
A. I e IV, apenas. 
B. I, II e III, apenas. 
C. III e IV, apenas. 
D. I, II, III e IV. 
 
 
18. (EQT Perito ï 2018) Os sócios da empresa A estão discutindo entre si, nos autos de uma ação 
judicial de dissolução de sociedades, alguns aspectos relacionados a direitos e obrigações perante 
a empresa. No bojo da citada ação judicial, o magistrado determinou a realização de prova pericial, 
sendo que as partes optaram pela perícia consensual. 
 
O perito contador escolhido pelas partes foi instado a se manifestar sobre alguns aspectos fáticos 
com repercussão nos artigos 1.001 a 1.009 da Lei n.º 10.406/2002 ï Código Civil Brasileiro, que 
tratam dos direitos e obrigações dos sócios perante a sociedade. 
 
Assim, julgue os itens abaixo como Verdadeiros (V) ou Falsos (F) e, em seguida, assinale a opção 
CORRETA. 
 
I. As obrigações dos sócios começam imediatamente com o contrato, se este não fixar outra 

data, e terminam quando, liquidada a sociedade, se extinguirem as responsabilidades sociais. 
II. A distribuição de lucros ilícitos ou fictícios acarreta responsabilidade solidária dos 

administradores que a realizarem e dos sócios que os receberem, conhecendo ou devendo 
conhecer-lhes a ilegitimidade. 

III. É nula a estipulação contratual que exclua qualquer sócio de participar dos lucros e das 
perdas. 

 
A sequência CORRETA é: 
 
A. II e III, apenas. 
B. I, II e III. 
C. I e III, apenas. 
D. I e II, apenas. 
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19. (EQT Perito ï 2018) O Contador A foi nomeado como perito do juízo em uma prova técnica 
simplificada para emitir uma opinião sobre provisão constituída pela empresa B que litiga com um 
sócio sobre a razoabilidade do valor recebido a título de dividendos. 
 

O principal motivo do litígio é porque o sócio entende que a provisão reduziu a base de 
cálculo dos dividendos pagos pela empresa B e argumenta que uma provisão não é uma 
obrigação e, por isso, não deve reduzir os lucros. A prova pericial deve estar sustentada nas 
diretrizes da NBC TG 25 (R1), com suas alterações, devendo o perito contador esclarecer 
sobre o conceito de passivo, conforme disposto no item 10 da NBC TG 25 (R2). 

 
Com base neste enunciado examine as proposições I a V abaixo e, em seguida, assinale a única 
alternativa que deve corresponder adequadamente à resposta do perito do juízo: 
 

I. Provisão é um passivo de prazo ou de valor incertos. 
II. Provisão é um passivo com prazo e valor de desembolso certos e definidos. 

III. Passivo é uma obrigação presente da entidade, derivada de eventos já ocorridos, cuja 
liquidação se espera que resulte em saída de recursos da entidade capazes de gerar 
benefícios econômicos. 

IV. Passivo é uma obrigação presente da entidade, derivada de eventos já ocorridos, cuja 
liquidação se espera que resulte em saída de recursos da entidade capazes de gerar 
benefícios econômicos, mas somente se for decorrente de lei. 

V. Provisão por definição, por si só, é um passivo contingente e como tal deve ser reconhecida 
nas demonstrações contábeis independente de quaisquer outras formalidades. 

 
Está(ão) CORRETO(S) apenas o(s) item(ns): 
 
A. V. 
B. IV. 
C. I e III. 
D. I, II e V. 
 
 
20. (EQT Perito ï 2018) O perito do juízo foi nomeado nos autos de um processo judicial que trata 
de apuração de haveres de sócio dissidente. Durante os seus exames periciais, constatou que a 
conta de provisões para garantia de itens vendidos da empresa apresentou créditos de R$ 1,2 
milhões no período examinado. 
 
Prosseguindo as análises, constatou que a empresa A vende produto com um ano de garantia. No 
exercício em análise, a receita de vendas revelou 400.000 itens vendidos e que o custo para 
conserto de cada item é de R$ 15,00 para pequenos defeitos e R$ 25,00 para grandes defeitos. 
 
Ainda, prosseguindo às análises, constatou que as estatísticas anteriores revelaram que 85% dos 
produtos não tiveram defeitos; 10% dos produtos tiveram pequenos defeitos e apenas 5% dos 
produtos tiveram grandes defeitos. 
 
Com base nos dados apresentados, julgue os itens abaixo como Verdadeiros (V) ou Falsos (F) e, 
em seguida, assinale a opção CORRETA. 
 

I. A análise realizada pelo perito indicou que as provisões estavam dimensionadas 
adequadamente. 
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II. O valor do provisionamento indicado pelo perito foi de R$ 1,1 milhão. 
III. Considerando que o lucro líquido apurado pela empresa no período examinado foi de R$ 3 

milhões, o impacto da alteração efetuada pela perícia nos lucros corrigidos representou um 
incremento de R$ 100 mil. 

IV. Considerando a correção realizada pela perícia na análise da conta de provisionamento e que 
o PL da empresa no exercício anterior ao do fato gerador da provisão era de R$ 6,5 milhões, o 
valor do Patrimônio Líquido da empresa no exercício examinado foi de R$ 9,6 milhões. 

 
A sequência CORRETA é: 
 
A. F, V, V, V. 
B. V, V, V, F. 
C. F, V, F, F. 
D. F, F, F, V. 
 
 
21. (EQT Perito ï 2018) Em 01/01/20XX, a Cia A adquiriu 90% das ações dos controladores por 
R$ 140 milhões e 20% das ações dos não controladores da Cia B. Conforme laudo de consultoria 
independente, a participação dos não controladores foi calculada em 20% dos ativos TOTAIS 
líquidos adquiridos. Ratificado pela Cia B, a Cia A mensura os ativos identificáveis adquiridos por 
R$ 300 milhões e os passivos assumidos por R$ 100 milhões. Insatisfeitos, os não controladores 
da Cia B ingressaram com ação judicial, contestando os critérios de avaliação e os valores da 
operação. 
 
Em sede de perícia judicial, o juiz do feito deferiu a realização de perícia e o perito do juízo 
apresentou as constatações expostas nos itens a seguir. 
 
Com base nas informações, julgue os itens abaixo como Verdadeiros (V) ou Falsos (F) e, em 
seguida, assinale a opção CORRETA. 
 

I. O valor atribuído ao negócio pelas partes foi de R$ 180 milhões. 
II. O valor justo dos ativos negociados entre as partes foi de R$ 300 milhões. 

III. O valor justo dos ativos líquidos negociados entre as partes foi de R$ 200 milhões. 
IV. O valor do goodwill presente no negócio e registrado na Cia A R$10 milhões. 

 
A sequência CORRETA é: 
 
A. V, V, V, F. 
B. V, V, V, V. 
C. F, V, F, V. 
D. F, F, F, F. 
 
 
22. (EQT Perito ï 2018) Em 01/01/20XX, a Cia A adquiriu 80% das ações dos controladores por 
R$ 140 milhões e 20% das ações dos não controladores da Cia B por R$ 40 milhões. Ratificado 
pela Cia B, a Cia A mensura os ativos identificáveis adquiridos por R$ 300 milhões e os passivos 
assumidos por R$ 100 milhões. Insatisfeitos, os não controladores da Cia B ingressaram com ação 
judicial contestando os critérios de avaliação e os valores da operação. 
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Em sede de perícia judicial, o juiz do feito deferiu que o perito contador nomeado avaliasse a 
operação. 
 
Em seus exames, a perícia avaliou a participação dos não controladores em R$ 50 milhões, 
considerando premissas e critérios de mercado, e ainda identificou um passivo não registrado na 
Cia B no valor R$ 20 milhões. 
 
Assim, com base nos exames periciais, o impacto gerado no valor da operação foi de: 
 
A. redução de R$ 10 milhões no ganho por compra vantajosa na Cia A. 
B. redução de R$ 10 milhões no goodwill registrado na Cia A. 
C. aumento de R$ 10 milhões no ganho por compra vantajosa na Cia A. 
D. registro na Cia A de R$ 10 milhões de goodwill pago, com estorno do ganho por compra 

vantajosa de R$ 20 milhões. 
 
 
23) (EQT Perito 2017) A prova técnica simplificada está definida pelo Art. 464 do Código de 
Processo Civil - Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 -, e pode substituir a perícia tradicional. 
 
Sobre a prova técnica simplificada, assinale a opção CORRETA. 
 
A. Consiste apenas na inquirição do especialista, pelo juiz, sobre ponto controvertido da causa que 

demandar especial conhecimento científico ou técnico e ocorre quando o ponto controvertido 
for de menor complexidade. 

B. Consiste apenas na inquirição do especialista, pelo juiz e pelas partes, sobre ponto controvertido 
da causa que demandar especial conhecimento científico ou técnico e ocorre em quaisquer 
circunstâncias, independentemente do nível de complexidade da matéria objeto de estudo da 
perícia. 

C. Consiste apenas na inquirição do especialista, pelas partes, sobre ponto controvertido da causa 
que demandar especial conhecimento científico ou técnico, para qualquer situação e por 
requerimento do juiz. 

D. Consiste apenas na inquirição do especialista, pelas partes, sobre ponto controvertido da causa 
que demandar especial conhecimento científico ou técnico e ocorre quando o ponto 
controvertido for de maior complexidade. 

 
 
24) (Unicesumar) Para seguir a carreira pericial é essencial conhecer a matéria a ser periciada, 
mas além disso, o perito contábil precisa observar e seguir uma série de normas próprias à essa 
atividade.  
 
A NBC TP 01 (R1), por exemplo, regulamenta os procedimentos técnicos na realização da perícia 
contábil. 
Sobre os conceitos mencionados nesta NBC, analise as afirmativas: 
 

I. Quando a perícia é exercida sob controle de um órgão público, será considerada uma perícia 
arbitral. 

II. Quando o interessado ou por acordo entre as partes, é contratada espontaneamente a perícia, 
essa perícia será conhecida como perícia voluntária. 



Perícia Contábil: oportunidades e desafios 

 

PERÍCIA CONTÁBIL ï Professor Crepaldi 

124  

III. Apenas o contador, com formação e bacharelado em ciências contábeis e com situação regular 
perante o Conselho Regional de Contabilidade de sua jurisdição, pode realizar perícias 
contábeis. 

 
Está correto o que se afirma em: 
 
A. II apenas. 
B. III apenas. 
C. I e II apenas. 
D. II e III apenas. 
E. I, II e III. 
 
 
25) (FUNIVERSA/CEB/CONTADOR/2010) Assinale a alternativa que apresenta a tecnologia 
destinada à pesquisa de fatos patrimoniais, para a orientação do julgamento de questões, 
geralmente judiciais, ou seja, para esclarecer dúvidas ou ensejar argumentos. 
 
(A) Auditoria. 
(B) Fiscalização. 
(C) Auditoria externa. 
(D) Perícia. 
(E) Laudo. 
 
 
26) (INSTITUTO AOCP/PC-ES/PERITO OFICIAL CRIMINAL/2019) A perícia contábil arbitral é de 
competência exclusiva para: 
 
A. contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
B. bacharel em Ciências Contábeis. 
C. contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
D. técnico de contabilidade registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
E. economista registrado no Conselho de Economia. 
 
 
27) (INSTITUTO AOCP/PC-ES/PERITO OFICIAL CRIMINAL/2019) A perícia contábil do tipo 
voluntária é aquela: 
 
A. exercida sob o controle da legislação societária e supervisão judicial. 
B. exercida sob o controle da legislação de arbitragem e supervisão judicial. 
C. executada sob o controle de órgão do Estado e supervisão judicial. 
D. exercida sob a tutela da justiça e supervisão governamental. 
E. contratada espontaneamente pelo interessado ou de comum acordo entre as partes. 
 
 
28) (EQT Perito 2019) O Contador A foi nomeado para o encargo de perito do juízo em um processo 
que tramita na 7ª Vara do Trabalho. O fato controvertido objeto do exame pericial está delimitado à 
manutenção de benefícios após o término do contrato de trabalho por tempo indeterminado. 
Acerca da definição de benefícios a empregados na NBC TG 33 (R2) ï Benefícios a empregados, 
julgue os itens abaixo e, em seguida, assinale a opção CORRETA. 
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I. Benefícios a empregados são todas as formas de compensação proporcionadas pela entidade 
em troca de serviços prestados pelos seus empregados ou pela rescisão do contrato de 
trabalho. 

II. Benefícios de curto prazo a empregados são benefícios (inclusive benefícios rescisórios) que 
se espera que sejam integralmente liquidados em até doze meses após o período a que se 
referem as demonstrações contábeis em que os empregados prestarem o respectivo serviço. 

III. Benefícios pós-emprego são os benefícios a empregados (exceto benefícios rescisórios e 
benefícios de curto prazo a empregados), que serão pagos após o período de emprego. 

IV. Benefícios rescisórios são benefícios aos empregados fornecidos pela rescisão do contrato 
de trabalho de empregado como resultado de: (a) decisão de a entidade terminar o vínculo 
empregatício do empregado antes da data normal de aposentadoria; ou (b) decisão do 
empregado de aceitar uma oferta de benefícios em troca da rescisão do contrato de trabalho. 

 
Estão CORRETOS os itens: 
 
A. I, II, III e IV. 
B. I, III e IV, apenas. 
C. I, II e IV, apenas. 
D. II, III e IV, apenas. 
 
 
29) (EQT Perito 2019) O Contador Y foi nomeado como perito do ju²zo numa ñA­«o de Exigir 
Contasò na fase de liquida­«o de senten­a. No decurso da realiza­«o dos trabalhos periciais, 
constatou que parte do julgado não seria tecnicamente possível implementar, por exigir a adoção 
de um parâmetro impróprio em face de conceito técnico-contábil. 
 
Neste caso, em conformidade com a NBC TP 01 ï Perícia Contábil, analise os itens abaixo e, em 
seguida assinale a opção CORRETA: 
 

I. O perito contador ignora os parâmetros contidos no comando judicial e não os considera nos 
seus cálculos elaborando da forma que entende correta. 

II. O perito contador deve consignar na conclusão formalizada no laudo pericial a sua irresignação 
quanto ao teor da decisão judicial e não elaborar os cálculos definidos no julgado. 

III. O perito contador deve comprovar que a perícia foi executada de acordo com os despachos e 
decisões judiciais e as Normas Brasileiras de Contabilidade. 

 
Estão CORRETOS os itens:  
 
A. I, II e III.  
B. II e III, apenas.  
C. III, apenas. 
D. I e II, apenas. 
 
 
30) (EQT Perito 2019) A Cia A e o executivo B ingressaram com ação judicial em face da União 
Federal pleiteando a anulação de auto de infração lavrado sob o fundamento da ocorrência de 
distribuição disfarçada de lucros de A para B, motivado pela ocorrência de sucessivos e vultosos 
empréstimos feitos de A para B ao longo do exercício de 20x8. O contador C foi nomeado perito 
judicial no feito, tendo constatado em seus exames que os retromencionados empréstimos 
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ocorreram sem juros e no valor de R$ 10 milhões, para compra de ações de A com um valor justo 
de R$ 10 milhões apurado atualmente na B3 (Antiga BM&F BOVESPA). 
 
Constatou, ainda, que as referidas ações se constituem como garantia para o saldo do empréstimo, 
não podendo ser revendidas pelo executivo durante todo o período de carência de 4 anos. Se, ao 
final do período o executivo continuar ocupando o cargo de diretor executivo na Cia A, o valor total 
do empréstimo é perdoado e as ações são liberadas de todas as restrições. 
 
Entretanto, se o executivo deixar a Entidade A durante o período de carência, as ações serão 
devolvidas à Entidade A e, independentemente do valor, são consideradas como pagamento 
integral do empréstimo. 
 
Com base nas constatações acima, assinale a opção que apresenta uma das conclusões do 
contador C. 
 
A. A operação não está no âmbito da NBCTG 10 (R3) - Pagamento Baseado em Ações, pois o 

executivo não tem nenhum risco de dever mais do que as ações valem, e a substância da 
operação é a emissão de ações restritas que cumprem seu período de carência. 

B. A operação está no âmbito da NBCTG 10 (R3) - Pagamento Baseado em Ações, pois o 
executivo não tem nenhum risco de dever mais do que as ações valem, e a substância da 
operação é a emissão de ações restritas que cumprem seu período de carência. 

C. A operação não está no âmbito da NBCTG 10 (R3) - Pagamento Baseado em Ações, pois o 
executivo tem risco de dever mais do que as ações valem, e a substância da operação é a 
emissão de ações restritas que cumprem seu período de carência.  

D. A operação está no âmbito da NBCTG 10 (R3) - Pagamento Baseado em Ações, pois o 
executivo tem nenhum risco de dever mais do que as ações valem, e a substância da operação 
é a emissão de ações restritas que cumprem seu período de carência. 

 
 
31) (EQT Perito 2019) O contador X foi nomeado perito judicial em ação trabalhista movida por um 
grupo de empregados em face da Empresa Agroindustrial Z. O principal aspecto controvertido da 
demanda gira em torno de pagamentos baseados em ações liquidadas em caixa. A análise dos 
autos revelou que a Empresa Agroindustrial Z outorgou 1000 opções de ações a cada um dos seus 
200 empregados, totalizando 200.000 opções. Cada outorga estava condicionada à permanência 
do empregado na Empresa Z por um período de 4 anos. A opção de ações foi liquidada em dinheiro, 
correspondente à diferença entre o valor justo da ação e o valor fixo que o empregado foi requerido 
a pagar por essas ações. A Empresa Z determinou o valor justo de cada opção no ano 1 de R$ 11, 
no ano 2 de R$ 11,50, no ano 3 de R$ 13 e no ano 4 de R$ 18. A Empresa Z estimou no final dos 
anos 1, 2, 3 que os empregados que permaneceram no emprego durante o período dos 4 anos 
seriam 150, 160 e 180. No final do ano 4, permaneceram no emprego 190 empregados, sendo que 
os outros 10 ingressaram com a presente demanda trabalhista. 
 
Após as análises realizadas, o contador X constatou que uma das normas contábeis aplicáveis 
seria a NBC TG 10 (R3) - Pagamento Baseado em Ações, norma esta que incluiu no seu 
planejamento como norma a ser revisada, bem como a revisão dos três modelos de precificação 
de opções mais comuns: (1) Black-Scholes-Merton (BSM); (2) Árvore binomial; e (3) Modelos 
numéricos de simulação (Monte Carlo). 
 
Sobre os modelos de precificação previstos na NBC TG 10 (R3), assinale a opção CORRETA. 
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A. A NBC TG 10 (R3) determina que o modelo de Árvore Binomial é o mais adequado para o caso 
relatado. 

B. A NBC TG 10 (R3) não especifica um modelo de precificação de opções mais adequado, 
cabendo às empresas eleger o método mais adequado, dependendo das circunstâncias. 

C. A NBC TG 10 (R3) determina que o modelo de Monte Carlo é o mais adequado para o caso 
analisado, pois envolve a liquidação em dinheiro. 

D. A NBC TG 10 (R3) determina que o modelo Black-Scholes-Merton é o mais adequado para o 
caso analisado, pois envolve a liquidação em dinheiro. 

 
 
 
32) (EQT Perito 2019) O contador W foi contratado para atuar como assistente técnico nos autos 
de um processo administrativo fiscal, no âmbito da Receita Federal do Brasil, e que trata de 
cobrança de Imposto de Renda e Contribuição Social apurados segundo o regime de Lucro Real. 
O contador W constatou que o principal ponto controvertido do auto de infração, restringiu-se a 
aplicação da Lei n.º 12.973/2014, que alterou o Art. 12 do Decreto-Lei n.º 1.598/1977. Neste artigo, 
no parágrafo 1º, estabeleceu-se que os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata 
o inciso VIII do caput do Art. 183 da Lei n.º 6.404/1976, serão deduzidos para fins de apuração da 
receita líquida.  
 
Sobre o ajuste a valor presente, tratado na NBC TG 12 ï Ajuste a Valor Presente, assinale a 
opção INCORRETA. 
 
A. A questão mais relevante para a aplicação do conceito de valor presente, nos moldes de norma 

baseada em princípios como a NBC TG 12 ï Ajuste a Valor Presente, é a enumeração 
minuciosa de quais ativos ou passivos são abarcados pela norma e, não, o estabelecimento de 
diretrizes gerais e de metas a serem alcançadas. 

B. Uma transação que dá origem a um ativo, a um passivo, a uma receita ou a uma despesa 
(conforme definidos na NBC TG ESTRUTURA CONCEITUAL ï Estrutura Conceitual para a 
Elaboração e Apresentação das Demonstrações Contábeis deste CFC) ou outra mutação do 
patrimônio líquido cuja contrapartida é um ativo ou um passivo com liquidação financeira 
(recebimento ou pagamento) em data diferente da data do reconhecimento desses elementos. 

C. O reconhecimento periódico de mudanças de valor, utilidade ou substância de ativos ou 
passivos similares emprega método de alocação de descontos. 

D. Um conjunto particular de fluxos de caixa estimados claramente associado a um ativo ou a um 
passivo. 

 
 
33) (EQT Perito 2019) Em uma ação judicial movida pela empresa A contra a União, discutia-se 
um auto de infração de imposto de renda e contribuição social sobre o lucro apurado no ano de 
20X7 no valor de R$ 28,73 milhões. No curso da citada ação, o contador Z foi nomeado perito do 
juízo e, durante os seus exames, constatou o que segue:  
 

¶ Empresa A ® tributada pelo lucro real anual com al²quota de IRPJ/CSLL de 34%. Å Vendeu 
mercadorias em 20/03/20X7 por R$ 156 milhões para recebimento em 30/06/20X8 (valor 
líquido dos impostos indiretos ï PIS/COFINS/ICMS). Tal valor, ajustado a valor presente 
para 20/03/20X7 resultou no montante de R$ 130 milhões.  

¶ O custo das mercadorias vendidas foi de R$ 91 milhões. 

¶ Os juros apropriados em 20X7 foram de R$ 19,5 milhões e em 20X8 foram de R$ 6,5 
milhões.  
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¶ Considere que, para a legislação tributária aplicável, o valor do ajuste a valor presente deve 
ser adicionado na determinação do lucro real, pois o AVP sobre vendas brutas é 
algebricamente adicionado na determinação do lucro real no mesmo período de apuração 
em que as vendas brutas de R$ 156 milhões são oferecidas à tributação. 

 
Assim, com base nestas constatações periciais e nos seus conhecimentos acerca de ajuste a valor 
presente da NBC TG 12 ï Ajuste a Valor Presente, julgue os itens abaixo e, em seguida, assinale 
a opção CORRETA.  
 

I. O valor do ajuste a valor presente sobre as vendas brutas, do registro no ativo circulante e do 
ativo não circulante foram de R$ 26 milhões, R$ 19,5 milhões e R$ 6,5 milhões, 
respectivamente. 

II. O valor da receita líquida de vendas e do lucro bruto no período foi de R$ 130 milhões e R$ 39 
milhões, respectivamente.  

III. O valor do resultado antes do IRPJ/CSLL foi de R$ 58,5 milhões.  
IV. O valor do auto de infração lançado pelo fisco está majorado em R$ 6,63 milhões. 

 
Estão CORRETOS os itens: 
 
A. I, II, III e IV.  
B. I, II e IV, apenas.  
C. I, II e III, apenas.  
D. II, III e IV, apenas. 
 
 
34) (EQT Perito 2019) As empresas A e B são partes integrantes de negócio em conjunto ï duas 
companhias separadas ï cujos negócios estão voltados ao fornecimento de variados tipos de 
serviços de construção para a iniciativa privada e para a área pública. Ambas as companhias 
constituem um veículo separado (entidade Z) por meio do qual o negócio em conjunto será 
executado e definem um acordo contratual por meio do qual trabalharão em conjunto para a 
execução de contrato firmado com um ente estatal, cujo propósito é projetar e construir uma rodovia 
entre duas cidades. Adicionalmente, os ativos e passivos relacionados ao negócio em conjunto são 
mantidos pela entidade Z. A principal característica da forma legal da entidade Z é que as partes 
integrantes do negócio em conjunto, e não a entidade Z, possuem direitos sobre os ativos e 
obrigações pelos passivos da entidade Z. De acordo com os termos especificados no contrato 
firmado com o governo, a entidade Z emite as faturas pelos serviços de construção prestados ao 
ente estatal, em nome das partes integrantes do negócio em conjunto. Passado algum tempo, as 
empresas A e B se desentenderam e estão protagonizando um embate judicial acerca do contrato 
em conjunto. O contador W foi contratado para emitir parecer pericial contábil na condição de 
assistente técnico da empresa A. 
 
Sobre as análises deste contador, considerando as disposições da NBC TG 19 (R2) ï Negócios 
em Conjunto, assinale a opção CORRETA. 
 
A. O acordo contratual é executado por meio de veículo separado cuja forma legal não confere a 

sua dissociação das partes integrantes do negócio em conjunto (ou seja, os ativos e passivos 
mantidos na entidade Z são ativos e passivos das partes integrantes do negócio em conjunto). 
Tal fato é reforçado pelos termos acordados entre as partes integrantes no acordo contratual 
firmado, os quais estabelecem que A e B têm direitos sobre os ativos e obrigações pelos 
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passivos, relacionados ao negócio em conjunto que é executado por intermédio da entidade Z. 
O negócio em conjunto é uma operação em conjunto. 

B. A e B, cada qual, devem reconhecer em suas demonstrações contábeis suas respectivas 
participações sobre os ativos (exemplo, imobilizado, contas a receber) e sobre os passivos 
resultantes do negócio em conjunto (exemplo, contas a pagar a terceiros) com base na 
participação de cada parte acordada em contrato. Entretanto, cada qual não deve reconhecer 
ainda suas respectivas participações sobre as receitas e despesas resultantes dos serviços de 
construção fornecidos ao ente estatal por intermédio da entidade Z. 

C. O acordo contratual é executado por meio de veículo separado cuja forma legal confere a sua 
dissociação das partes integrantes do negócio em conjunto (ou seja, os ativos e passivos 
mantidos na entidade Z são ativos e passivos das partes integrantes do negócio em conjunto). 
Tal fato é reforçado pelos termos acordados entre as partes integrantes no acordo contratual 
firmado, os quais estabelecem que A e B têm direitos sobre os ativos e obrigações pelos 
passivos, relacionados ao negócio em conjunto que é executado por intermédio da entidade Z. 

D. Embora tal fato não seja reforçado pelos termos acordados entre as partes integrantes no 
acordo contratual firmado, os quais estabelecem que A e B têm direitos sobre os ativos e 
obrigações pelos passivos, relacionados ao negócio em conjunto que é executado por 
intermédio da entidade Z, é fato incontroverso que o acordo contratual é executado por meio de 
veículo separado cuja forma legal confere a sua dissociação das partes integrantes do negócio 
em conjunto (ou seja, os ativos e passivos mantidos na entidade Z são ativos e passivos das 
partes integrantes do negócio em conjunto). 

 
 
 
35) (EQT Perito 2019) Em uma disputa arbitral, o contador A foi contratado como perito para atuar 
em uma arbitragem que trata de uma dissolução de empreendimento em conjunto entre as 
empresas X e Z. Ao se debruçar sobre os autos, o contador A percebeu a necessidade de revisar 
alguns conceitos atinentes a negócios em conjunto presentes na NBC TG 19 (R2) ï Negócios em 
Conjunto. 
 
Sobre esta norma, assinale a opção CORRETA. 
 
A. Negócio em conjunto é um negócio do qual duas ou mais partes têm o controle conjunto e tem 

as seguintes características: as partes integrantes estão vinculadas por acordo contratual; o 
acordo contratual dá a duas ou mais dessas partes integrantes o controle parcial do negócio. 

B. Controle conjunto é o compartilhamento, contratualmente convencionado, do controle de 
negócio, que existe somente quando decisões sobre as atividades relevantes exigem o 
consentimento unânime, ou ainda que parcial, mas superior a 50%, das partes que 
compartilham o controle. 

C. Em negócio em conjunto, nenhuma parte integrante controla individualmente o negócio. Porém, 
a parte integrante que detém o controle conjunto do negócio não pode impedir que qualquer das 
outras partes integrantes, ou grupo de partes integrantes, controle o negócio.  

D. Empreendimento controlado em conjunto (joint venture) é um negócio em conjunto segundo o 
qual as partes que detêm o controle conjunto do negócio têm direitos sobre os ativos líquidos 
do negócio. Essas partes são denominadas de empreendedores em conjunto. 
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36) (EQT Perito 2019) Em um processo judicial movido contra o Banco B, a Cia. A discute um 
empréstimo bancário obtido em 1º/01/2017 para compra de mercadorias para revenda no valor de 
R$ 105.000,00, para ser pago em 4 prestações mensais de R$ 27.575,49 cada, com vencimento 
da primeira parcela em 31/01/2017. A empresa adquiriu ainda mercadorias no valor de R$ 
100.000,00 em 1º/02/2017, sendo totalmente revendidas para um único cliente em 31/03/2017 para 
recebimento em abril de 2017. 
 
Considerando que a taxa efetiva de juros do empréstimo é de 2% ao mês, o perito escolhido em 
consenso entre as partes emitirá laudo pericial contábil nos autos do processo com as seguintes 
informações: 
 
A. O autor deveria capitalizar R$ 2.000,00 de custos dos empréstimos para os estoques. 
B. O autor deveria capitalizar R$ 2.100,00 de custos dos empréstimos para os estoques. 
C. O autor deveria capitalizar R$ 2.661,28 de custos dos empréstimos para os estoques. 
D. O autor não poderia capitalizar custos dos empréstimos para os estoques. 
 
 
37) (EQT Perito 2019) A ITG 2002/12 (R1) ï Entidade sem finalidade de Lucros, item 27C, 
declara que a renúncia fiscal relacionada com a atividade deve ser evidenciada nas demonstrações 
contábeis como se a obrigação devida fosse. A Fundação Z apresentou na Demonstração do 
Resultado do Período, do último exercício social, um superávit da ordem de R$ 200 mil. A Fundação 
Z está regular com todas as obrigações acessórias exigidas para gozar do benefício da renúncia 
fiscal.  
 
Com base neste enunciado e supondo a inexistência de ajustes na base de cálculo dos tributos, 
calcule o total do IRPJ (alíquota 15%) e a CSLL (alíquota 9%) e assinale a opção CORRETA. 
 
A. IRPJ + CSLL totaliza R$ 30 mil e o impacto no resultado é uma redução de R$ 30 mil. 
B. IRPJ + CSLL totaliza R$ 27,3 mil e o impacto no resultado é nulo. 
C. IRPJ + CSLL totaliza R$ 48 mil e o impacto no resultado é nulo. 
D. IRPJ + CSLL totaliza R$ 18 mil e o impacto no superávit é uma redução de igual valor. 
 
 
38) (EQT Perito 2019) De acordo com a NBC TG 46 (R2) ï Mensuração do Valor Justo, item 
B23, a técnica de valor presente esperado utiliza como ponto de partida um conjunto de fluxos de 
caixa (FC) que representam a média ponderada por probabilidade de todos os fluxos de caixa (FC). 
 
No decurso de uma perícia contábil realizada sobre empresa A, o contador Z identificou três 
cenários de fluxos de caixa (FC):  
 

¶ Cenário 1 com FC de R$ 50.500 mil e probabilidade de ocorrência de 30 em 100.  

¶ Cenário 2 com FC de R$ 70.600 mil e probabilidade de ocorrência de 25 em 100.  

¶ Cenário 3 com FC de R$ 40.900 mil e probabilidade de ocorrência de 45 em 100. 
 
Com base nesses três cenários, o expert calculou o valor esperado do fluxo de caixa da empresa 
A.  
 
Representa o valor encontrado pelo expert o: 
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A. Fluxo de caixa esperado de R$ 54.000 mil.  
B. Fluxo de caixa esperado de R$ 51.000 mil.  
C. Fluxo de caixa esperado de R$ 52.605 mil.  
D. Fluxo de caixa esperado de R$ 51.205 mil. 
 
 
39) (EQT Perito 2019) De acordo com a NBC TG Estrutura Conceitual - Resolução CFC 
1.374/2011, um ativo deve ser reconhecido no balanço patrimonial quando for provável que 
benefícios econômicos futuros dele provenientes fluirão para a entidade e seu custo ou valor puder 
ser mensurado com confiabilidade. Sustentada neste lema, a empresa D reclama recebíveis da 
ordem R$ 15 milhões contra o município CT10 provenientes de faturamento com base em um 
contrato de prestação de serviços de construção de uma infraestrutura viária. O município alega, 
em Juízo, que o trabalho foi feito fora das especificações do edital/contrato e que a qualidade do 
serviço não atende ao padrão contratado, conforme asseveram laudos periciais específicos, e que 
em função disso o pagamento não pode ser feito. A empresa D recorreu à Justiça e conseguiu, em 
primeira instância, sentença favorável correspondente a 40% do valor faturado. O município 
recorreu contra a decisão do Juízo singular ao Tribunal, mas até a data do encerramento das 
demonstrações contábeis o recurso ainda não havia sido analisado. Com base neste histórico, o 
contador A foi nomeado perito judicial e realizou algumas análises sobre as possibilidades de 
reconhecimento dos recebíveis. 
 
A resposta CORRETA esperada no laudo do Expert é: 
 
A. A firma D deve reconhecer no balanço patrimonial somente os 40% da sentença judicial por já 

ser líquida e certa. 
B. A firma D deve reconhecer no seu balanço patrimonial a totalidade do valor faturado na 

expectativa de que o pleno do Tribunal lhe dará ganho de causa, porque não vê possibilidade 
de negação desse direito. 

C. A firma D não deverá reconhecer como recebível o faturamento recusado pelo município até 
que sejam esgotados todos os recursos jurídicos cabíveis e o fará depois da sentença transitada 
em julgado, se for o caso. 

D. A firma D deverá reconhecer a totalidade do faturamento por orientação dos defensores 
jurídicos porque há sinalização positiva de um acordo com a prefeitura do município que se 
compromete a pagar a dívida. 

 
 
40) (EQT Perito 2019) No curso de um processo administrativo fiscal (PAF) perante a Sefaz do 
Estado X, a empresa W contratou o contador A para atuar como perito assistente. Durante os 
exames periciais, o contador A avaliou os registros de estoques da empresa W, com vistas a 
verificar o valor de ICMS objeto do auto de infração impugnado nos autos do PAF. 
 
Com base nestas informações, acerca da composição do custo de aquisição de acordo com o item 
11 da NBC TG 16 (R2) ï Estoques, assinale a opção CORRETA. 
 
A. O custo de aquisição dos estoques compreende o preço de compra, os impostos de importação 

e outros tributos (exceto os recuperáveis perante o Fisco), deduzidos os custos de transporte. 
B. O custo de aquisição dos estoques compreende o preço de compra, os impostos de importação 

e outros tributos (exceto os recuperáveis perante o Fisco), bem como os custos de transporte. 
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C. O custo de aquisição dos estoques compreende o preço de compra, deduzidos os impostos de 
importação e outros tributos (exceto os recuperáveis perante o Fisco), bem como os custos de 
transporte.  

D. O custo de aquisição dos estoques compreende o preço de compra, acrescido dos custos de 
transporte, deduzidos os impostos de importação e outros tributos (exceto os recuperáveis 
perante o Fisco). 

 
 
41) (EQT Perito 2019) O contador X foi contratado para avaliar se a Empresa W, familiar de grande 
porte e com mais de 50 anos de tradição no mercado, gerou ativos intangíveis internamente no 
decorrer de suas atividades operacionais. 
 
Com base nos critérios de reconhecimento da NBC TG 04 (R4) ï Ativo Intangível no que o perito 
contábil deve identificar para classificar a geração de ativo intangível, julgue os itens abaixo e, em 
seguida, assinale a opção CORRETA.  
 

I. Durante a fase de pesquisa de projeto interno, a entidade não está apta a demonstrar a 
existência de ativo intangível que gerará prováveis benefícios econômicos futuros. Portanto, 
tais gastos devem ser reconhecidos como despesa quando incorridos.  

II. Os gastos com pesquisa (ou da fase de pesquisa de projeto interno) devem ser reconhecidos 
como despesa quando incorridos. 

III. Todos os gastos resultantes da fase de pesquisa de um projeto interno devem ser 
reconhecidos como ativo intangível. 

IV. Caso a entidade não consiga diferenciar a fase de pesquisa da fase de desenvolvimento de 
projeto interno de criação de ativo intangível, o gasto com o projeto deve ser tratado como 
incorrido apenas na fase de pesquisa. 

 
Estão CORRETOS os itens:  
 
A. I, II e III.  
B. II, III e IV.  
C. I, II e IV.  
D. I, III e IV. 
 
 
42) (EQT Perito 2019) Em uma Ação de Dissolução de Sociedade o MM. Juízo nomeou o Contador 
Y para promover a apuração de haveres do sócio dissidente. Em cumprimento ao Art. 606 do 
Código de Processo Civil ï Lei n.Ü 13.105/2015 e a al²nea ñcò do Art. 25 do Decreto-Lei n.º 
9.295/1946, o Perito Contábil nomeado pelo Juízo deverá elaborar um Balanço de Determinação 
levantado na data do evento evidenciando os ativos e passivos a valores líquidos de realização, ou 
seja, a valores de saída ou de mercado e seu patrimônio líquido. Partindo do Balanço Patrimonial 
da Sociedade Avalianda apurado na data do evento (cuja responsabilidade quanto à legitimidade 
dessas informações é exclusiva de seus sócios e do seu responsável técnico), o perito do juízo 
efetua ajustes técnicos pertinentes, em consonância com as Normas e os objetivos específicos de 
levantamento de Balanço de Determinação e respectiva apuração de haveres do sócio dissidente. 
No caso em tela, o Perito Contábil do Juízo constatou a existência de reclamações trabalhistas com 
decisões transitadas em julgado pendentes de pagamento que não estavam registradas no Balanço 
Patrimonial da Avalianda. 
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Diante dessa constatação e com base nos critérios de reconhecimento contidos na NBC TG 25 
(R2) ï Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes, o Perito Contábil do Juízo deverá 
ajustar os saldos no Balanço de Determinação da Avalianda para que represente a efetiva situação 
patrimonial na data do evento. Sobre este ponto técnico, marque a alternativa CORRETA: 
 
A. O perito deverá registrar como passivo contingente.  
B. O perito dever§ registrar como ñProvis»es com Reclama­»es Trabalhistasò.  
O perito dever§ registrar como ñReclama­»es Trabalhistas a Pagarò. 
 Não efetuar o reconhecimento na contabilidade dessas reclamações trabalhistas. 
 
 
 
43) (EQT Perito 2019) Um investidor solicitou esclarecimentos à Diretoria da empresa XY sobre o 
valor de uma estimativa de perda de um ativo submetido ao processo de avaliação por Redução 
ao Valor Recuperável de Ativos. Alega o investidor que realizou o teste com base nas 
demonstrações financeiras padronizadas divulgadas para usuário externo e encontrou valor 
diferente. A Diretoria solicitou esclarecimentos ao contador que informou tratar-se da reversão de 
valor estimativo de perda reconhecida no exercício anterior conforme determina a NBC TG 01 (R4). 
Não se sentindo confortável com os esclarecimentos do Contador, a Diretoria contratou um Perito 
Contábil para examinar os cálculos e o reconhecimento do valor da reversão, considerando que (a) 
o valor do ativo antes do reconhecimento da estimava de perda no exercício anterior era R$ 2.850 
mil; (b) depois de reconhecido o valor da estimativa de perda o valor do ativo foi alterado para R$ 
2.100 mil. O valor do ativo divulgado nas últimas demonstrações financeiras padronizadas para 
usuário externo, um ano depois, examinadas pelo investidor e pelo perito contábil, é de R$ 2.650 
mil. Com base no enunciado, assinale a opção que apresentar o que deve constar do parecer do 
perito contábil como valor da reversão.  
 
A. O valor da reversão validado pelo Perito Contábil é R$ 200 mil. 
B. O valor da reversão validado pelo Perito Contábil deve ser R$ 550 mil. 
C. O Perito Contábil deve recomendar que o valor reconhecido como perda é definitivo não 

cabendo reversão. 
D. O valor da reversão validado pelo perito contábil deve ser R$ 750 mil. 
 
 
44) Os s·cios ñAlfaò, ñBetaò, ñCharlieò e ñDeltaò de uma sociedade empres§ria decidem excluir o 
s·cio ñCò da sociedade. Para tanto, solicitaram ao contador da empresa que elaborasse o Balan­o 
Patrimonial Especial em outubro de 20x0, com o objetivo de demonstrar ao s·cio ñCharlieò a sua 
parte nos haveres.  
 
O quadro de participação societária era assim constituído:  
 

Sócio Alfa 30% 

Sócio Beta 30% 

Socio Charlie 20% 

Sócio Delta 20% 

 
O Patrimônio Líquido da empresa em 31/10/20x0 apresentava as seguintes contas e saldos:  
 
Capital Subscrito      R$ 1.000.000,00 
Capital a Integralizar     R$ 100.000,00 
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Reserva de Lucros      R$ 10.000,00 
Ações em Tesouraria     R$ 20.000,00 
Ajuste de Avaliação Patrimonial (saldo devedor R$ 170.000,00 
 
Com base nos dados acima, em uma Perícia Contábil de Apuração de Haveres, o valor apurado 
para ser pago ao S·cio ñCharlie" ® de:  
 
A. R$ 260.000,00  
B. R$ 220.000,00  
C. R$ 212.000,00  
D. R$ 144.000,00 
 
 
45) (FCC/DPE-PA/DEFENSOR PÚBLICO/2009) A prova pericial: 
 
A. é renovável se a matéria não estiver suficientemente esclarecida. 
B. é obrigatória quando houver controvérsia sobre a matéria de fato discutida no processo. 
C. vincula o juiz ao resultado da perícia, salvo quando ocorrer corrupção do perito. 
D. é sempre dispensável quando ocorrer a revelia. 
E. não se compatibiliza com o procedimento sumário. 
 
 
46) (FCC/TJ-SE/ANALISTA JUDICIÁRIO ï PSICOLOGIA/2009) O Juiz determinará estudo pericial 
de um caso quando: 
 
(A) não possuir o tempo necessário para se debruçar sobre a matéria. 
(B) a prova do fato depender de conhecimento técnico ou científico. 
(C) conhecer as partes e necessitar não se envolver pessoalmente com a avaliação da prova. 
(D) necessitar melhorar o fluxo de processos em seu cartório. 
(E) necessitar ouvir crianças com dificuldade de expressão dos sentimentos. 
 
 
47) (Exame de Suficiência Contábil ï CFC) A prova técnica simplificada está definida pelo artigo 

464 do Código de Processo Civil ï Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 ï e pode substituir a 
perícia tradicional. 

 
Sobre a prova técnica simplificada, assinale a opção CORRETA. 
 
A. Consiste apenas na inquirição do especialista, pelo Juiz, sobre ponto controvertido da causa 

que demandar especial conhecimento científico ou técnico e ocorre quando o ponto 
controvertido for de menor complexidade.  

B. Consiste apenas na inquirição do especialista, pelo Juiz e pelas partes, sobre ponto 
controvertido da causa que demandar especial conhecimento científico ou técnico e ocorre em 
quaisquer circunstâncias, independentemente do nível de complexidade da matéria objeto de 
estudo da perícia. 1 

C. Consiste apenas na inquirição do especialista, pelas partes, sobre ponto controvertido da causa 
que demandar especial conhecimento científico ou técnico, para qualquer situação e por 
requerimento do Juiz.  
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D. Consiste apenas na inquirição do especialista, pelas partes, sobre ponto controvertido da causa 
que demandar especial conhecimento científico ou técnico e ocorre quando o ponto 
controvertido for de maior complexidade.  

48) (Exame de Suficiência Contábil ï CFC) A empresa Alfa S.A pretende fazer uma 
reestruturação societária visando a incorporação da empresa Beta S.A. Para isso, foi contratado 
um perito para avaliar o patrimônio líquido da sociedade a ser incorporada com o intuito de emitir 
um laudo contábil de avaliação, conforme é exigido pela legislação vigente e órgão regulamentador. 
 
Qual o tipo de Perícia citada no enunciado? 
A) Estatal  
B) Arbitral  
C) Voluntária  
D) Judicial. 

 
 

49) (Exame de Suficiência do CFC) Marque a alternativa incorreta conforme o que predispõe a 
se­«o ñzelo profissionalò, da NBC PP 01 (R1). 
 
A. O perito é responsável pelo trabalho de sua equipe técnica, a qual compreende os auxiliares 

para execução do trabalho complementar do laudo pericial contábil e/ou parecer pericial 
contábil.  

B. Sempre que não for possível concluir o laudo pericial contábil no prazo fixado pelo juiz, deve o 
perito do juízo requerer a sua dilação antes de vencido aquele, apresentando os motivos que 
ensejaram a solicitação.  

C. Na perícia oficial, o perito deve estipular os prazos necessários para a execução dos trabalhos 
na entrega do seu laudo pericial contábil, fazendo acompanhar a proposta de honorários e a 
descrição dos serviços a executar. 

D. A realização de diligências, durante a elaboração do laudo pericial contábil, para busca de 
provas, quando necessária, deve ser comunicada às partes para ciência de seus assistentes. 

 
 
50) (Instituto AOCP - Perito (ITEP RN)/Criminal/Ciências Contábeis e Ciências 
Econômicas/2018)  No que se refere à Perícia Contábil, e de acordo com a NBC da Perícia 
Contábil, assinale a alternativa que NÃO se refere a conceitos e objetivos da Perícia Contábil.  
 
A. A perícia contábil constitui o conjunto de procedimentos técnicos e científicos destinado a levar 

à instância decisória elementos de prova necessários a subsidiar a justa solução do litígio, 
mediante laudo pericial contábil, e ou parecer pericial contábil, em conformidade com as normas 
jurídicas e profissionais, e a legislação específica no que for pertinente.  

B. A perícia contábil, tanto a judicial, como a extrajudicial e a arbitral, é de competência exclusiva 
de Contador registrado em Conselho Regional de Contabilidade.  

C. Os procedimentos realizados de perícia contábil fundamentam as conclusões no laudo pericial 
contábil.  

D. Nos casos em que a legislação admite a perícia interprofissional, aplica-se o item da alternativa 
B exclusivamente às questões contábeis, segundo as definições contidas na Resolução CFC 
n.º 560/83.  

 
 
51) (EQT - CFC) O contador A foi nomeado como perito judicial nos autos de ação judicial com a 
finalidade de realizar perícia contábil-financeira para aferir a capacidade de pagamento da empresa 
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Alfa, em face de uma dívida previdenciária com a União. Nos autos do processo, identificou uma 
decisão judicial proferida pelo Exmo. Juiz de Execuções Fiscais que fazia referência à expressão 
ñfluxos de caixa em base l²quidaò.  
Considerando o que dispõe a norma brasileira de contabilidade sobre Demonstração dos Fluxos 
de Caixa sobre o tema, julgue os itens abaixo e, em seguida, assinale a alternativa CORRETA: 
 

I. Os fluxos de caixa advindos das atividades operacionais, de investimento e de financiamento 
podem ser apresentados em base líquida nas situações em que houver recebimentos de caixa 
e pagamentos em caixa em favor ou em nome de clientes, quando os fluxos de caixa refletirem 
mais as atividades dos clientes do que as da própria entidade. 

II. Os fluxos de caixa advindos das atividades operacionais, de investimento e de financiamento 
podem ser apresentados em base líquida nas situações em que houver recebimentos de caixa 
e pagamentos em caixa referentes a itens cujo giro seja rápido, os montantes sejam 
expressivos e os vencimentos sejam de curto prazo. 

III. Os fluxos de caixa advindos das atividades operacionais, de investimento e de financiamento 
não podem ser apresentados em base líquida nas situações em que houver recebimentos de 
caixa e pagamentos em caixa em favor ou em nome de clientes, quando os fluxos de caixa 
refletirem mais as atividades dos clientes do que as da própria entidade. 

IV. Os fluxos de caixa advindos das atividades operacionais, de investimento e de financiamento 
podem ser apresentados em base líquida nas situações em que houver recebimentos de caixa 
e pagamentos em caixa referentes a itens cujo giro seja rápido, porém em que os montantes 
não sejam expressivos e os vencimentos sejam de curto prazo.  

 
Estão CORRETOS os itens: 
 
(A) I e II, apenas. 
(B) I, II e III, apenas. 
(C) III e IV, apenas. 
(D) I, II, III e IV.  
 
 
 
52) (EQT ï CFC) O Contador A foi nomeado para atuar na função de perito do juízo em uma Ação 
de Dissolução Parcial de Sociedade. Para conhecer o objeto e o objetivo da perícia, realizou 
minuciosa leitura e análise dos autos e constatou que se tratava de uma pequena empresa, 
motivando-o a relembrar os preceitos estabelecidos na norma brasileira de contabilidade para 
Pequenas e Médias Empresas. Como uma das etapas do seu trabalho seria baseada no 
levantamento e na certificação dos valores reais de todas as contas Ativas e Passivas da entidade 
na data do evento definido pelo juízo, focou os seus estudos para compreender as características 
qualitativas de informação em demonstrações contábeis. 
 
De acordo com o que disciplina a citada norma, julgue os itens abaixo e, em seguida, assinale a 
opção CORRETA: 
 

I. É inapropriado fazer, ou deixar sem corrigir, desvios insignificantes das práticas contábeis 
para se atingir determinada apresentação da posição patrimonial e financeira (balanço 
patrimonial) da entidade, seu desempenho (resultado e resultado abrangente) ou fluxos de 
caixa. 
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II. Transações e outros eventos e condições devem ser contabilizados e apresentados de acordo 
com sua essência e, não, meramente sob sua forma legal. Isso aumenta a confiabilidade das 
demonstrações contábeis. 

III. A informação tem a qualidade da relevância quando é incapaz de influenciar as decisões 
econômicas de usuários, ajudando-os a avaliar acontecimentos passados, presentes e futuros 
ou confirmando, ou corrigindo, suas avaliações passadas. 

IV. A informação é confiável quando está livre de desvio substancial e viés, e representa 
adequadamente aquilo que tem a pretensão de representar ou seria razoável de se esperar 
que representasse. 

 
Estão CORRETOS os itens: 
 
 
(A) I, II e IV, apenas. 
(B) I e III, apenas. 
(C) II e III, apenas. 
(D) I, II, III e IV.  
 
 
53) (EQT ï CFC) O contador A foi contratado como assistente técnico em um processo judicial 
movido pelo Ministério Público Estadual em desfavor do Governador do Estado X. O objeto do 
exame pericial envolveu operações realizadas pelo governo estadual com empresas públicas e 
investimentos em coligadas, bem como empreendimentos controlados em conjunto.  
 
Consoante a norma brasileira de contabilidade sobre Investimento em Coligada e em 
Empreendimento Controlado em Conjunto, assinale a alternativa INCORRETA: 
 
(A) Uma das conclusões do parecer técnico-pericial foi que a empresa pública possui influência 

significativa sobre outra entidade, ou seja, possui o poder de participar nas decisões de políticas 
financeiras e operacionais, controlando, individualmente ou conjuntamente, essas políticas. 

(B) Na fase de planejamento, o assistente técnico deverá conhecer, entre outros, o conceito de 
empresa coligada e acordo vinculante, que são definidos pela norma brasileira de contabilidade, 
respectivamente como: a entidade sobre a qual o investidor tem influência significativa; é aquele 
que confere direitos e obrigações executáveis às partes como se fosse na forma de contrato. 

(C) Durante os exames, o assistente técnico constatou que a empresa pública formou um acordo 
em conjunto, ou seja, formou um acordo pelo qual duas ou mais partes têm controle em 
conjunto. 

(D) A perícia constatou que a empresa periciada possui alguns empreendimentos controlados em 
conjunto, ou seja, possui um acordo por meio do qual as partes controlam em conjunto o 
empreendimento e possuem direitos em seus ativos líquidos. 

 
 
54) (EQT ï CFC) No curso de um processo administrativo fiscal, o contador A foi contratado como 
assistente técnico do contribuinte. Em suas análises, o contador A constatou que o lançamento 
realizado pelo Fisco estava lastreado na interpretação dada pela autoridade fiscal acerca de alguns 
conceitos presentes na norma brasileira de contabilidade sobre Ajuste a Valor Presente, conforme 
destacado a seguir.  
 
Acerca desse assunto, julgue os itens abaixo e, em seguida, assinale a opção CORRETA. 
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I. Ativos e passivos monetários com juros implícitos ou explícitos embutidos devem ser 
mensurados pelo seu valor presente quando do seu reconhecimento inicial, por ser este o 
valor de custo original dentro da filosofia de valor justo (fair value). 

II. As reversões dos ajustes a valor presente dos ativos e passivos monetários qualificáveis não 
devem ser apropriadas como receitas ou despesas financeiras, a não ser que a entidade 
possa devidamente fundamentar que o financiamento feito a seus clientes faça parte de suas 
atividades operacionais, quando então as reversões serão apropriadas como receita 
operacional. 

III. Passivos não contratuais são aqueles que apresentam maior complexidade para fins de 
mensuração contábil pelo uso de informações com base no valor presente. Fluxos de caixa 
ou séries de fluxos de caixa estimados são carregados de incerteza, assim como são os 
períodos para os quais se tem a expectativa de desencaixe ou de entrega de 
produto/prestação de serviço. Logo, muito senso crítico, sensibilidade e experiência são 
requeridos na condução de cálculos probabilísticos. Pode ser que, em determinadas 
situações, a participação de equipe multidisciplinar de profissionais seja um imperativo para a 
execução da tarefa. 

IV. A obrigação para a retirada de serviço de ativos de longo prazo, qualificada pela literatura 
como Asset Retirement Obligation (ARO), não é um exemplo de passivo não contratual já 
observado em companhias que atuam no segmento de extração de minérios metálicos, de 
petróleo e termonuclear, ajustando-o a valor presente.  

 
Estão CORRETOS os itens: 
 
A) I e III, apenas. 
B) I, II e III, apenas. 
C) I e II, apenas. 
D) I, II, III e IV.  
 
 
55) (EQT ï CFC) Em uma Ação Ordinária tramitando na esfera cível do Tribunal de Justiçado 
Estado Amazonas (TJ/AM), que contempla indenização por lucros cessantes, proferida numa 
decisão já transitada em julgado, o Contador X foi nomeado para apuração do montante (quantum 
debeatur) efetivamente devido. 
 
Considerando o Código Civil e o Código de Ética Profissional do Contador, o perito do juízo deverá 
apurar os lucros cessantes da empresa autora. Contudo, ao analisar a documentação contábil 
digital da empresa autora, o perito contábil constatou a ausência no livro diário das assinaturas dos 
responsáveis da empresa, legal e técnico (contador). Em resposta a sua diligência, a empresa 
informou que, por ser um livro diário na forma digital, não há necessidade de constar a assinatura 
dos responsáveis da empresa, legal e técnico (contador). De acordo com a norma brasileira de 
contabilidade sobre Escrituração Contábil, assinale a opção CORRETA.  
 
(A) Os livros contábeis obrigatórios, em forma digital, devem revestir-se de formalidades 

extrínsecas, tais como, serem assinados digitalmente pela empresa e pelo profissional da 
contabilidade regularmente habilitado. 

(B) A documentação contábil da empresa periciada é hábil, pois está revestida das características 
intrínsecas ou extrínsecas essenciais, definidas na legislação, na técnica-contábil ou aceitas 
pelos ñusos e costumesò. 

(C) Documentação contábil é aquela que comprova os fatos que originam lançamentos na 
escrituração da entidade e compreende todos os documentos, livros, papéis, registros e outras 
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peças, de origem interna ou externa, que apoiam ou componham a escrituração, 
independentemente da assinatura do profissional da contabilidade. 

(D) Em caso de escrituração contábil em forma digital, não há necessidade de impressão, de 
encadernação em forma de livro e de assinatura digital da empresa e do profissional de 
contabilidade regularmente habilitado.  

 
 
56) (EQT ï CFC) Em uma ação judicial movida por uma concessionária de serviços públicos contra 
a União, o juiz do feito determinou a realização de perícia contábil tendo por objeto avaliar o valor 
justo cobrado pelo concessionário, em face das disposições contratuais.  
 
Considerando as disposições constantes na norma brasileira de contabilidade sobre Contratos de 
Concessão, bem como as normas de perícia contábil e o Código de Processo Civil, assinale a 
alternativa INCORRETA. 
 
(A) Para a execução dos trabalhos periciais, o perito deverá conhecer os conceitos que envolvem 

as partes e contrapartes do contrato, sabendo que o concessionário é responsável ao menos 
por parte da gestão da infraestrutura e serviços relacionados, atuando apenas como mero 
agente, em nome da concedente. 

(B) Durante a execução dos seus trabalhos, o perito necessitará certificar que se trata de um 
contrato de concessão, avaliando a sua essência e adequação à norma brasileira de 
contabilidade, atentando-se que uma característica desses contratos de prestação de serviços 
é sua natureza de serviço público, que ca sob a responsabilidade do concessionário. 

(C) Ao constatar que se trata realmente de um contrato coberto pela norma brasileira de 
contabilidade, o perito identificou que o contrato de prestação de serviços obriga expressamente 
o concessionário a prestar os serviços à população em nome do órgão público. 

(D) Durante diligências, o perito certificou que o contrato não estabelece regras para as revisões de 
valor durante a sua vigência. Desta forma, concluiu que as cláusulas não estão seguindo a 
forma esperada pela a norma brasileira de contabilidade, uma vez que, segundo ela, o contrato 
estabelece o preço inicial a ser cobrado pelo concessionário, regulamentando suas revisões 
durante a sua vigência. 

 
 
57) (EQT ï CFC) Em um processo judicial, o juiz deferiu perícia contábil com a finalidade de apurar 
valores que seriam devidos pelo réu aos autores. O juiz deferiu a escolha dos peritos pelas partes: 
um contador, um economista, um engenheiro. Ao contador coube mensurar as receitas 
questionadas, tomando por base a norma brasileira de contabilidade sobre Receita de Contrato 
com Cliente.  
 
Com base nestes dados, julgue os itens abaixo e, em seguida, assinale a opção CORRETA. 
 

I. A situação exposta na questão trata de perícia complexa, prevista na lei n.º 13.105, de 16 
de março de 2015, uma vez que abrange mais de uma área de conhecimento especializado, 
permitindo ao juiz nomear mais deum perito, e à parte indicar mais de um assistente técnico. 

II. Trata-se de perícia consensual, em que as partes escolhem os peritos. 
III. A entidade deve considerar os termos do contrato e suas práticas de negócios usuais para 

determinar o preço da transação. O preço da transação é o valor da contraprestação à qual 
a entidade espera ter direito em troca da transferência dos bens ou serviços prometidos ao 
cliente, excluindo quantias cobradas em nome de terceiros (por exemplo, alguns impostos 
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sobre vendas). A contraprestação prometida em contrato com o cliente pode incluir valores 
fixos, valores variáveis ou ambos. 

IV. Para fins de determinação do preço da transação discutido no caso analisado, a entidade 
deve presumir que os bens ou serviços serão transferidos ao cliente conforme prometido, de 
acordo com o contrato existente, o qual não será cancelado, renovado ou modificado. 

 
Estão CORRETOS os itens: 
 
A) I, II, III e IV. 
B) I, II e III, apenas. 
C) II e III, apenas. 
D) I e II, apenas.  
 
 
58) (EQT ï CFC) O Contador A foi contratado como assistente técnico para emitir uma opinião 
sobre o valor da Receita Líquida que consta da Demonstração de Resultado (DRP) da empresa K, 
no valor de R$ 10.500.000,00.  
 
Com base neste enunciado, considerando as rubricas e valores que resultam no montante da 
receita liquida da DRP periciada, marque a alternativa CORRETA. 
 
(A) Receita bruta de vendas R$ 15.000.000,00; ICMS das vendas R$ 3.000.000,00; PIS/COFINS 

das vendas R$ 1.500.000,00. 
(B) Receita bruta de vendas R$ 15.000.000,00; ICMS das compras R$ 4.000.000,00; PIS/COFINS 

das vendas R$ 500.000,00. 
(C) Receita bruta de vendas R$ 15.000.000,00; ICMS das vendas R$ 5.000.000,00; receita 

financeira R$ 500.000,00. 
(D) Todas as respostas estão corretas.  
 
 
 
59) (EQT ï CFC) A Contadora Y foi convidada para atuar na função de Assistente Técnica de uma 
pessoa jurídica de direito privado sem finalidade de lucros, tratando-se de uma entidade sindical. 
Para ser contratada, deveria ser submetida a uma dinâmica de grupo para avaliar o nível de seu 
conhecimento sobre a norma contábil específica que estabelece critério se procedimentos de 
avaliação, de reconhecimento das transações e variações patrimoniais, de estruturação das 
demonstrações contábeis e as informações mínimas a serem divulgadas em notas explicativas de 
entidade sem finalidade de lucros. Nesse contexto, uma das perguntas feitas para esta profissional 
exigia conhecimento da norma brasileira de contabilidade.  
 
Assim, com base no enunciado destes itens, julgue e assinale a opção INCORRETA: 
 
(A) O trabalho voluntário, inclusive de membros integrantes dos órgãos da administração, no 

exercício de suas funções, não deve ser reconhecido pelo valor justo da prestação do serviço, 
pois não ocorreu o desembolso financeiro. 

(B) Os registros contábeis devem evidenciar as contas de receitas e despesas, com e sem 
gratuidade, superávit ou déficit, de forma segregada, identificáveis por tipo de atividade, tais 
como educação, saúde, assistência social e demais atividades. 
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(C) Os benefícios concedidos pela entidade sem finalidade de lucros a título de gratuidade devem 
ser reconhecidos de forma segregada, destacando-se a queles que devem ser utilizados em 
prestações de contas nos órgãos governamentais. 

(D) O valor do superávit ou déficit deve ser incorporado ao Patrimônio Social. O superávit, ou parte 
de que tenha restrição para aplicação, deve ser reconhecido em conta específica do Patrimônio 
Líquido.  

 
 
60) (EQT ï CFC) Em uma Ação Revisional de Contrato c/c pedido de Repetição de Indébito 
Indenizatório, o juiz julgou parcialmente procedente o pedido do demandante para determinar a 
revisão da relação contratual mantida entre as partes, desde a data de assinatura da avença. 
 
Determinando: 
 

I. nula a cláusula que prevê a cobrança de juros fixados em 25% ao ano, limitando-os ao 
percentual de 12% ao ano; 

II. restituição dos valores cobrados a maior, acrescido de correção monetária da data da cobrança 
com base no IGPM- FGV e juros de mora de um por cento ao mês calculados de forma simples, 
a partir da citação(01/03/XX). 

 
Na função de assistente técnico e sabendo que o perito do juízo apurou um valor cobrado a maior 
equivalente a R$100.000,00, para a data da cobrança, apure o valor atualizado para 31/10/XX, 
acrescido de correção monetária pelo índice IGPM- FGV (18%) e juros de mora, ao final de 8meses.  
 
A resposta CORRETA para o atendimento ao comando judicial, por meio da certificação no parecer 
do assistente técnico é: 
 
(A) O demandante encontrar-se-ia com um saldo credor equivalente a R$ 127.440,00 para 

31/10/XX. 
(B) O demandante encontrar-se-ia com um saldo credor equivalente a R$ 109.440,00 para 

31/10/XX. 
(C) O demandante encontrar-se-ia com um saldo credor equivalente a R$ 127.777,00 para 

31/10/XX. 
(D) O demandante encontrar-se-ia com um saldo devedor equivalente a R$ 118.000,00 para 

31/10/XX. 
 
 
61) (EQT ï CFC) Para poder decidir qual o custo de um imóvel, o Juiz da 3ª Vara Judicial 
determinou a prova pericial e designou o Contador A para elaborar um laudo pericial contábil, 
apontando e discriminando os itens da formação do custo do imóvel de uma incorporação 
imobiliária, onde o Comprador impetrou uma ação judicial, questionando os custos da obra em 
decorrência do aumento do saldo devedor com a Incorporadora. O objeto da perícia é certificar o 
real custo da obra dado que os valores contidos nas planilhas apresentadas pelo Comprador 
(Requerente) e a Incorporadora (Requerida) foram muito discrepantes. Para a certificação do custo 
do imóvel, o objeto da incorporação imobiliária compreende todos os custos incorridos para a sua 
obtenção. Independentemente de pagamento, o Perito Contábil deverá observar a norma brasileira 
de contabilidade sobre Entidades de Incorporação Imobiliária.  
 
Com base nesses dados,  
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identifique nos itens abaixo essas condições da norma e, em seguida, assinale a opção CORRETA: 
 

I. Preço do terreno, inclusive gastos necessários à sua aquisição e regularização. 
II. As despesas com propaganda, marketing, promoções e outras atividades correlatas, mesmo 

que diretamente relacionadas a um empreendimento imobiliário específico, as quais fazem 
parte do custo de construção do imóvel. 

III. Custos diretamente relacionados à construção, inclusive aqueles de preparação do terreno, 
canteiro de obras e gastos de benfeitorias nas áreas comuns. 

IV. Impostos, taxas e contribuições não recuperáveis que envolvem o empreendimento 
imobiliário, incorridos durante a fase de construção. 

 
Estão CORRETOS os itens: 
 
A) I, III, e IV, apenas. 
B) I, II e III, apenas. 
C) II, III, e IV, apenas. 
D) I, II, III e IV. 
 
 
62) (IADES/PC-DF/Perito Criminal/Contabilidade/2016) A respeito da perícia contábil, conforme 
a NBC TP 01 (R1), assinale a alternativa correta.  
 
A. É de competência exclusiva de servidor aprovado em concurso público, com formação em 

contabilidade e em situação regular perante o Conselho Regional de Contabilidade de sua 
jurisdição.  

B. Havendo interesse e acordo entre as partes envolvidas em uma disputa, poderá ser requerida 
perícia contábil fora do âmbito do Poder Judiciário.  

C. Exercida sob o controle da lei de arbitragem, a perícia arbitral é uma espécie do gênero perícia 
judicial. 

D. Na execução da perícia contábil, os elementos apurados constituem-se apenas em informações 
adicionais para apreciação do juiz demandante, não tendo validade como prova para a solução 
do litígio.  

E. Busca evidenciar a veracidade dos fatos de forma imparcial, não estando limitada, portanto, a 
objeto, matéria ou lapso temporal.  

 
 
63) Em janeiro de 2021, João Perito foi nomeado para a apuração de haveres da empresa SS Ltda., 
tendo a perícia o objetivo de determinar o valor do Patrimônio Líquido, para fins de pagamento dos 
haveres ao sócio minoritário Luiz de Souza, que detém 20% das quotas do capital da empresa e 
está se retirando da mesma. Durante os procedimentos, foi constatado que: 
 

¶ De acordo com o contrato social da empresa, a distribuição dos lucros é proporcional ao 
capital social; 

¶ O sócio citado já integralizou totalmente a sua participação no capital social; 

¶ Não há saldo de pró-labore a receber em favor do sócio; 

¶ Não há outros créditos ou débitos a receber e/ou a pagar do sócio; 

¶ O Balanço Patrimonial elaborado em 31/12/2020 apresentava os seguintes saldos: 
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¶ Não foram encontrados registros contábeis dos seguintes itens: Despesas diversas (água, 
luz, outras) referentes ao exercício 

¶ de 2020 a serem pagas em 2021 ï R$ 1.000,00; Provisão de férias com 1/3 constitucional e 
os respectivos encargos sociais 

¶ referentes ao exercício de 2020 ï R$ 500,00; Venda realizada à vista durante o exercício de 
2020 ï R$ 5.000,00; Baixa de 

¶ estoque em 2020 referente à venda não contabilizada ï R$ 2.000,00; 

¶ Os demais elementos ativos e passivos estão corretamente classificados e avaliados. 
 
Considerando somente as informações apresentadas no laudo, o perito concluirá que os haveres 
do sócio Luiz de Souza, em 31/12/2020, na empresa SS Ltda., correspondem a: 
 
A. R$ 21.000,00 
B. R$ 21.300,00 
C. R$ 23.000,00 
D. R$ 23.600,00 
 
 
64) (EQT Perito) Entre as novidades do Código de Processo Civil vigente, estão os critérios 
objetivos e impessoais, previamente estabelecidos para formação do cadastro pelos tribunais e 
avaliação, reavaliação e seleção do perito para nomeação pelo juízo (exemplo: profissionais 
legalmente habilitados, cadastrados no tribunal, formação profissional, a atualização do 
conhecimento e a experiência). 
 
Com base no que dispõe o Código de Processo Civil e a Norma Brasileira de Contabilidade PP01 
(R1) ï Perito Contábil, analise e assinale a opção CORRETA. 
 
A. Quando a causa puder ser resolvida por autocomposição e as partes sejam plenamente 

capazes, a escolha do perito, de comum acordo, poderá ser requerida ao juízo. 
B. A escolha do perito pelas partes dispensa a comunicação prévia da data e do local de instalação 

e realização da perícia. 
C. A possibilidade de escolha consensual do perito pelas partes objetiva a redução de custos para 

a prova pericial e a celeridade processual, dado que todos devem cooperar entre si para que se 
obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Logo, segundo o Código de 
Processo Civil é dispensada a contratação dos assistentes técnicos. 

D. A confiança no conhecimento especializado do perito contábil escolhido, em comum acordo, 
pelas partes para realizar uma perícia judicial não exige discernimento, independência e 
habilitação legal para a realização do trabalho. 
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65) (EQT Perito) Uma perita contábil foi nomeada para atuar em uma ação de dissolução parcial 
de uma Empresa de Grande Porte do segmento de turismo e viagens para apuração dos haveres 
do sócio dissidente, com data base definida em 31/7/2020. Diante dos efeitos econômico-
financeiros decorrentes da propagação do coronavírus (Covid-19), a nomeada deverá tomar os 
devidos cuidados quanto aos possíveis reflexos, riscos e incertezas que possam impactar as 
demonstrações contábeis a serem analisadas para a apuração do balanço de determinação. 
 
Assim, considerando o Art. 606 do Código de Processo Civil e normas contábeis que devem ser 
aplicadas na perícia para examinar se existem irregularidades ou distorções na escrituração 
contábil da sociedade, objetivando adotar o posicionamento mais adequado sobre essa situação 
específica, analise os itens abaixo e, em seguida, assinale a CORRETA: 
 

I. Verificar se houve divulgação de risco de descontinuidade de suas operações e/ou quando 
houver incertezas quanto às estimativas contábeis adotadas, conforme NBC TG 26 (R5) ï 
Apresentação das Demonstrações Contábeis. 

II. Verificar se os efeitos da epidemia influenciaram os valores justo e recuperável de ativos, com 
base na NBC TG 46 (R2) ï Mensuração do Valor Justo e NBC TG 01 (R4) ï Redução ao Valor 
Recuperável de Ativos. 

III. Verificar se houve reconhecimento de amortizações em decorrência das perdas decorrentes 
da pandemia, conforme NBC TG 1000 (R1) ï Contabilidade para Pequenas e Médias 
Empresas. 

IV. Verificar se, em função dos efeitos decorrentes do mercado, houve alteração na estimativa de 
contrapartidas variáveis, conforme NBC TG 47 ï Receita de Contrato com Cliente. 

 
Estão CORRETOS os itens:  
 
A. I, III e IV, apenas.  
B. I, II, III e IV.  
C. I, II e IV, apenas.  
D. II e III, apenas. 
 
 
66) (EQT Perito) Os S·cios ñAò, ñBò e ñCò de determinada Sociedade Empres§ria decidiram excluir 
o S·cio ñDò da sociedade.  
 
Para esse fim, solicitaram que o contador da empresa apresentasse o Balanço Patrimonial Especial 
em 14 de outubro de 2021, visando demonstrar ao S·cio ñDò a sua parte nos haveres. 
 
O quadro de participação societária estava assim constituído: 
 

Sócio % 
A 25 

B 40 

C 23 

D 12 

 
Após os ajustes, foi apresentado o Balanço Patrimonial Especial.  
 
O Patrimônio Líquido ficou assim representado:  
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Capital Subscrito 110.000,00  
Reserva de Lucro 25.000,00  
Prejuízos Acumulados (20.000,00)  
Lucro apurado 40.250,00 
 
Com base nos dados acima, em uma Perícia Contábil de Apuração de Haveres, avalie e assinale 
a opção CORRETA para o valor a ser pago ao S·cio ñDò. 
 
A. R$ 4.830,00. 
B. R$ 15.630,00.  
C. R$ 18.630,00.  
D. R$ 21.030,00. 
 
 
67) (EQT Perito) Em uma ação de dissolução parcial de sociedade do segmento varejista, o Perito 
do Juízo constatou que o Ativo Imobilizado da entidade representa 75% do seu Ativo Total, o que 
o levou a rever os conceitos e diretrizes definidos pela NBC TG 27 (R4) ï Ativo Imobilizado, 
principalmente para revisar se as informações divulgadas em notas explicativas e os critérios 
utilizados na escrituração contábil estão adequados. 
 
Identifique, nos itens abaixo, as informações que devem ser incluídas em notas explicativas 
referente à citada NBC TG 27 (R4) e, em seguida, assinale a opção CORRETA: 
 

I. Os critérios de mensuração utilizados para determinar o valor contábil bruto; os métodos de 
depreciação utilizados; as vidas úteis ou as taxas de depreciação utilizadas. 

II. A existência e os valores contábeis de ativos cuja titularidade é restrita, como os ativos 
imobilizados formalmente ou na essência oferecidos como garantia de obrigações e os 
adquiridos mediante operação de leasing conforme a NBC TG 06. 

III. O valor dos gastos reconhecidos no valor contábil de um item do ativo imobilizado no final da 
sua construção. 

IV. O valor contábil bruto e a depreciação acumulada (mais as perdas por redução ao valor 
recuperável acumuladas) no início e no final do período.  

 
Estão CORRETOS os itens: 
 
A. I, III e IV, apenas.  
B. I, II, III e IV.  
C. I, II e IV, apenas.  
D. II e III, apenas. 
 
 
68) (EQT Perito) Dois irmãos são sócios de uma empresa agrícola, especializada em compra e 
venda de grãos, com diversas filiais no Sul e Centro Oeste do Brasil. Ambos são administradores, 
e cada um deles, possui 50% das cotas de capital. No início de 2021, o irmão mais velho sofreu 
um acidente aéreo e faleceu. A família do sócio falecido entra com uma ação judicial solicitando 
avaliação das cotas sociais da firma, já que os valores oferecidos pelo sócio remanescente ficaram 
abaixo do que eles entendiam ser corretos.  
 
Diante desse caso hipotético e com base nas definições contidas no Código de Processo Civil 
brasileiro, analise os itens abaixo e, em seguida, assinale a opção CORRETA. 
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I. Para apuração de haveres, o juiz fixará a data da resolução da sociedade. 
II. Para apuração de haveres, o juiz definirá o critério de apuração dos haveres à vista do disposto 

no contrato social. 
III. Para apuração de haveres, o juiz determinará à sociedade ou aos sócios que nela 

permaneceram que depositem em juízo a parte do incontroverso dos haveres devidos em até 
30 dias após a homologação do laudo pericial. 

IV. Para apuração de haveres, o juiz poderá revisar a data da resolução e o critério de apuração 
de haveres, a pedido da parte, a qualquer tempo antes do início da perícia. 

 
Estão CORRETOS os itens:  
 
A. I, II, III e IV.  
B. II e III, apenas.  
C. I, III e IV, apenas. 
D. I, II e IV, apenas. 
 
 
69) (Exame de Suficiência 2022 ï CFC) Considerando a legislação profissional vigente sobre 
perícia, bem como o Código de Processo Civil e a Lei nº 12.030/2009, que versa sobre perícias 
oficiais, assinale a afirmativa INCORRETA. 
 
A. Em razão do exercício das atividades de perícia oficial de natureza criminal, os peritos de 

natureza criminal estão sujeitos a regime especial de trabalho, observada a legislação 
específica de cada ente a que se encontrem vinculados. 

B. No exercício da atividade de perícia oficial de natureza criminal, é assegurado autonomia 
técnica, científica e funcional, não sendo exigido concurso público, nem formação acadêmica 
específica, para o provimento do cargo de perito oficial. 

C. Observado o disposto na legislação específica de cada ente a que o perito se encontra 
vinculado, são considerados peritos de natureza criminal, inclusive os peritos criminais com 
formação superior específica detalhada em regulamento, de acordo com a necessidade de cada 
órgão e por área de atuação profissional. 

D. O profissional de contabilidade que atua como perito, ao prestar informações inverídicas, seja 
por dolo ou culpa, responderá pelos prejuízos que causar à parte e ficará inabilitado para atuar 
em outras perícias no prazo de dois a cinco anos, independentemente das demais sanções 
previstas em lei, devendo o juiz comunicar o fato ao respectivo órgão de classe para adoção 
das medidas que entender cabíveis. 

 
 
70) (EQT Perito 2023) A NBC TP 01 (R1)/2020, que dá nova redação à NBC TP 01, estabelece 
que os procedimentos periciais contábeis objetivam fundamentar o laudo pericial.  
 
Dentre esses procedimentos, aquele que busca constatar o que está oculto por quaisquer 
circunstâncias é o da  
 
A. avaliação  
B. indagação  
C. investigação  
D. mensuração  
E. testabilidade  
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71) (EQT Perito 2023) De acordo com o estabelecido na NBC TP 01 (R1), a perícia extrajudicial é 
exercida no âmbito  
 
A. estatal, operacional ou voluntária  
B. administrativo, arbitral ou operacional  
C. arbitral, estatal ou voluntária  
D. administrativo, arbitral ou estatal  
E. administrativo, operacional ou voluntária  
 
 
72) (Exame de Suficiência 2023-2) Recentemente contratado pela empresa Alpha, em análise à 
documentação que lhe foi entregue, determinado conta- dor, com vasta experiência em perícia 
contábil, se deparou com algumas situações peculiares; analise-as.  
 

I. A empresa Alpha efetuou a retenção das contribuições previdenciárias de seus 
colaboradores (empregados) durante todo o exercício de 2021 e nos seis primeiros meses 
de 2022. Contudo, não efetuou o devido recolhimento desses valores à Previdência Social. 
O contador alertou os responsáveis legais da empresa e aconselhou que eles, 
espontaneamente, confessassem e efetuassem o recolhimento do montante legalmente 
devido. Contudo, uma vez que já havia o recebimento de denúncia criminal, conforme 
disposição legal, a pretensão punitiva do Estado não seria suspensa ou extinta.  

II. Lourenço, dono da empresa Alpha, vendeu determinado imóvel de sua propriedade para 
Giovanna, não efetuando prova de quitação dos tributos incidentes sobre o bem negociado 
e, Giovanna, por sua vez, não fez o devido registro da negociação do imóvel junto ao cartório 
e nem comunicou a aquisição junto à prefeitura. Posteriormente à venda, verificou-se que 
havia débitos inadimplidos de IPTU de anos anteriores à realização do negócio. Nessa 
situação, o contador alertou Lourenço sobre a autoridade pública competente exigir 
legalmente o cumprimento de obrigações inadimplidas de IPTU.  

III. A construção de uma clínica de recuperação de dependentes químicos na zona rural de 
determinado município provocou a desvalorização do sítio de propriedade de Lourenço, 
dono da empresa Alpha, que o vendeu com enorme prejuízo. No mesmo ano, ele adquiriu 
outro imóvel na mesma cidade e o vendeu pelo triplo do valor de aquisição. Nessa situação, 
por se tratar do mesmo exercício, Lourenço poderá compensar o ganho de capital obtido 
com a venda do segundo imóvel e o prejuízo advindo da venda do sítio na declaração anual 
do seu imposto de renda.  

 
Está correto o que se afirma em  
 
A) I, II e III.  
B) II, apenas.  
C) III, apenas.  
D) I e II, apenas.  
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QUESTÕES DISCURSSIVAS 
 
O cônjuge ou companheiro(a) do sócio cujo casamento, união estável ou convivência terminou 
requereu judicialmente a) a apuração de seus haveres na sociedade, que serão pagos à conta da 
quota social titulada por este sócio, conforme entendimento jurisprudencial e b) a divisão periódica 
dos lucros, até que se liquide a sociedade. A parte autora requereu a produção de prova pericial 
para dirimir controvérsia acerca do verdadeiro patrimônio do réu, sócio da empresa ñAò, bem como 
para verificar eventual existência de fraude contábil no faturamento da citada empresa, nos dois 
anos anteriores e nos dois anos seguintes a separação do casal. Segundo o réu, a sua cota de 
participação societária é de 25% e a distribuição de lucro é de forma diferenciada, conforme previsto 
nos atos constitutivos da empresa. O faturamento anual da empresa, no período que antecede a 
separação, era na ordem de R$10 milhões que gerava lucros na ordem de 15%. Nos dois anos 
seguintes à separação, o faturamento declarado anualmente decresceu 50% e os lucros 
informados não atingiram 5%. Com base na situação hipotética apresentada, escreva: 
 
01) Sobre as diferenças entre erro contábil, fraude contábil e ato fraudulento de um administrador 
de uma empresa. 
 
 
02) Na condição de perito nomeado, elabore um texto, em linguagem simples e com coerência 
lógica, com a argumentação técnica de constatação de existência ou inexistência de fraude contábil 
no faturamento da empresa ñAò e certifique na conclus«o o resultado alcançado (Dispensada a 
apresentação no formato de petição). 
 
 
 

ESTUDO DE CASO 
 
A Empresa Contábil Varginha Associados apresentava um quadro societário de cinco sócios, 

com as seguintes participações: sócio A: 20%; sócio B: 20%; sócio C: 20%; sócio D: 20%; e sócio 
E: 20%. O sócio D foi excluído da sociedade pelos demais sócios, os quais arquivaram uma 
Alteração Contratual na Junta Comercial, na qual constou em uma das cláusulas que os haveres 
do sócio excluído estariam à sua disposição, cuja apuração de haveres teria sido realizada com 
base em Balanço Patrimonial Especial.  

 
O sócio D ajuizou uma ação de apuração de haveres, na qual pediu a avaliação dos bens da 

sociedade, com base em valores de mercado. 
 
O juiz nomeou dois peritos. Para a avaliação dos bens imóveis, foi nomeado um perito 

engenheiro, e para a apuração dos haveres, foi nomeado o perito do juízo.  
 
O trabalho do perito do juízo utilizou os dados apresentados pela perícia de engenharia e os 

valores do Balanço Patrimonial Especial juntados aos autos, para, por fim, elaborar um novo 
Balanço Patrimonial Ajustado. 

O Balanço Patrimonial Especial era assim representado: 
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Balanço Patrimonial Especial em 31/10/2020 
 

ATIVO 

Ativo Circulante R$ 742.465,53 

Caixa R$ 3.466,40 

Bancos Conta Movimento R$ 19.360,36 

Aplicações R$ 51.656,48 

Estoques R$ 124.019,03 

Duplicatas a receber R$ 214.734,00 

Adiantamentos R$ 8.728,57 

Impostos a recuperar R$ 35.834,51 

Despesas Pagas Antecipadamente R$ 284.666,18 

 

Ativo Não Circulante R$ 1.899.933,61 

Investimentos R$ 14.814,87 

Imobilizado R$ 1.884.292,23 

Intangível R$ 826,51 

Total do Ativo R$ 2.642.399,14 

 

PASSIVO 

Passivo a Descoberto R$ 389.219,93 

Capital Social Realizado (R$ 121.260,00) 

Prejuízos Acumulados R$ 510.479,93 

Total do Ativo + Passivo a Descoberto R$ 3.031.619,07 

 

Passivo Circulante R$ 2.366.717,69 

Fornecedores R$ 1.332.217,17 

Empréstimos Bancários R$ 20.000,00 

Obrigações Sociais a recolher R$ 234.200,21 

Impostos e Taxas a recolher R$ 678.683,18 
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Obrigações Trabalhistas R$ 52.086,21 

Provisões R$ 37.324,65 

Adiantamento de Clientes R$ 12.206,27 

 

Passivo Não Circulante R$ 664.901,38 

Empréstimos de Longo Prazo R$ 451.765,96 

Impostos Federais Parcelados R$ 213.135,42 

 
 
Os bens imóveis avaliados pela perícia de engenharia foram assim agrupados: 
 

DESCRIÇÃO Valor antes da 
avaliação 

Valor após a avaliação 

Ativo Não Circulante R$ 1.899.933,61 R$ 2.456.701,90 

     

Investimentos R$ 14.814,87 R$ 714.944,89 

Propriedades paraa 
Investimento 

R$ 13.769,98 R$ 713.900,00 

Participações em 
Sociedade de Crédito 

R$ 1.044,89 R$ 1.044,89 

 

Imobilizado R$ 1.884.292,23 R$ 1.740.930,50 

Máquinas e 
Equipamentos 

R$ 1.884.292,23 R$ 1.740.930,50 

 

Intangível R$ 826,51 R$ 826,51 

Marcas e Patentes R$  826,51 R$ 826,51 

 
Após o perito do juízo realizar os ajustes necessários a um novo Balanço Patrimonial, qual será o 
valor dos haveres do sócio excluído? 
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5 - PERITO OFICIAL, PERITO DO JUÍZO E PERITO 
ASSISTENTE TÉCNICO 

 
 
INTRODUÇÃO 
 
 

A Perícia Contábil possui objeto, finalidade, alcance e procedimentos peculiares e é um ramo 
específico da Contabilidade, segundo ALMEIDA. Deve ser exercida por contador com habilitação 
e conhecimentos técnicos e/ou científicos, com inscrição no Cadastro Nacional de Peritos 
Contábeis ï CNPC, os quais o tornam apto a auxiliar a Justiça quando é necessária a aplicação de 
suas habilidades para provar algum fato ou ato, conforme o Art. 149, CPC. 

 

 
 
O exercício da Perícia Contábil é privativo do Bacharel em Ciências Contábeis registrado no 

CRC, conforme determinação na NBC PP 01 (R1): 
 

Perito é o contador regularmente registrado em Conselho Regional de Contabilidade, que 
exerce a atividade pericial de forma pessoal, devendo ser profundo conhecedor, por suas 
qualidades e experiências, da matéria periciada. 

 




